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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE +,::

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP

Fone: (11) 4784-8530 | 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-75

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO
 

       | DATA: 01/12/2021 DATA AUTORIZAÇÃO: 01/12/2021  
[SOLICITAÇÃONº. 5121/ “RESERVA: 3259 .   SOLICITANTE: 008885 - ALINE ERLINDADI GIULIO

CARGO: AUXILIARDE ESCRITORIO DO
FUNÇÃO: 0000098250
CONTRATO: 0/1 ID: ATA:

JUSTIFICATIVA/ RECAPEAMENTOASFÁLTICO EM VIAS PÚBLICASNO BAIRROVILA AGUIAR - FASE 1

DESTINO: LOCAL: 1 - RUA CARMELINACREM DE AGUIAR, 2 - RUA PROF SILVEIRASANTOS E 3 - RUA PROF JULIO CESAR DE

OLIVEIRAEM SÃO ROQUE

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTOREGIONAL- CONTRATODO REPASSENº 899895/2020

xoO RECURSO ORÇAMENTÁRIO
FICHA: 379 DOTAÇÃO: 01.08.01.15.451.0030.1312.4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte Recurso: 005- Transferênciase Convênios Federais - Vinculados

Cód Aplicação:| 110.0000 - GERAL“O. Atividade: RECAPEAMENTOASFÁLTICO EM VIAS PUBLICASURBANAS NO BAIRROVILA AGUIAR - FASE 1    ORÇADO | SUPLEMENTADO RESERVADO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO SALDO

308.000,00 0,00 287.306,00 0,00 0,00 0,00 20.694,00

SERVICOS *

Item Descrição Fmt U.E. QtdeEmb Qtde Vlr.Unit. Total

1 005.006.0037- RECAPEAMENTOASFÁLTICO EM VIAS PÚBLICAS SE O 1 287.306,00 287.306,00
URBANASNO BAIRROVILA AGUIAR NO MUNICÍPIODE SÃO
ROQUE/SP- FASE 1 RECAPEAMENTOASFÁLTICOEM VIAS
PÚBLICASURBANASNO BAIRROVILAAGUIAR NO MUNICÍPIODE
SÃO ROQUE/SP- FASE 1    Total Solicitação] 287.306,00]

o 008885- ALINE ERLINDADI GIULIO
Departamentode Planejamento e Meio Ambiente 019378 - JULIANA EGYDIO CALDEVILLA BONFIETTI

SOLICITANTE
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          PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE o
Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP' g

Fone: (11) 4784-8530 | 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-7 %

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO

         DATA: 01/12/2021 DATA AUTORIZAÇÃO: 08/12/2021

SOLICITANTE: 008885 - ALINE ERLINDADI GIULIO

CARGO: AUXILIARDEESCRITORIO DA
FUNÇÃO: 0000098262
CONTRATO: 0/-1 ID: ATA:

JUSTIFICATIVA/ RECAPEAMENTOASFÁLTICO EM VIAS PÚBLICASNO BAIRROVILA AGUIAR - FASE 1

DESTINO: LOCAL: 1 - RUA CARMELINACREM DE AGUIAR, 2 - RUA PROF SILVEIRASANTOS E, 3 - RUA PROFJULIO CESAR DE

OLIVEIRA, EM SÃO ROQUE

CONTRAPARTIDA- SENDO: R$ 600,00 PARA 2021 E R$ 57.652,58 PARA O ANO DE 2022

oo RECURSOORÇAMENTÁRIO

FICHA: 368 DOTAÇÃO: 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte Recurso: 001 - Tesouro

, Cód Aplicação:  110.0000 - GERAL

Proj Atividade: | INVESTIMENTOS EM CONTRAPARTIDA DE CONVÊNIOS    ORÇADO SUPLEMENTADO RESERVADO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO SALDO

150.000,00 572.829,05 721.263,59 0,00 0,00 0,00 1.565,46

SERVICOS

Item Descrição Fmt U.E. QtdeEmb Qtde Vlr.Unit. Total1 005.006.0037- RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM VIAS PÚBLICAS | SE 0 1 600,00 600,00
URBANASNO BAIRROVILA AGUIAR NO MUNICÍPIODE SÃO

* ROQUE/SP- FASE 1 RECAPEAMENTOASFÁLTICOEM VIAS
PÚBLICASURBANASNO BAIRROVILAAGUIAR NO MUNICÍPIODE
SÃO ROQUEISP- FASE 1    Total Solicitação] 600,00]

“ 008885 - ALINE ERLINDADI GIULIO
Departamentode Planejamentoe Meio Ambiente 019378 - JULIANA EGYDIO CALDEVILLA BONFIETTI

SOLICITANTE 
Exercício: 2021 Página: 1

  



         
   

    

     

   

     

   

   

  

    

  

   

      
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP ,      

                                 
  Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-7

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO

Rd | E | DATA: 01/12/2021

010 TA CAMARGO DOS SANTOS

CARGO: AUXILIAR DE ESCRITORIO
FUNÇÃO: CHEFE DE SERVICO TECNICO

CONTRATO: 0/41 ID: ATA:

JUSTIFICATIVA! RECAPEAMENTO ASFÁLTICOEM VIAS PÚBLICAS NO BAIRRO VILA AGUIAR - FASE 1

DESTINO: LOCAL: 1 - RUA CARMELINA CREM DE AGUIAR, 2 - RUA PROF SILVEIRASANTOS E, 3 - RUA PROF JULIO CESAR DE

OLIVEIRA, EM SÃO ROQUE

CONTRAPARTIDA - SENDO: R$ 600,00 PARA 2021 E R$ 57.652,58 PARA O ANO DE 2022

E a RR RE qRi RR ECURSOORÇAMENTÁRIO | Re
FICHA: 368 DOTAÇÃO:  01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte Recurso: 001 - Tesouro

Cód Aplicação: 110.0000 - GERALO. Atividade: INVESTIMENTOS EM CONTRAPARTIDA DE CONVÊNIOS

=ORÇADO SUPLEMENTA ESE EMPENHADO - SALDO

150.000,00 572.829,05 721.263,59 0,00 1.565,46

Item Descrição Fmt U.E. QtdeEmb Qtde Vir.Unit. Total1 005:006,0037-RECAPEAMENTO ASFÁ CA E : o 57.652,58

URBANASNOBAIRROVILAAGUIAR Nt a
-- ROQUEISP-FASE 4RECAPEAMENTO ASF;
* PÚBLICASURBANASNO BAIRRO VILA AGU

- SÃO ROQUEISP-FASE1

Total Solicitação| 57.652,58

010776 - PATRICIA BATISTA CAMARGO DOS SANTOS
Divisão de Material .

SOLICITANTE

República Federativa do Brasil Página: 1
Exercício:2021



 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”
 

São Roque, 26 de novembro de 2021

MEMORANDO INTERNO Nº 41/2021 — DC

Ao

Departamento de Administração
A/C Vinícius Piccirillo

Ref.: Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas no Bairro Vila Aguiar - Fase 1

Prezado Senhor,

Encaminho uma via de documentação anexa para providências que se

fizerem necessárias para início do certame licitatório para a Contratação de Empresa

para RecapeamentoAsfáltico em Vias Públicas no Bairro Vila Aguiar - Fase 1.

Documentos anexos a este memorando:

« Memorando informando quanto à solicitação de documentos
complementaresdo certame licitatório;
Memorial descritivo;
Contrato do Repasse nº. 899895/2020;
Projeto (01 folha);
Projeto de sinalização (01 folha).
Planilha Orçamentária;
Planilha Quantitativa;
Cronograma físico-financeiro;
Parcela de Maior Relevância;

Eventograma;

4%4aEA

É imprescindível que o Certame Licitatório seja paralisado na etapa de

Homologação e Adjudicação, sendo enviado todo processo à Divisão de Convênios,

somente após a autorização da referida Divisão, o mesmo fica consentido a dar

prosseguimento ao certame, sendo feita assim a contratação da empresa e demais

trâmites.
Quanto ao Tipo de Licitação: Menor Preço Global e ao Regime de

Execução: Empreitada Por Preço Global, são as definições.  



 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

Os atos de publicidade da licitação deverão ocorrer no Diário Oficial da

União, obrigatoriamente.  
   

Obras É publicadono DOU

É publicado no Diário Oficial do | São publicados na imprensa oficial
Compras e Serviços Estado/DF ou DOU

  
O valor máximo da licitação é de R$345.558,58 (Trezentos e quarenta e

cinco mil quinhentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e oito centavos) dos quais R$

287.306,00 (Duzentos e oitenta e sete mil trezentos e seis reais) de responsabilidade

do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL e o restante de responsabilidade

do MUNICÍPIO.

Gentileza atentar para o Cronograma Físico-Financeiro, pois ele foi
ajustado de acordo com a liberação dos recursos financeiros do convênio, acredito ser

necessário mencionar no edital de licitação para evitar futuros conflitos,

principalmente nos itens que tratam do pagamento, tanto na minuta do edital quanto
na minuta do contrato, e demais itens que se fizerem necessários.

Outra informação relevante é que neste Convênio em específico, a

liberação do valor por parte da União será feita por eventos, seguindo o Eventograma

anexo.
Vale salientar que os documentos já estão disponibilizados em formato

eletrônico em pasta específica da Divisão de Compras, conforme acordado entre os

Departamentos.

Sem mais, fico à disposição para demais informações que se fizerem
necessárias.

Atenciosamente,

+

HaysaStephani Tigre deSousa
Chefe de Divisão do Depto. de

Planejamentoe Meto Ambiente
CREA 5070456237  



 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
São Roque — “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

 
São Roque, 26 de novembro de 2021

MEMORANDO INTERNO Nº 41/2021 — DC

Ao

Departamento de Administração
A/C Vinícius Piccirillo

Ref.: Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas no Bairro Vila Aguiar - Fase 1

Prezado Senhor,

Encaminho uma via de documentação anexa para providências que se

fizerem necessárias para início do certame licitatório para a Contratação de Empresa

para RecapeamentoAsfáltico em Vias Públicas no Bairro Vila Aguiar - Fase 1.

Documentos anexos a este memorando:

< Memorando informando quanto à solicitação de documentos
complementaresdo certame licitatório;
Memorial descritivo;
Contrato do Repasse nº. 899895/2020;
Projeto (01 folha);
Projeto de sinalização (01 folha).
Planilha Orçamentária;
Planilha Quantitativa;
Cronograma físico-financeiro;
Parcela de Maior Relevância;

Eventograma;

VANIAIVIAINISS

/
É imprescindível que o Certame Licitatório seja paralisado na etapa de

Homologação e Adjudicação, sendo enviado todo processo à Divisão de Convênios,

somente após a autorização da referida Divisão, o mesmo fica consentido a dar

prosseguimento ao certame, sendo feita assim a contratação da empresa e demais

trâmites. p
Quanto ao Tipo de Licitação: Menor Preço Global e ao Regime de

Execução: Empreitada Por Preço Global/são as definições.
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

Os atos de publicidade da licitação deverão ocorrer no Diário Oficial da

União, obrigatoriamente.  
    Obras É publicadono DOU |

. É publicado no Diário Oficial do| São publicados na imprensa oficial |

Compras e Serviços |Pe ' Estado/DF ou DOU |

& O valor máximo da licitação é de R$345.558,58 (Trezentos e quarenta e

cinco mil quinhentos e cinquentae oito reais e cinquenta e oito centavos) dos quais R$

287.306,00 (Duzentos e oitenta e sete mil trezentos e seis reais) de responsabilidade

do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL e o restante de responsabilidade

do MUNICÍPIO.

Gentileza atentar para o Cronograma Físico-Financeiro, pois ele foi

ajustado de acordo coma liberação dos recursos financeiros do convênio, acredito ser

necessário mencionar no edital de licitação para evitar futuros conflitos,

principalmente nos itens que tratam do pagamento, tanto na minuta do edital quanto

na minuta do contrato, e demais itens que se fizerem necessários.

Outra informação relevante é que neste Convênio em específico, a

liberação do valor por parte da União será feita por eventos, seguindo o Eventograma

anexo.
Vale salientar que os documentos já estão disponibilizados em formato

Q eletrônico em pasta específica da Divisão de Compras, conforme acordado entre os

Departamentos.

Sem mais, fico à disposição para demais informações que se fizerem
necessárias.

Atenciosamente,

do
Haysa Stephani Tigre de Sousa

Chefe de Divisão do Depto. de

Planejamentoe Meto Ambiente

CREA 5070456237  



  Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
São Roque — “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

São Roque, 26 de novembro de 2021

MEMORANDO INTERNO Nº 42/2021 — DC

Ao

Departamento de Administração
A/C Vinícius Piccirillo

Ref.: Recapeamento Asfáltico em Vias Públicas no Bairro Vila Aguiar - Fase 1

Senhor Diretor,

Em atendimento a Portaria Interministerial nº 424, no que diz respeito

aos convênios, termo de compromisso ou contrato de repasse oriundos de recursos

federais, venho informar que serão necessários os seguintes documentos da empresa

vencedora do certame licitatório:

f”. Cadastro Nacional de Empresas Idôneas e Suspensas — CEIS;

Y Declaração emitida pelo Sistema de Cadastramento Unificado de /
Fornecedores— SICAF;

” Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e

inelegibilidadeemitida pelo CNJ.

Vale salientar que esses documentos deverão ser emitidos na data da f
assinaturado contrato firmado com a empresa vencedora do certame.  

Em relação a esses documentos, deixo como sugestão que esses

documentos sejam apresentados/estejam contidos dentro do envelope nº 1 do

certame licitatório.

Sem mais, fico à disposição para demais informações que se fizerem
necessárias.

Atenciosamente,

HaysaSds de Sousa
Chefe de Divisão do Depto. de

Planejamentoe Meio Ambiente

CREA 5070456237 



   ,i/ PREFEITURA DA ESTÂNCIA
É TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO = Ss À O PAULO

“São Roque— a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA: Recapeamento de vias Públicas Urbana no

Bairro da Vila Aguiar Fase -1, do Município de São

Roque-SP
LOCAL: Rua 1- Carmelina Crem de Aguiar, Rua 2- Prof. Silveira

Santos (c) e Rua 3- Prof. Julio Cesar de Oliveira em São Roque (SP)

Área: 4.036,51 m?

1.0 CONSIDERAÇÕESGERAIS

O presente memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as

diretrizes e fixar as características técnicas a serem observadas na execução da obra

acima mencionada.

Caberá à Contratada as instalações provisórias, sendo água e energia com

seus respectivos consumos mensais, barracão de obras, transporte interno e externo,

cálculo de todos os elementos e locação da obra.

A Contratada deverá visitar o local onde será construída a obra a fim de se

familiarizar com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar

qualquer dúvida quanto a situação do terreno.

Deverá também ser fixado no local da obra e com total visibilidade, uma placa

padrão Ministério do Desenvolvimento Regional de 2,88 m?, conforme “Manual Visual

de Placas e Adesivos de Obras” encontrado no site da Caixa Econômica Federal;

sendo que a liberação das medições, terão como pré-requisito a instalação da

mesma.

Deverá ser mantido na obra um diário para as anotações, o qual deverá

conter todas as páginas numeradas, em lugar de fácil acesso.

1/7

   



   PREFEITURA DA ESTÂNCIA
: TURÍSTICA DE SÃO ROQUEEU ESTADO DE Ss A O PAULOt:

“São Roque— a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
1.1 NORMAS E RECOMENDAÇÕES

Caberá à Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-

obra, materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que

sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução do serviço.

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a

serem instituídos na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança,

Medicina e Higiene do Trabalho.

Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código Civil,

pelo aparecimento de qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços.

1.2 NORMAS DE EXECUÇÃO

Na execução dos serviços, devem ser atendidas às exigências das Normas

Técnicas da ABNT, em sua última revisão.

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas

contidas no manual de normas do DNER, DNIT ou DER.

Ficará a cargo da Contratada o armazenamento adequado, seguindo as

recomendações dos fabricantes dos produtos a serem utilizados, para que não haja

nenhuma perda de material.

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com

o projeto a Prefeitura determinará que sejam refeitos e O ônus será de

responsabilidade da Contratada.

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao

prescrito pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)

aplicáveis.

A obra deverá ser mantida limpa e em total segurança e deverá ser mantido

um mestre de obra diariamente no local.

Deverão ser fornecidos aos funcionários todos os equipamentos necessários

para segurança dos mesmos, bem como, todos os tipos de ferramentas para o bom

andamento da obra.
2/7 



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE Ss A O PAULO 14
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

  
A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de

seus funcionários.

1.3 DÚVIDAS

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e

Meio Ambiente, onde deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em

hipótese alguma a Contratada tem direito de fazer modificações no projeto sem

antes consultar por escrito o Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.

Durante as Obras a Prefeitura deverá manter uma equipe de

acompanhamento responsável pelas orientações técnicas.

1.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A Contratada deverá entregar após 10 dias da assinatura do contrato a

Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) da Obra, com Responsável Técnico

pela Execução da Obra.

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

A locação da obra será de responsabilidade da Contratada, de acordo com o

projeto.

3.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

A fresagem consiste no fornecimento da mão-de-obra necessária e dos

equipamentos adequados para a execução dos serviços de: fresagem de pavimento

asfáltico até 5 cm de espessura das bordas das ruas, com largura de 1,0 cm, por

meio de fresadora a frio; a varrição manual da pista; a seleção e a acomodação

manual do entulho em lotes. Remunera também o fornecimento de água necessária

3/7

  



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE Ss A O PAULO

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
à execução dos serviços, a mobilização e desmobilização da fresadora. Normas

técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

4.0 RECAPEAMENTO

A imprimação ligante betuminosa consistirá na aplicação de material

betuminoso diretamente sobre a superfície betuminosa ou de concreto já existente,

para assegurar sua perfeita ligação com um novo revestimento betuminoso.

A imprimação ligante deverá obedecer as seguintes operações:

a) Varredura e limpeza da superfície;

b) Secagem da superfície;

Cc) Distribuição do material betuminoso;

d) Repouso da imprimação

O material betuminoso, para efeito da presente instrução, deve ser, a critério

da fiscalização, asfalto recortado “cut-back” do tipo RR-1-C.

A varredura da superfície a ser imprimida deverá ser feita com vassoura

mecânica específica e de modo que remova completamente toda terra, poeira e

outros materiais estranhos.

A limpeza deverá ser feita com tempo suficiente para permitir que a superfície

seque perfeitamente antes da aplicação do material betuminoso, no caso de serem

aplicados MCs (cura média). O material removido pela limpeza terá o destino que a

Fiscalização determinar.

O material betuminoso deverá ser aplicado por um distribuidor, sob pressão,

nos limites de temperatura de aplicação especificados nas EM-6/1965 e EM-7/1966 e

na razão de 1 (um) a 1,5 litros por metro quadrado, conforme a Fiscalização

determinar. Deverá ser feita uma aplicação de material betuminoso nos lugares à

juízo da Fiscalização.

Depois de aplicada, a imprimação deverá permanecer em repouso durante o

período de 24 (vinte e quatro) horas pelo menos, para O caso dos MCs (cura média).

4/7

   



   PREFEITURA DA ESTÂNCIA
À TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADÃO D E S À O PAULO

“São Roque— a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE   Esse período poderá ser aumentado pela fiscalização em tempo frio.

superfície imprimida deverá ser conservada em perfeitas condições até que seja

colocado o revestimento.

Está incluso também perdas; carga e transporte até o local de aplicação,

mobilização e desmobilização.

Por fim, a da camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente

tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a

quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas;

carga, transporte até o local de aplicação, descarga; execução de camada de

concreto asfáltico, compactação e acabamento final. Remunera também os serviços

de mobilização e desmobilização.

A espessura dos recapeamentos serão de 5,0cm na Rua 1- Carmelina Crem

de Aguiar, Rua 2- Prof. Silveira Santos (c) e Rua 3- Prof. Julio Cesar de Oliveira.

Está previsto o material posto obra, fornecimento de equipamentos, materiais

e mão-de-obra necessários para a execução de camada para base de pista de

rolamento em concreto asfáltico usinado a quente, compreendendo os serviços:

fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e

material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação,

descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento.

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

Deverá ser apresentado o Laudo Técnico de Controle Tecnológico

referente à execução da Pavimentação, conforme exigências normativas do DNIT, e

apensado a ele os resultados obtidos nos ensaios de cada etapa. Tal Laudo se faz

imprescindível até a aprovação do último Boletim de Medição da CAIXA GIGOV

Sorocaba.

5.0 SINALIZAÇÃO

Sinalização viária deverá obedecer as normas do “Manual Brasileiro de

Sinalização de Trânsito - VOLUME IV — Sinalização Horizontal — Resolução Nº

236/2007 — CONTRAN”.
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Os materiais utilizados na confecção dos elementos de sinalização devem

seguir os padrões de dimensões apresentados no manual citado acima e devem estar

de acordo com as especificações de materiais do DER/SP e com as normas técnicas

da ABNT.

A locação das sinalizações está descritas no projeto, PavimentaçãoAsfáltica e

Drenagem em vias Públicas Urbana no bairro Taboão, no Município De São Roque-SP

6.0 USO DE PRODUTOSE SUBPRODUTOSFLORESTAIS /
Conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da

CONTRATADA, quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de

origem nativa da flora brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados

no “Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São

Paulo, Produtos e Subprodutos Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira —

CADMADEIRA”.

É obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações

necessárias para tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e

subprodutos no artigo 1º do Decreto Estadual nº 53.047 de 2 de junho de 2008.

Devendo ser especificado o respectivo tipo e objeto de utilização.

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante.

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira

apresentar documentação que comprove a procedência legal.

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será

condicionada á apresentação, análise e aprovação de documentos comprobatórios de

origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar,

com documentação hábil, que as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas

cadastradas no CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresentação de Guias

Florestais, Documentos de Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados

para o controle de produtos e subprodutos florestais.
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7.0 PRAZO

O prazo para execução da obra não deverá exceder a 60 (sessenta) dias.

São Roque, 27 de outubro de 2021

O) PVE 
Evandro Nogueira Kaam

Chefe da Divisão de Engenharia

CREA nº 50632049-5

evandro NogueiraKaam
ChefedeDivisãodeEngenharia

o eMeioAmbient:de
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CAILA  Contrato de Repasse

Grau de Sigilo

4PÚUBLICO.

CONTRATO DE REPASSE Nº 899895/2020/MDR/CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIAO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO MINISTERIO DO

DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
REPRESENTADO PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO
DE SÃO ROQUE, OBJETIVANDO A

& EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
TERRITORIALE URBANO.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si,
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto
nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto nº 6.170, de 25 de
julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30
de dezembro de 2016 e suas alterações, Instrução Normativa MPDG Nº 02, de 24 de
janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes
Operacionais do Gestor do Programa para O exercício, Contrato de Prestação de Serviços
(CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais
normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na

forma ajustada a seguir:

SIGNATÁRIOS | —- CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa
QU MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Econômica

Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade
jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969 e
constituída pelo Decreto nº 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto
Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o
Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor
Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o nº
00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos
supracitados, neste ato representada por ROGÉRIO FERNANDO DO AMARAL, CPF nº
182.717.878-70, residente e domiciliado(a) em Av. Antônio Carlos Comitre, 86 - 1º Andar -

Parque Campolim - CEP 18047-620, conforme Livro: 3401-P; Folha: 114; Prot: 434183 -
2º Tabelião de Notas e Protesto de Brasília-DF e Livro: 3408-P: Folha: 002; Prot: 051187 -

4

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fata: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

27.941 v018 micro AM qu ps

   



 

 CAI
2º Tabelião de Notas e Protesto de Brasília-DF, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE.

Â Contrato de Repasse  
It — CONTRATADO - MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE, inscrito no CNPJ-MF sob o

70.946.009/0001-75, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor
CLAUDIO JOSE DE GOES, CPF nº 055.745.858-71, residente e domiciliado(a) em RUA
SÃO PAULO, 9668 - TABOÃO - CEP 13135-125 - SÃO ROQUE - SP, doravante
denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

CONDIÇÕES GERAIS

|- OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
recapeamento asfáltico em vias públicas urbanas no bairro vila aguiar - fase 1, no

municipio de são roque/sp..

Il - MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S)
SÃO ROQUE - SP.

Il - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
(x) Não ( )Sim
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse
Contrato de Repasse -- Condições Gerais.

IV — CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
( ) Não (x) Sim
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 30/10/2021.
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2021.

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União R$ 287.306,00 (duzentos e oitenta e sete mil e trezentos
e seis reais).
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA
R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 307.306,00 (trezentos e sete mil e

trezentos e seis reais).
Nota de Empenho nº 2020NE800516, emitida em 08/06/2020, no valor de R$ 287.306,00
(duzentos e oitenta e sete mil e trezentos e seis reais), Unidade Gestora 175004, Gestão
00001.
Programa de Trabalho: 1545122171D730035.
Natureza da Despesa: 444042,
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência nº 0576, conta nº 006.00647095-7.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fata: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 C!
caixa.gov.br / Í
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 Contrato de Repasse  
VI - PRAZOS
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 20/07/2020.
Término da Vigência Contratual: 20 de Julho de 2028.
Prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão da
execução do objeto, o que ocorrer primeiro.
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e encerramento da operação do CR; ou da
Tomada de Contas Especial, após julgamento das contas pelo TCU; ou após decorrido o

prazo legal de guarda, o que ocorrer por último.

VIH - FORO
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de São Paulo.

VHI- ENDEREÇOS
QÚ Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: RUA SÃO PAULO, 966 -

TABOÃO - CEP 18135-125 - SÃO ROQUE - SP.
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Av Antônio Carlos
Comitre, 86 - 1º Andar - Parque Campolim.

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
Endereço eletrônico do CONTRATADO: gabinete & saoroque.sp.gov.br;
convenios Q saoroque.sp.gov.br; orcamento Osaoroque.sp.gov.br.
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovso Ocaixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as
cláusulas a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse (SICONV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de

Ú transcrição.

11- eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO
eiou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE,
dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item.

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este instrumento,
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a
não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a:
a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não
houver liberação de recursos de repasse;
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de

3
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 Contrato de Repasse

eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES

2 — Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse,
são obrigações das partes:

2.1 DA CONTRATANTE
Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas
selecionadas;
Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;
Acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se
para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE;
Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros,
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula
Quinta deste Instrumento;
Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma
disposta na legislação;
Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do

presente instrumento;
Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos
de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante
o pagamento de taxa de reanálise;
Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis,
ou registro no SICONV que a substitua;
Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o

disposto na Cláusula Quinta;
Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, Registro de
Responsabilidade Técnica — RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;
Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento;
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CAIN A Contrato de Repasse

XIl. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

XWIL Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle extemo e nos limites de sua
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente
de autorização judicial;

- XIV. Notificar previamente o CONTRATADOa inscrição como inadimplente no SICONV,
quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da
execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão
responsável pelo instrumento;

Xv. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada peito CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;

XvI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;

Xvil. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do
objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar
sua descontinuidade;

XviI. Realizar tempestivamente no SICONV os atos e Os procedimentos relativos ao
acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento,
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60

(sessenta) dias.

 
2.2 - DO CONTRATADO

|. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em tei que autorize sua inclusão,
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu

Orçamento;
Il. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em

restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;
Wf. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria,

nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em
montante superiorà contrapartida aportada ao Contrato de Repasse;

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto;
v. Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda

documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável,
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 A Contrato de Repasse

Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de
fiscalização a serem realizados;
Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia,
Apresentar declaração expressa atestando que possui setor específico com
atribuições definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos
instrumentos celebrados com a União, com lotação de, no mínimo, um servidor ou
empregado público efetivo e quando não possuir setor específico para essa função,
poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura administrativa,
desde que tal setor conte com a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado
público efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 114, DE 7 DE MAIO DE 2018).
Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios
que possam comprometera fruição do benefício pela população beneficiária, quando
detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;
Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à
CONTRATANTE sempre que houver alterações;
Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a
correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico ou do termo de
referência, da planilha orçamentáriadiscriminativa do percentual de Encargos Sociais
Bonificação e Despesas Indiretas (BD!) utilizados, cada qual com O respectivo
detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além da
disponibilização da contrapartida, quando for o caso;
Apresentar declaração expressa firmada por representante legai do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o

atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório;
Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF — Contrato de
Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;
Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por
estes investimentos,
No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou
pistrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997,
facultada a notificação por meio eletrônico;
Operar, manter e conservar adequadamente O patrimônio público gerado petos
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a
possibilitar a sua funcionalidade;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
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 Contrato de Repasse

Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à
consecuçãodo objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse;

desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;
Realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos a
formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar
no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema,
mantendo-os atualizados,
instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse,
comunicando tal fato à CONTRATANTE,
Registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por
cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, O

extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicável, TRT
dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições;
Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para O

recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio,
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e

denúncias;
Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para O registro
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no “Manual de Uso da Marca
do Governo Federal - Obras” da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da

República;
Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientiticar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União;
Atender ao disposto nas Leis nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19
de dezembro de 2000, e no Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN
MPDG nº 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade
das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida;
Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso;
Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou
serviço, em cumprimento ao art. 7º, 82º, inciso Il, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 c/c a Súmula nº 258 do Tribunal de Contas da União ou quando aplicável, da Lei
Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, vedada a utilização da modalidade
contratação integrada e de orçamento sigiloso;
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 Contrato de Repasse

disposto no Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia,
bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto
no referido Decreto;
Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nº
10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a sua forma eletrônica,
devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a
impossibilidade de sua utilização, vedadaautilização de orçamento sigiloso;
Publicar, em conformidade com a legislação vigente, o extrato do primeiro ou único
edital de licitação em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única vez, desde que
motivado peito CONTRATADOe aceito pela CONTRATANTE, contados:
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula

suspensiva; OU
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica,

caso o presente instrumento possua cláusula suspensiva.
Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa
vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa

obrigação;
Registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas
propostas das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e

inexigibilidades,
Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do
Conirato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos
servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis;
Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS),
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com O Poder Público, em
atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 2010;
Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a

regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com O Poder Público, sendo
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como
impedida ou suspensa;
Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho
Nacional de Justiça;
Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como
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da utilização da contrapartida, conforme o art. 18 da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações,

XXXIX. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade;

XL. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse
e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes,
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com
antecedência mínima de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997;

XLI. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse,

O observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de

1997;
XLIt. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto

contratual por consórcios públicos;
XLIt. Aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de

Repasse em caderneta de poupança, se O prazo previsto para sua utilização for igual
ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de
Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na
Cláusula Sétima deste Instrumento;

XLIV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos
recursos financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem
como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso Os recursos não sejam
utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 dias;

XLV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a

devolução dos recursos no prazo previsto;
XLVI. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos

órgãos de controle, por se tratar de recurso público;O XLVIL Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a

transferência, quando houver;
XLVIH. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores

devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

XLIX. Disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado,
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na intemet pela
inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
que possibilite acesso direto ao Porial de Convênios;
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 Contrato de Repasse  
L. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e

manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de
programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização;

LI. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento;

LII. Apresentar, via SICONV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou
equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo O

compromisso assumido;
LI. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria interministerial

MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG nº
02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações,

LIV. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de

Repasse;
LV. Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo

condicionante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja O

item de investimento de regularização fundiária;
LVI. Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente,

sendo condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a
operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos
urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais;

LVII. Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à
metodologia implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos
contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso
de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária;

LVII. Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da
regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre O

município e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços
Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e
concessão for apresentada por termo de compromisso;

LIX. Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes O fornecimento, a
manutenção e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e
tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta
de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia
elétrica e iluminação pública, no que couber;

LX. Apresentar licitação(ões) abrangendo no mínimo, todas as metas previstas na
primeira etapa do cronograma de desembolso, cujo O valor deverá corresponder pelo
menos 20% do valor de repasse.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR

3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Piano de Trabalho.
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  CAÍ:
3.1 - O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item
VY das CONDIÇÕES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e
previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com
os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos
alocados em seu orçamento.

A Contrato de Repasse

3.2 — Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

3.3 - Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de
tarifas bancárias.

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃOPARA INÍCIO DO OBJETO

4 —- O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento,
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da
CONTRATANTE parao início da execução do objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 -A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual e,
para Contrato de Repasse enquadrado no Nível | ou I-A, o crédito de recursos de repasse
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

4.2 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização
acima disposta.

4.3 — Caso a contratação seja efetuada no periodo pré-eleitoral, O CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea “a” da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de
1997.
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 Contrato de Repasse

RECURSOS

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de
responsabilidade atribuída à CONTRATANTE.

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:

|- A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação
aplicável;| — A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;
lil — A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SICONV;
IV — O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas;
V-— A conformidade financeira.

5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual

período.

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário,
ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata instauração de Tomada de
Contas Especial.

5.4 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso
previsto no Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a
disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais
vigentes.

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

| — Para instrumentos enquadrados nos:
a) Níveis le I-A, preferencialmente em parcela única, e
b) Níveis H e Il, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá
exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento.

Il - A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à:
12
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   CAI:
a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pela CONTRATANTE;
b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que
estava inadimplente no momento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a
operação seja vinculada ao exercício financeiro de 2018 ou 2019.

A Contrato de Repasse  
HI — Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação
regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no minimo 70% das
parcelas liberadas anteriormente.

5.4.2 — Não haveráa liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira há
mais de 180 dias.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento.

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o
cronograma de desemboiso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução
estabelecido no referido processo licitatório.

5.7 — A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá
condicionada a:

| - Emissão da autorização para início do objeto;
|l - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA;
|l — Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
IV - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA;
V — Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art.
nº 73, inciso |, alínea “a” da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o desbloqueio da
última parcela de recursos;
S714 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no SICONV o

relatório de fiscalização referente a cada medição.

5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos.

5.7.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e

suas alterações.
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CAÍ Â Contrato de Repasse

por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado
no Plano de Trabalho.

 
5.8 — O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira
após 180 dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução
financeira por mais de 360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos.

5.9 — Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente
Contrato de Repasse:

| - deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso
de liberação de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que
a paralisação da execução se der por determinação judicial ou por recomendação ou
determinação de órgãos de controle; e

Il - poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não fique
caracterizada culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso Hi do 8
3º do art. 27 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de
2016 e suas alterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTE.

5.10 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

5.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei nº 13.303, de 2016), é permitido
somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF,
aceita na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Licitatório, correspondam aos
limites máximos, incluindo a remuneração variável.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DOS RECURSOS

6 — As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato
de Repasse mediante Apostilamento.

6.2 —- A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.
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CAÍ A Contrato de Repasse

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de É

Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto
contratado que apresente funcionalidade.

 
CLÁUSULA SÉTIMA- DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 — Os recursos somente poderão ser utilizados pata pagamento de despesas constantes
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas
em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016
e suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste
instrumento.

7.1 — A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso.

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA incluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes informações:

| - A destinação do recurso;
| - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
HI - O contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V - Informações das notas fiscais ou documentos contábeis,

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste
procedimento nos casos citados abaixo, em que 0 crédito poderá ser realizado em conta
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devendo ser registrado no SICONYV o beneficiário final da despesa:

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa;
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada.

7.3.1 — Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta
bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e
observadoolimite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador
de serviços.

7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.
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7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de
poupança se 0 prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em
tundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo
menor que 1 mês.

Contrato de Repasse  
7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse,
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de
regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se 0
prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a 1 mês.

7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas
QU vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto

| contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de
| contas, vedada a sua utilização.
|

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que
comprometam a execução do objeto contratual, fica O CONTRATADO obrigado ao aporte
adicional de contrapartida.

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do

responsável.

7.6.1 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos

O saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

77 - Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros
legais e atualizados monetariamente, a partir da daia do recebimento, na forma da
legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste
Instrumento nem utilização de recursos;
b) Quando for executado parcialmenteo objeto pactuado neste Instrumento,
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas
parcial ou final;
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste
instrumento;
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CAÍ Â Contrato de Repasse

e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em o
desacordo com o estabelecido no item 7.5.2:
y Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as
disposições do contrato celebrado.

 
PIA — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “a”, os recursos que permaneceram na
conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação
financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do
Contrato de Repasse.

7.7.2 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “b”, em que a parte executada apresente
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no
objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termoso do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual.

7.7.3 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “b”, em que a parte executada não
apresente funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional,
com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da
devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da
devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será
verificada pela CONTRATANTE.

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores
devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até O

último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante deé 1% no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “c”, os recursos devem ser devolvidos
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC.

7.7.7 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “d”, será instaurada Tomada de Contas
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos,
acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta
Unica do Tesouro Nacional.
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CAÍ A Contrato de Repasse

7.8- Para fins deefetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

  
CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL

8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que
vinculados à finalidade a que se destinam.

o CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9 - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das
ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in
foco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e

regulamentares pertinentes ao assunto.

92 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da
CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos

O instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas
situações classificadascomo de acesso restrito, consoante O ordenamento jurídico.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação
da despesa.
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10,1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios |

de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse,
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado
no Contrato de Repasse.

 
10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que
solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA PRESTAÇÃODE CONTAS

11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à
U CONTRATANTE no prazo descrito no item Vi das CONDIÇÕES GERAIS.

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a
CONTRATANTE estabelecerá O prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro,
atualizados pela taxa SELIC.

11.2 — Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins
de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras
medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária.

11.3 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, a
Ú CONTRATANTE, e inserir no SICONV documento com justificativas que demonstrem O

impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial.

11.3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão
o envio de documentose justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do
Gestor do Programa.
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  CAÍ
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS
EXTRAORDINÁRIAS

LA Contrato de Repasse  
12 — Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa:             
    o Descrição0 | CustoUnitário -Nível|

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00
Verificação do Resultado do Processo Licitatório
inapta E repetida R$ 3.000,00

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após R$ 1.000,00
180 dias sem execução financeira idas

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à
Q prevista no Art. 54 da Portaria Interministerial R$ 4.500,00

MPDG/MF/ CGU nº 424/2016 e suas alterações
Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00
Alteração de cronograma R$ 1.700,00
Atualização de orçamento R$ 2.400,00
Exclusão de meta R$ 3.500,00
Ajustes no projeto ...
Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000,00
Inclusão de meta =

Alteração de escopo R$ 9.000,00

124 —- Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível em

htto:/Awww.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-
contratos/credenciamento/18 lici cred01 termo-unico-de-credenciamento arq-
06.pdf/view.

122 — O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à

O CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA- DA AUDITORIA

13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do
Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 — É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTEe do Tribunal de Contas da União a todos
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os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem
como aos tocais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria.

  
13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES
PROMOCIONAIS

14 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo& fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser
afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE
parao início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros,
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de

1997.

14.1 — Em qualquer ação promocional relacionada com O objeto do Contrato de Repasse
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no 81º do
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VIGÊNCIA

15 — A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura é encerrar-se-á
no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibiltada a sua prorrogaçãoO mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no Art. 27,
Inciso V e 8 3º, da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de
2016 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

16 —- O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido
a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período,
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de
dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria.
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|

|

16.1 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento d Vs on
       

E (4 SA

qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela aê
CONTRATANTE:

|- A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
It - A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela
ou após 360 dias do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na Cláusula
Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão ou de
prorrogação do prazo, nos termos do item 5.9;
Hi - A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;
IV - A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial;
V — Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento.

16.1.1 — A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham& sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a
instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 — A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final.

17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

O CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA —- DA ALTERAÇÃO

18 - O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta,
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto.

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será
promovida “de ofício” pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado,
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 
18.2 — A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão
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. . “ - É a. ta: + . aa
unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública erre sie
execução.

 
18.3 — São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos
na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS VEDAÇÕES

19 — Ao CONTRATADO é vedado:

É. Reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela
CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei nº.
13.308, de 30 de junho de 2016;

O It. Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de
engenharia ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos
enquadrados nos Níveis [ e I-A, conforme o disposto no 84º e no 88º do Art. 6º da
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas

alterações;
Hl. Realizar despesas atítulo de taxa de administração ou similar,
IV. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes

Orçamentárias;
Vv. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da

estabelecida no instrumento;
vi. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
Vil. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;
VII Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que
se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursosty pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercado;

IX. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando
for o caso;

x. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;

xt. Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados;
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XII. Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem que
desobedeça a Lei nº 6.454, de 1977;

XIIt. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse;
XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro

como contrapartida;
XV. Adotar o regime de execução direta;
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente

Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a
análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto que envolva obra.

XVI! Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de
custeio, que não atenda ao disposto no art. 50-A da Portaria Interministerial nº 424,
de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS

COMUNICAÇÕES

20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

20.1 — As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas
como regularmente feitas se inseridas no SICONV ou entregues por carta protocolada,
telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos
endereços descritos no item VIll das CONDIÇÕES GERAIS.

2a

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 0

rá
Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
27.941 v018 micro ot

  



CAI
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

 A Contrato de Repasse  
21 — Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item Vil das CONDIÇÕES GERAIS,
para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais,
em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do
original.

Sorocaba 20 de Julho de 2020
tLocal/Data

aaa (us  sa da CONTRATANTE Assinatura do CONTRATADO
Nome: ROGÉRIO FERNANDO DO Nome: CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES
AMARAL
CPF: 182.717.878-70 CPF: 055.745.858-71

Testemunhas CON
É name me evero. ACO Pedisá

Nome er Pes /ui seria PEmuapes
a TendChe C6-$2

      
25

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiênciaauditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

27.941 v018 micro



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE ”
ESTADO DE SAO PAULO

“São Roque -a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE  
: Recapeamento Asfalticoem vias PúblicasUrbana no bairro da Vila Aguiar Fase 1, do Municípiode São Roque/ SP

: Rua 1- Carmelina Crem de Aguiar, Rua 2- Prof. Silveira Santos (c) e Rua 3- Prof. Julio Cesar de Oliveiraem São Roque (SP)

DE : EMPREITADAGLOBAL 24,23%

Evento 1

ITEM | FONTE| cóDico DESCRIÇÃO UNIDADE Quant.| Valordo| var Fonte| PREÇOUNIT. TOTAL

1

PETSR 1441 InstalaçõesIniciais e Mobilizações Unidade 1,00 1,2423 R$ 200,00 R$ 248,46 R$ 248,46

Sub-Total 1.0 0,07% R$ 248,46

rá

Sub-Total ç 0,65% R$ 2.258,81

Evento 2

SINAPI 96402 pintujs: de rom emusio 1.983,21 2,52 R$3,13 R$ 6.207,45

com
SINAPI 95995 de rolamento- exclusivecarga e transporte. 99,16 1.175,72 R$ 1.460,60 R$ 144.833,10

11/2019
com massaSINAPI 93589 urbana 3.470,60 1,94 R$ 2,41 R$ 8.364,15

e e
caminhãobasculante6 mº - carga com pá carregadeira

SINAPI 100989 (caçambade 1,7 a 2,8 mº / 128 hp) e Descarga Livre AF 237,98 4,62 R$ 5,74 R$ 1.366,01

07/2020
para poço de visita tipo em alvenariadiâmetro

49.12.120 70 cm - pescoço(levantamentodo PV com 555,26 R$ 689,80 R$ 68,98

Pintura de eixo viáriosobre asfaltocom tinta retrorrefletivaa
base de resina acrílicacom microesferasde vidro, aplicação 4,59 R$ 5,70 R$ 540,59

com demarcadora af 05/2021

CDHU 70.03.003 Placa parasinalizaçãoviária em chapa de aço, totalmente ; 92227| R$1.14574 R$ 1.638,41
com película Ill/Il - área até 2,0 m?

Estaca broca de concreto,diâmetrode 20cm, escavação
SINAPI 101173 com trado concha, com armadurade arranque. y 59,34 R$ 73,72 R$ 221,16

05/2020

SINAPI 102512

1.146,27| R$1.424,01 R$ 4.272,03CDHU 70.04.001 simples(PP), diâmetrode 2 1/2" e comprimentode 3,6
m

SINAPI de pintura de ligação com emulsãoasfáltica rr- 2,52 R$3,13 R$ 985,32

com
SINAPI de rolamento- exclusivecarga e transporte. 1.175,72| R$ 1.460,60 R$ 22.989,84

11/2019
com massa

SINAPI urbana 1,94 R$ 2,41 R$ 1.327,67

e e
caminhãobasculante6 mº - carga com pá carregadeira

SINAPI| 100989 de 1,72 2,8m'/ 128 hp) e Descarga Livre AF. 462] R$S74 R$216,86
07/2020

Pintura de eixo viário sobre asfaltocom tinta retrorrefletivaa
SINAPI 102512 de resina acrílicacom microesferasde vidro, aplicação a R$ 89,66

com demarcadoraautopropelida.af05/2021

Evento4

SINAPI de pintura de com emulsãoasfáltica rr-2c. 1.738,50 252 R$313 R$ 5.441,51

com
SINAPI de rolamento- exclusivecarga e transporte 86,93 1.175,72 R$ 1.460,60 R$ 126.969,96

11/2019
com massaSINAPI iirbáiia 3.042,55 1,94 R$ 2,41 R$ 7.332,55

e e
caminhãobasculante6 mº - carga com pá carregadeira

SINAPI 100989 (caçambade 1,7 a 2,8 mº/ 128 hp) e Descarga Livre AF 208,63 4,62 R$ 5,74 R$ 1.197,54

07/2020
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA E. SÃO ROQUEESTADO DE SÃO PAU
“São Roque -a Terrado Vinho e Bonita por Natureza"

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE           
           Chaminépara poço de visita tipo PMSP em alvenaria diâmetro

3.1.5 CDHU 49.12.120  lintemo 70 cm - pescoço(levantamentodo PV com M 0,10 1,2423 R$ 555,26 R$ 689,80 R$ 68,98
reaproveitamentoda tampa)

Sub-Total 3 40,81% R$ 141.010,54
3.2 SINALIZAÇÃOHORIZONTAL

Pintura de eixo viário sobre asfaltocom tinta retrorrefletivaa

3.2.1 SINAPI 102512 base de resina acrílicacom microesferasde vidro, aplicação m? 107,76 1,2423 R$ 4,59 R$ 5,70 R$614,23
mecânica com demarcadoraautopropelida.af05/2021

322| CDHU| 7003003 |Placa para sinalizaçãoviária em chapa de aço, totalmente m 202) 12423 |R$ 92227] R$1.14574 R$ 2.314,39
refletiva com película |ll/II| - área até 2,0 m?

Estaca broca de concreto,diâmetrode 20cm, escavação
3.23 SINAPI 101173 manual com trado concha, com armadura de arranque. m 4,00 1,2423 R$ 59,34 R$ 73,72 R$ 294,88

af 05/2020

324| CDHU| 7004001 [Colunasimples(PP), diâmeirode 2 17246comprimentode 3,9 un 400] 12423 | R$ 1.146,27] R$ 1.424,01 R$ 5.696,04

Sub-Total 3.2 2,58% R$ 8.919,54
Evento 4 - ITEM 3 43,39% R$ 149.930,08

RUA 3- PROF. JULIO CESAR DE OLIVEIRA TOTAL R$ 149.930,08
100% R$ 345.558,58      

FONTE: SINAPI - Data base Set/2021 - NÃO DESONERADO
CDHU- Boletim 183 - NÃO DESONERADO

São Roque, 17 de novembrode 2021

Assinadode forma digital por
EVANDRO EVANDRO NOGUEIRA

NOGUEIRA KAAM:36063926801
Dados:2021.11.18 11:32:17

KAAM:36063926801 “0300

EvandroNogueira Kaam
Chefe de Divisão de Engenharia

CREA 506320549-5
ART 28027230211629627

 
Be Ane Km

“Evandro NogueiraKaam
Chefe de Divisão de Engenharia

de PlanejamentoéMeioAmbient:
CREA 506320549.
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REFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

“São Roque -a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE    OBRA: Recapeamento Asfaltico em vias PúblicasUrbana no bairro da Vila Aguiar Fase 1, do Municípiode São Roquel SP

|LOCAL: Rua 1- Carmelina Crem de Aguiar, Rua 2- Prof. SilveiraSantos (c) e Rua 3- Prof. Julio Cesar de Oliveiraem São Roque (SP)         
        [REGIME DE EXECUÇÃO:EMPREITADAGLOBAL | |

Evento 1

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT. TOTAL

1 InstalaçõesIniciais e Mobilizações
141 PETSR 1141 InstalaçõesIniciais e Mobilizações Unidade 1,00

Sub-Total 1.0 R$ "

12 SERVIÇOSPRELIMINARES
1.21 CDHU 02.08.020 |Placa de identificaçãopara obra M2 2,88

Sub-Total 1.2 R$ -

Evento - 1 - ITEM 1 R$ -

Evento 2      am: | 1.928,23nin dessa            
        ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT. TOTAL

1.3 Recapeamento
134 SINAPI 96402 ep pinturade ligaçãocom emulsão asfáltica rr-2c. M2 1.983,21

Execuçãode pavimentocom aplicaçãode concretoasfáltico,
1:32 SINAPI 95995 camadade rolamento- exclusivecarga e transporte. M3 99,16

af 11/2019
Transportecom caminhãobasculante 10 m3 de massa

1.33 SINAPI 93589 asfaltica para pavimentaçãourbana M3XKM 3.470,60
Carga, manobrae descargade solos e materiaisgranulares
em caminhãobasculante6 mº* - carga com pá carregadeira

134 SINARI 100908 (caçambade 1,7 a 2,8 m*/ 128 hp) e DescargaLivre AF. 7 257,06
07/2020

Chaminé para poço de visita tipo PMSP em alvenaria
1:35 CDHU 49.12.120  |diâmetro interno70 cm - pescoço(levantamentodo PV com M 0,10

reaproveitamentoda tampa)
Sub-Total 13 R$ -

1.4 SINALIZAÇÃOHORIZONTAL

Pinturade eixo viário sobre asfalto com tinta retrorrefletivaa a

14.1 | SINAPI 102512 | |base de resinaacrílica com microesferasde vidro, aplicação m 94,84
mecânicacom demarcadoraautopropelida.af 05/2021

Placa para sinalizaçãoviária em chapa de aço, totalmente E

Aifiz Gb Foaaos refletivacom película III/lIl - área até 2,0 m? nm Lais

Estacabroca de concreto,diâmetrode 20cm, escavação
1.4.3 SINAPI 101173 manual com trado concha,com armadurade arranque. m 3,00

af 05/2020

144 CDHU 70.04.001 colunasimples (PP), diâmetrode 2 1/2" e comprimentode un 3,00

Sub-Total 1.4 R$ -
Evento - 2 - ITEM 2 R$ -

RUA 1- RUA CARMELINA CREM DE AGUIAR] TOTAL R$ -  Evento 3               
          

o OF. SILVEIRA SANTOS (6) Área(m):| mam
ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT. TOTAL

2 Recapeamento
244 SINAPI 96402 a pinturade ligaçãocom emulsãoasfáltica rr-2c. M2 314,80

Execuçãode pavimentocom aplicaçãode concretoasfáltico,
Rita SINAPI 95995 camadade rolamento- exclusivecarga e transporte. M3 15,74

af 11/2019
Transportecom caminhãobasculante10 m3 de massa 90is SINA 93589 asfaltica para pavimentaçãourbana MEXEM 580,

Carga, manobrae descargade solos e materiaisgranulares
em caminhãobasculante6 mº - carga com pá carregadeira

21.4| SINAPI| 100989 |acamba de 1,7 a 2,8 mº| 128 hp) e DescargaLivre AF. f 31,78
07/2020

Sub-Total 2

2.2 SINALIZAÇÃOHORIZONTAL

Pinturade eixo viário sobre asfalto com tinta retrorrefletivaa
2.24 SINAPI 102512 base de resinaacrílica com microesferasde vidro, aplicação m? 15,73

mecânicacom demarcadoraautopropelida.af05/2021
Sub-Total 2.2 R$ -

Evento 3 - ITEM 2 R$ -

RUA 2- PROF. SILVEIRASANTOS (C)| TOTAL R$ - 
Evento 4   
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REFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SAO PAULO

"São Roque -a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE

Ao o gs               
    

    
  ITEM FONTE CODIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT.

3 Recap )

344 SINAPI 96402 PET pinturade ligaçãocom emulsãoasfáltica rr-2c. M2 1.738,50

Execuçãode pavimentocom aplicaçãode concretoasfáltico,
3.1.2 SINAPI 95995 camada de rolamento- exclusivecarga e transporte. M3 86,93

af 11/2019
Transportecom caminhãobasculante10 m3 de massaSa SIAFI Bosão asfalticapara pavimentaçãourbana MSAM B:042,55

Carga, manobrae descargade solos e materiaisgranulares
em caminhãobasculante6 m? - carga com pá carregadeira

Silod SINARI 100989 (caçambade 1,7 a 2,8 m?/ 128 hp) e DescargaLivre AF. t 208,63
07/2020

Chaminé para poço de visita tipo PMSP em alvenaria
3.1.5 CDHU 49.12.120| |diâmetro interno70 cm - pescoço(levantamentodo PV com M 0,10

reaproveitamentoda tampa)
Sub-Total 3 R$ E

3.2 SINALIZAÇÃOHORIZONTAL

Pinturade eixo viário sobre asfaltocom tinta retrorrefletivaa
3.2.1 SINAPI 102512 base de resina acrílica com microesferasde vidro, aplicação m? 107,76

mecânicacom demarcadoraautopropelida.af05/2021

Placa para sinalizaçãoviária em chapa de aço, totalmente a

322| CDHU| 7003003|nativacom película IIWIIl - área até 2,0 m? o 2,02

Estacabroca de concreto,diâmetrode 20cm, escavação
3.2.3 SINAPI 101173| Imanualcom trado concha,com armadurade arranque. m 4,00

af 05/2020

324 CDHU 70.04.001 qupa simples (PP), diâmetrode 2 1/2" e comprimentode ua 4,00

Sub-Total 3.2 R$ -
Evento 4 - ITEM 3 R$ -

RUA 3- PROF. JULIO CESAR DE OLIVEIRA TOTAL R$ e

R$ Es     
FONTE: SINAPI- Data base Set/2021 - NÃO DESONERADO

CDHU - Boletim 183 - NÃO DESONERADO

São Roque, 17 de novembro de 2021

e)bDEaci pas5 Ko
ndroNogueiraKaamaDiião deEngenharia
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ESTADO D'E SAO PAULO

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIROCRn º 899895/2020

: RecapeamentoAsfaltico em vias Públicas Urbana no bairro da Vila Aguiar Fase 1, no Município De São Roque-SP

Evento 1 INSTALAÇÕESINICIAIS E SERVIÇOSPRELIMINARES 0,73%

Evento 2 RUA CARMELINA CREM DE AGUIAR 48,48%

Evento 3 PROF. SILVEIRASANTOS (C) 7,41%

Evento 4 PROF. JULIO CESAR DE OLIVEIRA 43,39%

mensal

Sub-Total

Obs. O desembolso financeiromensal não pode ser superiorao valorde 51,01 % do total do orçamento.  R$ 345.558,58

R$ 2.507,27
2.507,27

R$ 167.511,88
,00 167.511,

R$ 25.609,35 0,00 25.609,35

R$ 149.930,08 00 149.930,08

0,73% 99,27%

R$ 345.558,58| R$ 2.507,27 343.051,31

São Roque, 17 de novembrode 2021

Cade ue Las E

Evandro Nogueira Kaam
Chefe de Divisão de Engenharia

CREA 506320549-5  



     
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO
"São Roque -a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
EVENTOGRAMACR nº 899895/2020 

Obra: RecapeamentoAsfaltico em vias Públicas Urbana no bairro da Vila Aguiar Fase 1, no Município De São Roque-SP 
Endereço : Rua 1- Carmelina Crem de Aguiar, Rua 2- Prof. Silveira Santos (c) e Rua 3- Prof. Julio Cesarde Oliveira em São Roque (SP) 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

TOTAL GERAL 3 Teo fel: R]o) Gia

São Roque, 17 de novembro de 2021

Assinado de forma digital
EVANDRO por EVANDRONOGUEIRA

NOGUEIRA KAAM:36063926801
KAAM:36063926801 Dados:2021.11.18

11:34:26 -03'00'

Evandro Nogueira Kaam

Chefe de Divisão de Engenharia
CREA 506320549-5

Susa Kenea
ChefedeDivisãodeEngenharia

eMeioAmbientede
CREA 506320549-5  

 



  
Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente

São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

Ao

Departamento de Administração

PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA

Ref.: Recapeamento Asfáltico em vias Públicas Urbana no bairro da Vila Aguiar Fase 1, do

Município de São Roque/ SP

Informamos que na contratação de Empresa para a obra de RecapeamentoAsfaltico em

vias Públicas Urbana no bairro da Vila Aguiar Fase 1, a parcela de maior relevância refere-se ao

seguinte item:

1) Camada de rolamentoem concreto asfáltico usinado a quente - (CBUQ):

Parcela 01: 101 m? ou 1991 m?.

São Roque, 26 de Novembro de 2021.

CREA 506320549-5  



/ | mos [VII a 
SARJETA E CALÇADA SARJETAE CALÇADA

EXISTENTE EXISTENTE
vatiável

FRESA DE BORDA (1,00m) FRESADE BORDA (1,00m)

APLICAÇÃOCBUQ ESP= 5,00 cm

(=2%)

eg, BASE

SSLaENTE

3T. VIÁRIO - SEÇÃO TRANSVERSAL TÍPICA

                  
   ALA: 1:50

PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

SÃO ROQUE
DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

TÍTULO

RECAPEAMENTO ASFÁTICO EM VIAS PÚBLICA URBANA NO BAIRRO DA VILA
AGUIAR FASE 1, NO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE.
LOCAL

RUA 1 - CARMELINACREM DE AGUIAR, RUA 2 - PROF. SILVEIRA SANTOS (O) E
RUA 3 - PROF. JULIO CESAR DE OLIVEIRA EM SÃO ROQUE - SP. ASSUNTO ESCALA

RECAPEAMENTOASFÁLTICO Indicada

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 
RESPONSÁVELTÉCNICOPELO PROJETO

Assinadode forma digital por
EVANDRO NOGUEIRA Evandro NOGUEIRA

KAAM:36063926801' KAAM:36063926801
Dados: 2021.11.03 11:09:19 -03'00'

o EVANDRONOGUEIRAKAAM
VIDE FOLHA N.º 01 aq E

LEVANTAMENTO DESENHO

Evandro N. Kaam Pietra A. Cerrone

DATA FOLHA Nº

Setembro 2021 02/03

  
         



| LEGENDA E
| (Cor Branca) o e.

SINALIZAÇÃO- FAIXA DE TRAVESSIA PE  
Linha de Divisão de Fluxos - Faixa Simples

(Cor Amarela oupra 
 

N 0,410
Es

Linha de Continuidade do Fixo
R No trecho de interseção Cadência 1:1

(Cor Amarela ou Branca)    
      e — 0,10

, 1,00 , 1,00 , 1,00 L
7 7 7 7

SINALIZAÇÃO VERTICAL
COLUNAE SUPORTES - MATERIAL UTILIZADO

MATERIAL e ESPECIFICAÇÃO a o=
Suporte tubular galvanizado 2%" (h = 3,50 m) 07 24,50 m       

PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

SÃO ROQUE
DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE    TÍTULO

RECAPEAMENTO ASFÁTICO EM VIAS PÚBLICA URBANA NO BAIRRO DA VILA
AGUIAR FASE 1, NO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE.
LOCAL
RUA 1 - CARMELINA CREM DE AGUIAR, RUA 2 - PROF. SILVEIRA SANTOS (C) E
RUA 3 - PROF. JULIO CESAR DE OLIVEIRAEM SÃO ROQUE - SP.

       
 

ASSUNTO ESCALA

SINALIZAÇÃO Indicada

RESPONSÁVELTÉCNICO PELO PROJETO
ROBSON GRANDE Assinado de forma digital por J
MIELCZAREK:268524 ROBSONGRANDE EVANDRO Assinado de forma digital por

; MIELCZAREK:26852481883 NOGUEIRA rata ca
81883 Dados:2021.10.2716:23:23 -03/00' KAAM:36063926801 Dados:2021.10.2710:36:52-03%00'

ROBSON GRANDEMIELCZAREK. /) | EVANDRONOGUEIRAKAAM
AUTORIDADEDE TRÂNSITO MUNICIPAL Boer sas

CHEFE DE DIVISÃO LEVANTAMENTO DESENHO
Evandro N. Kaam Pietra A. Cerrone

DATA FOLHANº

Setembro 2021 03/03          



Vila, Rquiar 4 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  CHECK LIST PARA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOSDE ENTRADA PARA ABERTURA DE

LICITAÇÃO

LICITAÇÃO:TOMADA DE PREÇOS/ CONCORRENCIA - OBRAS  
1 — Solicitação de compras no valor da planilha

orçamentaria. a
Observação: Quando tiver verba de convenio, será Om
necessária uma solicitação de convenio e outra da

contrapartida. ON)  
2 — Memorando interno indicando:

- Tipo de Licitação N

- Regime de Execução y td.
- Publicação wº O
- Forma de pagamento, pois deverá constar como será
liberada a verba, para podermos indicar no edital. /
Obs: Demais itens que achar necessário constar.         3 — Memorial Descritivo OV,

4 — Constar no Memorial Discritivo Uso de Produtos A/Z

ww Florestais conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro ot
de 2019.

5 — Termo de Convenio (se for utilizar verba de convenio) OV, a”

h - Progetos OW

6 — Planilha Orçamentaria OW, M
7 — Planilha Quantitativa OW ”
8 - Cronograma Físico Financeiro SW
9 — Parcela de maior relevância Ov, 
10 — Todos os Documentos deverão estar assinado pelos

responsáveis, inclusive os projetos. 
l1'- Disponibilizar todos os Arquivos na pasta
compartilhada.    

ÊPt bR imo, 



Observações necessárias: 
40 Exonto rarasLs ou PA E TETE ASAFAS as
ÁNICA OS |12)2094
no monto ck cum 6 au to ol ole ye

yNoAS asa raORAmontana ETA (pusLNTSvoro,
a SEN, =Àpal

             
    



 

pbcamargo 11-12-2021 10:09:37        Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

Nota de Reserva de Dotação

Reserva: 3259 Data: 01-12-2021 Fonte: 5- Transferênciase Convênios Federais - Vinculados

Historico: Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Autorização de Solicitação Nº 5121 Usuário 019378
RECAPEAMENTO ASFÁLTICOEM VIAS PÚBLICAS NO BAIRRO VILA AGUIAR - FASE 1

LOCAL: 1 - RUA CARMELINA CREM DE AGUIAR, 2 - RUA PROF SILVEIRA SANTOS E 3 - RUA PROF JULIO CESAR DE
OLIVEIRA EM SÃO ROQUE

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONTRATO DO REPASSE Nº 899895/2020  
Dotação: 379

Orgão: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

Unidade Orçamentária: 08 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS

Unidade de Despesa: 01 - OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Programa de trabalho: 15.451.0030.1312

Valor: 287.306,00 Exercício:2021 República Federativa do Brasil Página: 1/1 



 
pbcamargo 11-12-2021 10:09:55        Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Estado de São Paulo
Nota de Reserva de Dotação

Reserva: 3409 Data: 08-12-2021 Fonte: 1 - Tesouro

Historico: Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Autorização de Solicitação Nº 5122 Usuário 019378
RECAPEAMENTO ASFÁLTICOEM VIAS PÚBLICAS NO BAIRRO VILA AGUIAR - FASE 1

LOCAL: 1 - RUA CARMELINA CREM DE AGUIAR, 2 - RUA PROF SILVEIRA SANTOS E, 3 - RUA PROF JULIO CESAR DE
OLIVEIRA, EM SÃO ROQUE

CONTRAPARTIDA - SENDO: R$ 600,00 PARA 2021 E R$ 57.652,58 PARA O ANO DE 2022 
Dotação: 368

Orgão: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

Unidade Orçamentária: 08 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS

Unidade de Despesa: 01 - OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Programa de trabalho: 15.451.0030.1216

Valor: 600,00 Exercício: 2021 República Federativa do Brasil Página: 1/1



   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQ
“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO 

“Sãa Rogue— aTomadaVinho e Eonita porTlatunega ”

Ao Departamento de Administração

Ref.: Contratação de empresa para Recapeamento Asfáltico em vias Públicas Urbanas

no Bairro Vila Aguiar — Fase 1 - Rua 1- Carmelina Crem de Aguiar, Rua 2- Prof. Silveira

Santos e Rua 3- Prof. Júlio Cesar de Oliveira em São Roque (SP).

AUTORIZO a abertura da licitação na modalidade de Tomada de Preços

n.º 012/2021, designando para condução do processo, a Comissão Permanente de

Licitações, designada através da Portaria n.º 983/2021.

CUSTO ESTIMADO:

R$ 345.558,58 (trezentos e quarenta e cinco mil quinhentos e cinquenta e oito reais e

cinquenta e oito centavos).

DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA2021/2022:

Ficha 379 - R$ 287.306,00 - 01.08.01.15.451.0030.1312.4.4.90.51.00 — Fonte 05 —

Transferências e Convênios Federais - Vinculados — Obras e Instalações.

Ficha 368 - R$ 600,00 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro

— Obras e Instalações, e R$ 57.652,58 para o ano de 2022.

São Roque, 13 de dezembro de 2021.  Marcos Augusto Issã

Prefeito Múnicipal 



   PREFEITURA DA ESTÂNCI
TURÍSTICA DE SÃO ROQUESTADO D E s A O PAULO

- São Roque — Terra do Vinho, Bonita por Natureza —  
De 02 de dezembro de 2021

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE
ARAÚJO, Prefeito da Estância Turística de São Roque, em conformidade
com o disposto no art. 51 da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93, e, no uso

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

a Art. 1º DESIGNAR, a partir de 02 de dezembro de 2021, para
integrarem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, em conformidade
com o disposto no art. 51 da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93, os seguintes

servidores:

| — Patrícia Batista Camargo dos Santos — Presidente;
| — Letícia Collini de Moraes - Membro;
HI — David Alves Silveira - Membro

Í | IV - Anália Cristina de Oliveira —- Membro:
V - Vinicius José Camargo Piceirillo - Membro;
VI - Daniela Oliveira Pedroso Miguel - Membro;
VII - Rafael Faria de Lima — Membro;
VIH — Evandro Nogueira Kaam — Membro;
IX — Vera Lucia de Andrade — Membro;
X - Rogério Salazar da Silva.

Parágrafo único. Os servidores ora designados farão jus à& gratificação a que se refere o artigo 11 da Lei 2.249/94 de 1º/09/94, no valor de 50% do
vencimento-base do Nível V.

Art. 2º Fica designada como suplente da presidente, a servidora
Letícia Collini de Moraes.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogando a Portaria n.º 964/2021.

DE SÃ    
  

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TU RÍSTICA|CAM
MARCOS AUGUSTO ISSA H QUES

PREFEITO
DE ARAÚJO
 

PUBLICADAAOS 02 DE DEZEMBRO DE 2021, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL

imgsm.-P 



  
   

DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Comprase Licitações  

Ao Departamento de Administração.

Ref. Tomada de Preços n.º 012/2021 - Contratação de empresa para Recapeamento
Asfáltico em vias Públicas Urbanas no Bairro Vila Aguiar — Fase 1 - Rua 1- Carmelina

Crem de Aguiar, Rua 2- Prof. Silveira Santos e Rua 3- Prof. Júlio Cesar de Oliveira em

São Roque (SP).

Considerando que o responsável pelo Departamento de Planejamento e

Meio Ambiente protocolou documento para abertura de Licitação para o objeto acima

descrito.

Considerando que o valor estimado para esta licitação é de

R$ 345.558,58.

Considerando que foi elaborada a solicitação de compras nº 5121/2021 —

Reserva nº 3259 — no valor de R$ 287.306,00 sendo Contrato de Repasse nº

899895/2020, solicitação nº 5122 — Reserva nº 3409 - para o exercício de 2021, e o

valor de R$ 57.652,58 para o exercício de 2022.

Diante do exposto encaminho o processo acima para seu conhecimento

e posterior encaminhamentopara o Departamentode Finanças para que informem se

o valor estimado de R$ 57.652,58 está previsto no orçamento do ano de 2022.

São Roque 22 de dezembro de 2021.

SÃO Santos

Setor de Compras e Licitações

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024



 

PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
Ao Departamento de Finanças.

Ref: Tomada de Preços n.º 012/2021 — Contratação de empresa para Recapeamento
Asfáltico em vias Públicas Urbanas no Bairro Vila Aguiar — Fase 1 - Rua 1- Carmelina

Crem de Aguiar, Rua 2- Prof. Silveira Santos e Rua 3- Prof. Júlio Cesar de Oliveira em

São Roque (SP).

Encaminho o processo acima para conhecimento e verificação quanto a

previsão do valor estimado de R$ 57.652,58 para o ano de 2022.

São Roque, 22 de dezembro de 2021.    Vinícius Camargo Piccirillo

Diretor do Departamento de Administração

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
“ESTÂNCIA TURÍSTICA”

ESTADODE SÃO PAULO

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonitapor Natureza”  DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

TOMADA DE PREÇOS N.º 12/2021

Ao
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

A/C: Dr. Vinicius Piccirillo

Senhor Diretor,

Informo que a dotação existente no orçamento de 2022 para

a dotação correspondente de 2021 objeto da solicitação de compras que

originou o processo acima descrito possui o seguinte valor:

Y Contrapartida 01.08.01.15.451.0030.1216- R$ 1.000.000,00

Y Convênio 01.08.01.15.451.0030.1312 - R$ 300.000,00

Caso, não seja suficiente deverá ser providenciado pedido

para suplementação .

São Roque, 27 de Dezembro de 2021.

Atenciosamente,ps
Marcos Adriano Cantero

Diretor do Departamento de Finanças  



DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Compras e Licitações  

A

Divisão de Materiais.

Ref. Tomada de Preços n.º 012/2021 - Contratação de empresa para Recapeamento
Asfáltico em vias Públicas Urbanas no Bairro Vila Aguiar — Fase 1 - Rua 1- Carmelina

Crem de Aguiar, Rua 2- Prof. Silveira Santos e Rua 3- Prof. Júlio Cesar de Oliveira em

São Roque (SP).

Encaminho o processo acima para conhecimento e demais providencias.

São Roque, 27 de dezembro de 2021.

   é Camargo Piccirillo

Diretor do Departamento de Administração

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024

 



 

 

 

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQU
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
COMPROVANTEDE RETIRADA DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS nº. 012/2021
Data XX/XX/2021 às XXhXX horas 

OBJETO: Contratação de empresa para Recapeamento Asfáltico em vias Públicas Urbanas
no Bairro Vila Aguiar — Fase 1 - Rua 1- Carmelina Crem de Aguiar, Rua 2- Prof. Silveira
Santos e Rua 3- Prof. Júlio Cesar de Oliveira em São Roque (SP), com fornecimento de
material, equipamentose mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como

   
DADOS DO INTERESSADO:

CUCCCRCCC CCC CCCC O CCC UC TOU sooncone e o conÊADEhCononn co aeeee Qin e ano enenana on coca nc ancnnanananancasananananass ação da proposta comercial, bem como dos documentos necessários

para habilitaç

Comissão Permanente de Licitações

Adquirente - assinatura

São Roque, ................ TO .eceresueocererocrsencacassecsshiiedceucacuácio de 2021.



 

 

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2021

EDITAL N.º 315/2021

Tipo de Licitação: Menor Preço Global;

Regime de Execução: Empreitada por preço Global;
Recebimentodos envelopes documentação e proposta: Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão

— São Roque - SP, Setor de compras, até as XXhXX hs do dia XX/XX/2021.

01 - INTRODUÇÃO                      

Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal |

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Com plement
com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 7034 010 ) Fe 538/2015

e pelas disposiçõesdeste edital. P

93 com suas

e com as normas técnicas e

quantidades contidas no memoti i Orçamentária, cronograma físico-
financeiro e demais especificaçõestéchi esta licitação, que ficam como parte

integrante ao Edital.

Ficha 122 - 87.306,00 - 01.08.01.15.451.0030.1312.4.4.90.51.00 — Fonte 05 —

Transferênciase Qônvênios Federais - Vinculados — Obrase Instalações.

Ficha 368 - R$ 600,00 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro —

Obras e Instalações, e R$ 57.652,58 para o ano de 2022.

04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃONA LICITAÇÃO

04.1 - Somente poderão participar desta licitação:



 

 

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações     
04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de
fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta

Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a

todas as exigências para cadastramento, até o 3º dia anterior da data de entrega dos

envelopes, ou seja, até O dia XX/XX/2021.

04.1.1.1- A relação de documentospara cadastro poderá ser obtida no site da Prefeitura, no

endereço www.sãoroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-854;            04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá

compatível com o objeto licitado.

04.2 - É vedada a participação na licitação ao intere

constituição;

04.2.2- Estejam suspensas“ icipa icitaçõês, nos termos do artigo 87, inciso

III da lei 8666 de 1993.

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de

São Roque.

04.2.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos

do art. 72 nos termos da lei 10.520 de 2002.

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação;



 

 

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações   
04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do

art. 10, da Lei nº 9.605 de 1998.

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO do envelope de documentação.

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar
123, de 2006 com alterações da Lei Complementar147/2014, pode acterizar o crime de              

 

presa propô

05 - DA REPRESENTAÇÃO 4 | BERTURA

sas participantes poderão se fazer representar

diretamente, p seus sócios, ou indiretamente por meio de um

procurador.

cartório competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão

de Licitação medante a apresentação da via original.
é

05.1.3 - Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica
devidamenteautenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível à

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via

original.
4



 

 

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação,

acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará

no início da sessão, antes da abertura do Envelope n.º 1 (Documentação).

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório.

05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais
ata. A falta de

cumentos

                     

cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Preços, por a J

nas demais fases ou sessões da licitação.

06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO

06.1 - No envelope documentação dev

06.1.1 - Certificado de Registro Ca ido pela Prefeitura da Estância Turística de

São Roque, dentro do prazo de valida m o objeto da licitação, mediante

apresentação de original oy

06.2.1 - Para HabilitaçãoJurídica:

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível

com o objeto licitado.

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social

pertinente e compatível com o objeto licitado.

5



 

 

 

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações   
06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o

instrumento consolidado;

06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião

dos cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-los no

envelope documentação.       06.2.2- Para QualificaçãoEconômico-Financeira:  
ILC— ÍN
ILC = )

Passivo Circu

GRAU DE ENDIVIDAMENTO<0,50

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas.



 

 

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQU :
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO ;

Divisão de Compras e Licitações  
06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou

extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua

viabilidade econômico-financeira;

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juízo

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital.                

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista:

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Naciog

do prazo de validade;

a de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS,

compreendendo, Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,

- Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da

sede ou do icílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta

licitação. o”

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro

do prazo de validade;

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do



 

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações   
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 — (NR) ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade.

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma     restrição;              

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, para EPP, a Contar da

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis? j íoda, a critério desta

 

ão, no prazo previsto no subitem

anterior, implicará na decadência do trato, sem prejuízo das sanções

previstas neste edital, procedenda c à tantes para, em sessão pública,

retomar os atos referentes ao procedi j

Lei Federal nº. 10.520/02.

legislação em + sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste
procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no 8 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº.

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999,

conforme modelo no Anexo V.

06.2.4. Para QualificaçãoTécnica: 



 

 

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade

mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissiqnais competentes.      06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadr: e, na data

de apresentação dos envelopes, profissional com capacid Etécnica p (ecu e obra

do(s) por pessoa

vo Técnico - CAT,

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado

no órgão competente.

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou

cópia da eleição devidamentepublicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima.

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda,

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social.
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d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de

serviços compatíveis com o objeto desta licitação.

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realização do objeto da licitação.

06.2.4.7 — A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA se houver interesse em realiza-la, o

interessado deverá agenda-la em horário de expediente e com ant

- A não realização da vistoria implica a aceitação d

         
 

local da prestação do serviço, Anexo VII.
- A vistoria PODERÁ ser realizada em

entrega dos envelopes, no horário das 09:00 às 154

agendada, com o representante legal da munici c

8542/9636 no Departamentode Planejamento €  vencido.

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

06.4 - Os documentosdeverão constar de envelope separado e conter a inscrição:
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PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO- TOMADA DE PREÇOS 012/2021

ENCERRAMENTO: ÀS XXh00 HORAS DO DIA XX/XX/2021

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:
  

 

 

07 - DO ENVELOPE PROPOSTA

07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificação clara do subscritor,                 
    

em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos contidos neste edital, e

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco s não previstas

no Edital. Nela deverão estar contidos:

do licitantea. A denominação, endereço/CEP, e-mail, telefon

b. Quantidades, preços unitários e totais q s forine planilha orçamentária e

c. Validade da proposta que não“ i igr a 60 (sessenta) dias contados da

data da abertura do envelo a
+

e. Ss i instalações iniciais e mobilizações, constantes da etapa 1,

ultra

f. 0
conforme crônograma físico-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo

(anexo IX), contâdos da data indicada pelo contratante na autorização para início dos
4

serviços.

g. Prazos de Garantia:

g.1. Equipamentos/Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante,
se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

g.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento

Definitivo.

HM
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h. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital.

ii Declaração de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos,
encargos sociais, material, despesas administrativas,seguro, fretes e lucro.

Ê: Declaração de que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço.      07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente,

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeir.

07.5 - Não serão aceitas as propo

07.6 - Os envelopes conten 
 

 

   
08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no

Departamentode Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão,

em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 às 15:00 horas; e no dia

da abertura, até às XX:XX horas. O encerramento, com a abertura das propostas, dar-se-á

em data, horário e endereço já constantes neste edital.
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Divisão de Compras e Licitações a 02H&do)

o, Ade 
08.1.2 - A não identificaçãodos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por

seu extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento.

08.2 - Da sessão de abertura

08.2.1 - O procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e

alterações posteriores. A sessão de abertura será às XXhXX do dia XX/XX/2021.     
  

09 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Pg

através da Portaria n.º 983 /2021.

09.6 — Dentreag
ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que sua

as que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa

proposta será declarada a melhor oferta;

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentarnova

proposta;

13
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b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer

a preferência e apresentar nova proposta;

É Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual

valor, respeitada a ordem de classificação.

09.7 — O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno pi      09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da nm cr empresa e

|Será declarad      respectivas medições mensais aprovadas de

fama (anexo IX) des al. Como se trata de um contrato onde as     Sãoeven para ser efetuado o pagamento de cada evento o

ó sendo possível fazer pagamento parcial de cada 
10.2.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 vias;

10.2.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços

medidos, em 01 vias;

10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços,

em 01 vias; 
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10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 vias;

10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos

trabalhistasdos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 vias;

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 vias;

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01    
       

   
 

vias;

10.3 —- A medição deverá ser aprova

liberação para emissão d i

mbiente, até o 5º dia útil da data da aprovação da medição. O

pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal.

10.3.2 — Ca

medições nos termos do item 10.2.

: /
Ps serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 51,01% (cinquenta

e um virgula um por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas

últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

10.5 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedoros encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
15
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especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital.

10.6 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o

devido desconto do ISS na Nota Fiscal.

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo               
  

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação d »A Prefeitura não

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compe

Contratada, com créditos que eventualmente a municip
no montante dos valores apurados.

5 serviços e os pagamentos não isentarão a

Os serviços executados.

efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, semPrefeitura nã

que caiba qualquerindenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos

nos pagamentos.

11 - DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES

11.1 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta.

12 - DA GARANTIA
16
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12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigido o

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma

ser representada por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança
bancária. O valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo.

12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo

mesmo prazo do aditamento, se for o caso.

13 - DA ASSINATURA DO CONTRATO               
     atente, a Prefeitura convocará O

3iprazo de 05
ivo Instrumento de Contrato,

NE) 13.1 - Homologada a licitação pela autoridade co

adjudicatário classificado em primeiro lugar para,
contar da data de recebimento da notificação, a [

o) dias úteis a

cuja minuta integra este edital (ANEXO |).

licatário deverá apresentar:13.2-No ato da assinatura do contratgó a

13.2.1 - Procuração com firma 'devi hecida em cartório, outorgando

poderes ao seu representantespara assinar 'a,contrato em nome da empresa.

 
13. Pá - Declaração emitida pelo Sistema de Cadastramento Unificado de

FornecedoressICAE;

13.2.3.3 - Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

emitida pelo Certidão Negativa de ImprobidadeAdministrativa e Inelegibilidade emitida pelo

CNJ; CNJ;

13.2.2.4 — Declaração emitida pelas empresas atestando que não possui em

seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado da empresa pública ou de

sociedade de societário servidor público da ativa, ou empregado da empresa pública ou de

sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa

17  
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obrigação economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa

obrigação.

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os

seguintes documentos:

13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços, como

responsável técnico pela execução.      13.3.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada

atuarão na execução do presente contrato;
empregados que

     

   

13.3.3 - Cópia dos exames médicos admissio de cada um das empregados que

atuarão na execução do presente contrato; ”
juais — EPIs a cada um

14.2-0p xecução da obra é de: 60 (sessenta) dias.

14.3 - O prazo de“execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes

termos.

15 — DAS RESPONSABILIDADESE OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

15.1 - Não será permitida a subcontratação.

18
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15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de ResponsabilidadeTécnica

(ART) na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os

acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites
estabelecidos nos 8 1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro re ável pelos serviços,
independente de pedidos, avisos ou comunicaçõesda Prefeitura.

                   
  

15.5 — A contratada será responsável pelo cumprimentofinteg rabalhista,
Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os diSpositi 18 bem como o
cumprimento de convenções ou acordos coletivos am incidência município de

colocação de tapumes ou barreiras, de
serviços, nos termos da NR 18 — item 18 responsabilidades ou ônus para a

Prefeitura por indenizações ou res odo e qualquer prejuízo que a

contratada vier a causar à Prefeitúra rrência da execução dos serviços

contratados, seja por ato próprio ou
ressarcimento.

15.6 - A contratada vel por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

serviços, tais co balhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao

P;
15.8 - Caberá a coltratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei,

se for o caso.

16 - DO RECURSO

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os

recursos serão dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo

da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias

19
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úteis, no horário das 09:00 às 15:00 horas OU enviados através do e-mail

licitacoes(Osaoroque.sp.gov.br , visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Preços estará com vista franqueada aos

interessados, nos mesmos dias e horários já mencionados neste item.

17 - DAS MULTAS E SANÇÕES

17.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do

Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86e 87 da Lei 8.666/93, no

que couber. 
17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.
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17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto

Municipal nº 7.443/2012. O Departamento de Administração intimará a empresa para

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou

não, devidamentecircunstanciada pelo DepartamentoGestor do contrato.

17.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o

Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a

QNTRATADA em mora.

ade superior
            

   
multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão

À contratada é garantida interposição de recurso à notificação

competente.

poderão ser cumulativas serão regida

8.666/93, e não exoneraà i

ensejar.

poderá
Fa

17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometeremfraude fiscal.

17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,

adulteradosou forjados coma finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou

execução do objeto da licitação.

al
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17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital.

18 - DA RESCISÃO

18.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescisão
neste caso a critério da Prefeitura.                          

18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente mati
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

previstos no artigo 77 e seguintes da Leflfé A 1993, sem prejuízo de indenização
por perdas e danos que a rescisão pd“ !

18.5 - Aplicam-se à Tomada de Preços 79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas

alterações, no caso de re ah, reconhecido os direitos da Administração nos

termos da mesma Lei.

“de Preços implica na aceitação de todas as condições como é pressuposto que os licitantes têm pleno

19.2 - DelE reito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

ante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 2º,£da Lei Federal n2:8.666/93, com alterações posteriores.

19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas

alterações.

19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser

celebrado entre as partes. (Anexo |).

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos:

Ba
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* Anexo | — Minuta Termo de Contrato;

* Anexo Il — Minuta Termo de Ciência e Notificação;

* Anexo Ill - Modelo Declaração de Regularidadeperante o Ministério do Trabalho;

* Anexo IV — Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento;

* Anexo VI — Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de

procedência legal — Decreto Municipal nº 9.097/2019.
*Anexo VII — Declaração da não realização de vistoria

* Anexo VIII - Modelo de Proposta e Declarações.               
* Anexo IX — Memorial Descritivo, Termo de Convenio nº 899 0/MDR/CAIXA e

demais anexos;

20 — INFORMAÇÕES GERAIS

Departamento de Administração da Pr

na Rua São Paulo, 966 em São Roque, 
20.3 - O Edi Ê

WWW.Saoroo

São Roque, XX de XXXX de 2021. 
Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

Prefeito
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ANEXO |

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 000/2021
TOMADA DE PREÇOS N.º 012/2021

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)
sob o nº. 70.946.009/0001-75,com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP,

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo e pela
Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra Egydio Caldevilla                                

     Bonfietti doravante designada simplesmente CONTRATANTE; ro lado,
CNP) BB” ne.

, com sede a ;

n.º DS bairro , de

/ neste por
, na cidade de

/ ; hede identidade n.º 
, doravante designada

j ajustado o presente contrato de

| 666, de 21 de junho de 1993, e

suas alterações posteriores; berá S i ão superveniente, subsidiária e/ou

 — SSP/SP e do CPF/MF nº   
01. Contratação apeamento Asfáltico em vias Públicas Urbanas no Bairro
Vila Aguiar — Faf

Prof. Júlio Cesar vei ue (SP), com fornecimento de material, equipamentose

     LÁUSULA SEGUNDA— DOS PREÇOS, PAGAMENTOSE REAJUSTES

02.1 - O preço tontratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$ ( );

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2021/2022:

Ficha 122 - R$ 287.306,00 - 01.08.01.15.451.0030.1312.4.4.90.51.00—- Fonte 05 —

Transferências e Convênios Federais - Vinculados— Obras e Instalações.
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Ficha 368 - R$ 600,00 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00— Fonte 01 — Tesouro —

Obras e Instalações, e R$ 57.652,58 para o ano de 2022.

b) - Regime de Execução: Empreitada por preço global.

02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas, de acordo
com o Eventograma (anexo IX) deste edital. Como se trata de um contrato onde as medições são
divididas em eventos, para ser efetuado o pagamento de cada evento o mesmo deverá estar
100% concluído, não sendo possível fazer pagamento parcial de cada evento.

     
  

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no p 01 ao dia 30 de
cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de:

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 via;    02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, en 6

              

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovandôta execução dosIser
via; !

iços medidos, em 01

02.3.4 — Relação de empregados efeti famentêi ilizados na execução dos serviços, em 01 via;

02.3.5— Fotocópia da folha depagamento nté o: fiomes dos empregados efetivamente
utilizados na execução dos

imento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 via;

02.3.9 o >. Bjári s serviços referente ao período da medição, em 01 via;

02.3.10 — CND dh INSS, em 01 via.

02.3.11 - Documentação que comprove a procedência legal de produtos e subprodutos
florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial Descritivo, anexo

IX, conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019.

02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor Federal. A liberação

para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse do governo Federal para o

município, devendo a nota fiscal ser apresentada ao Diretor do Departamentode Planejamento e

Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento

será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal.
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02.5 — Após aprovadas as medições pela fiscalização, a contratada emitirá a correspondenteNota

Fiscal que deverá ser apresentada ao Diretor do Departamento de Planejamento e Meio
Ambiente, até o 5º dia útil da data da aprovação da medição. O pagamento será efetuado em até

10 (dez) dias uteis após apresentação da Nota Fiscal.

02.6 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos
termos do item 02.3.

02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 51,01% (cinquenta e

um vírgula e um por cento) sobre o valor total do contrato. Caso' um acumulo nas

últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.
                       

  02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos*e taxas, o

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6

dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento
tenham incidência no município de São Roque e gq

deste Edital.

02.9 - O Departamento de Finanças da, ra, no atod
desconto do ISS na Nota Fiscal.

à pagamento, poderá fazer o devido

02.10 - Não será permitido nenhum tipo ecipado.

.financeira dos valores não pagos no prazo 
previdenciá se 3. empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões

respectivas.

02.13 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração
pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da

responsabilidade pelos serviços executados.

02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer
parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos
empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a

respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos
previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não
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efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer
indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta. 
CLÁUSULA TERCEIRA— DA GARANTIA 

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , Como condição para a

assinatura do contrato, representada por
03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá

prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovaçã
contratuais do edital.

                      
a pelo mesmo

idades

03.3 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez) di órmi ntrato. No caso de

prorrogação contratual e vencimento do prazo da çai á da pelo período
de duração do contrato e nas mesmas condiçõesA i   
04.1 — O prazo de vigência do co
instrumento contratual.

04.3 - O prazo de exêcu O,será o a partir da assinatura da Ordem de Serviços expedida
pela Prefeitura lo. nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e

alterações poster O Con mbém poderá ser prorrogado nestes termos.     
Z

SEXTA — RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
06.1 - Não será permitida a subcontratação.

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de ResponsabilidadeTécnica (ART)

na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos
ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos 8

1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.
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06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independentede pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei

6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de

convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A
contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou
prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedadede colocação de tapumes ou
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos servi
item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefe

ressarcimentos devidos.Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier         06.6 - A contratada será responsável por todas 7

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previde       
4

cução total dos serviços, inclusive
ino do contrato. A Prefeitura se

lização dos serviços contratados,   
ONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a ) CLÁUSULA OITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

08.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringênciaaos dispostos dos Termos do Edital e

anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento
sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimentototal da obrigação assumida.

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%

(dez) por cento sobre o valor total do contrato.
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08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 %

(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir
da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.5 — Multa por descumprimentodas normas de segurança e medicina do trabalho: 01
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;             
08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos K

edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato.

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá S

multa de 20% (vinte por cento) do valor do

08.3 — No decorrer da execução | do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações con fidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o
i observar o procedimento previsto na Lei

 
08.5 — As multas impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto
nos artigos 81, 86 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

asseguradoo contraditório e a ampla defesa.

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomase suas aplicações,cumulativas
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e não exonera à

inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.
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08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administraçãopoderá
ser aplicada também àqueles que:

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.                08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados
ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidadê'
objeto da licitação.

dulterados     
10.1 A rescisão:
extrajudicial, des

    asseguradoo cântraditório e a ampla defesa.
Wu?

10.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções,
inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias
desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por
perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA— DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL 
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NB, got 
11.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos,
subsidiariamentepelo Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 
12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o
FGTS.                
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DO FORO 
& 13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque

oriundas do presente contrato.

E, por estar assim justo e Contratado, assipá
(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 82,

assistiram, para fins e efeitos legais.
has que a tudo viram e

ênriques de Araújo
Prefeito       XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Contratada 
Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti

Diretora do Departamentode Planejamento

TESTEMUNHAS:   
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ANEXO Il

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOSOU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE:PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA:XXXXXXXXXXXXX

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XX/2021 — Tomada de Preços nº 012/2021 - Contrato nº
XXX/2021.
OBJETO: Contratação de empresa para RecapeamentoAsfáltico em vias Públicas Urbanas no
Bairro Vila Aguiar — Fase 1 - Rua 1- Carmelina Crem de Aguiar, Rua! of. Silveira Santos e

Rua 3- Prof. Júlio Cesar de Oliveira em São Roque (SP).

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)

                                
 

Pelo presenteTERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

Contas do Estado de São P

eletrônico;
b) poderemos ter acess

manifestações de interesse
cadastramento i

rocesso eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
ativamente ao aludido processo, serão publicados no

o do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
, em conformidadecom o artigo 90 da Lei

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
os responsáveis pela contratante estão cadastradas no

Artigo 2º das Instruções n201/2020, conforme “Declaração(ões) de
ização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOSpara:
a) O acompanhamentodos atos do processo até seu julgamento final e

consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, XX de XXXX de 2021
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AUTORIDADEMÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAMEOU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura:
              RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.'

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59 

  
Cargo: XXXXXXXXXXX

CPF: XXXXXXXXXX

e-mail institucional: XXXXXXXXXXXXXXX

e-mail pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Assinatura: 
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ORDENADORDE DESPESASDA CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO III

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2021

 
  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
Ref.: T. P. n.º 012/2021.          

    cenicas dEca caia daTacenTaa eai aa a , inscrito no C“ intermédio de seu representante legal o(a) Sr; j
portador(a) da Carteira de Identidade

NLeeerererereeeeeeanaass, DECLARA, para fins

não emprega menor de dezoito anos

emprega menor de dezesseis anos.         Ressalva: emprega menor, a partir , na condição de aprendiz ( ).

onencnccacacnanana ca caracana nana casas

 
(representante legal)

sérvação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO IV

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas pr         
istas neste Edital, que a

empresa no CNP) nº.

de 2021   Assinatura

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO V

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

Declaro que a empresa que não          está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administ Direta ou

9.854, de 27 de outubro de 1999.

CRCRnacena a an aan aa a cana a nana casa encara acena anna

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXOVI  

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2021 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSODE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE

PROCEDENCIALEGAL. 
DECRETO MUNICIPAL Nº 9.097/2019

Em conformidade com o disposto no artigo 1º do Decreto nº 9.097, de 18 de     setembro de 2019, que estabelece procedimentospara utilização de e subprodutos 
 

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VII

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2021 
DECLARAÇÃODA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

OBJETO: Contratação de empresa para RecapeamentoAsfáltico em vias Públicas Urbanas no

Bairro Vila Aguiar — Fase 1 - Rua 1- Carmelina Crem de Aguiar, Rua X        
          

Rua 3- Prof. Júlio Cesar de Oliveira em São Roque (SP).

DECLARO, para devido fins, que

Cnpj representada neste a g é 
, Fone: (1) : E-mail %, ur , Optou

(data)

ro
(representante legal)

Obs: Esta decla ça
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.

deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
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ANEXO VIH

TOMADA DE PREÇOS Nº. 012/2021

MODELO DE PROPOSTAE DECLARAÇÕES

               DADOS DO LICITANTE  
Denominação:  
Endereço:

CEP: Fone: ()
e-mail:

 
   

    
às Urbanas no Bairro Vila Aguiar — Fase 1 - Rua 1- Carmelina

ar de Oliveira em São Roque (SP), com fornecimento de material,
às técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha

icações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao

Objeto Contratação de empresa para Recapeamento Asfáltico +

Crem de Aguiar, Rua 2- Prof. Silveira Santos e 5)

equipamentos e mão de obra, de acordo cor
orçamentária, cronograma físico-financeiro é

Edital.  
OBRA: Recapeamento Asfaltico em vias Públicas Urbana no bairro da Vila Aguiar Fase 1, do Município de São Roque/ SP

LOCAL: Rua 1- Carmelina Crem de Aguiar, Rua 2- Prof. Silveira Santos (c) e Rua 3- Prof. Julio Cesar de Oliveira em São Roque (SP) 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADAGLOBAL 

Evento 1 
ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT. TOTAL
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         1 Instalações Iniciaise Mobilizações

qua PETSR 1.1.1 Instalações Iniciais e Mobilizações Unidade 1,00

Sub-Total 1.0 R$ -

1.2 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.2.1 CDHU 02.08.020 | Placa de identificaçãopara obra M2 2,88

Sub-Total 1.2 R$ -

Evento - 1- ITEM 1 R$ -

Evento 2

É € “RUA1-RUACARMELINA CREMDEAGUIAR | árealmi | 1.928,23

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT. TOTAL

1.3 Recapeamento

134 SINAPI 96402 Execução de pintura de ligação com emulsão M2 1.983,21
asfáltica rr-2c. af11/2019
Execução de pavimento com aplicação de

1.3.2 SINAPI 95995 concreto asfáltico, camada de rolamento - M3 99,16

exclusive carga e transporte. af11/2019
Transportecom caminhão basculante 10 m3 de

   13.3 SINAPI 93589 . ; E M3XKM 3.470,60
massa asfaltica para pavimentaçãourbana

Carga, manobra e descarga de solos e materiais

134 SINAPI 100989 granulares em caminhão basculante 6 mº - carga T 237.98
com pá carregadeira (caçamba de 1,7 a 2,8 m?/
128 hp) e Descarga Livre AF. 07/2020
Chaminé para poço de visita tipo PMSP em
alvenaria diâmetro interno 70 cm - pescoço

 
     

      

a Ep 49.12.120 (levantamentodo PV com reaproveitamento da E Rara

tampa)
Sub-Total 1.3 R$ -

1.4 | SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
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Pintura de eixo viário sobre asfalto com tinta
r fleti in Íli m

141 SINAPI 102512 etrorre letiva abase deres a acrílica co ai 94,84
microesferas de vidro, aplicação mecânica com
demarcadora autopropelida. af05/2021
Placa para sinalização viária em chapa de aço,
  1.4.2 CDHU 70.03.003 | totalmente refletiva com película IIl/III - área até 1,43

2,0 m?

Estaca broca de concreto, diâmetro de 20cm,
1.4.3 SINAPI 101173 || escavação manual com trado concha, com 3,00

armadura de arranque. af05/2020    144 CDHU 70.04.001 Coluna simples (PP), diâmetro de 2 1/2" e En
comprimento de 3,6 m 200

    
    

                        
      

    
   

Sub-Total 1.4 R$ J

Evento - 2 - ITEM 2 R$ -

RUA 1- RUA CARMELINA CREM DE AGUIAR | TOTAL R$ -

Evento 3

es — RUAZ PROF.SILVEIRASANTOS() | áreafmiy |
ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT.

2 Recapeamento

21:1 SINAPI 96402 M2 314,80

2.1.2 SINAPI 95995 M3 15,74

213 | SINAPI 93589 escutomo| rm 550,90

à é descarga de solos e materiais pr
: Ro ,

214 SINAPI 100989 es em caminhãobasculante 6 mí - carga T 37,78
com pá cartégadeira (caçamba de 1,7 a 2,8 m?/
128 hp) e Descarga Livre AF. 07/2020

Sub-Total 2     
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      2.2 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

Pintura de eixo viário sobre asfalto com tinta

224 SINAPI 102512 retrorrefletiva abase deresina acrílica com m?
microesferas de vidro, aplicação mecânica com

demarcadora autopropelida. af05/2021 e
Sub-Total 2.2 R$ -

Evento 3 - ITEM 2 R$ -

RUA 2- PROF. SILVEIRASANTOS (C) | TOTAL R$ -

Evento 4

“RUA3- PROF.JULIOCESAR DE OLIVEIRA Área (m?): ” 1.738,50.
ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT. TOTAL

3 Recapeamento
Execução de pintura de ligação c

St SINAPI 96402 asfáltica rr-2c. af11/2019 1.738,50

Execução de pavimentocom aplica
3.1.2 SINAPI 95995 concreto asfáltico, camada de rolam 86,93

exclusive carga e tra j 2019

3.13| SINAPI sas |ensporietcóm M3XKM 3.042,55

3.1.4 SINAPI 100989 / T 208,63

3.15| CDHU pStni= pEScaçA M 0,10
reaproveitamento da

Sub-Total 3 R$ - 
 3.2
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Pintura de eixo viário sobre asfalto com tinta
retrorrefletivaa base de resina acrílica com   3.2.1 SINAPI 102512 Ê j rca amicroesferas de vidro, aplicação mecânica com
demarcadora autopropelida. af05/2021
Placa para sinalizaçãoviária em chapa de aço,

3:2:2 CDHU 70.03.003|| totalmente refletiva com película IIl/IIl - área até
2,0 m? 
Estaca broca de concreto, diâmetro de 20cm,

3.2.3 SINAPI 101173 || escavação manual com trado concha, com
armadurade arranque.af05/2020     324 CDHU 70.04.001 Coluna simples (PP), diâmetro de 2 1/2" e un
comprimento de 3,6 m El

    
  

Sub-Total 3.2 R$ -   
    

Evento 4 - ITEM 3 R$ -

RUA 3- PROF. JULIO CESAR DE OLIVEIRA TOTAL R$ -

R$ -     FONTE: SINAPI - Data base Set/2021 - NÃO DESONERADO.

CDHU - Boletim 183 - NÃO DESONERADO

São Roque, 17 de novembro
de 2021
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       e DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias, conforme Cro

Memorial Descritivo (Anexo IX), contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autoriz

a Físico-Financeiro dos Serviços constante no

ício dos Serviços.      e DECLARO,sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as e ções exigidas toMemorial Descritivo - Anexo IX do Edital.

     
e DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os iretos e ind incorridos na data da apresentação desta proposta

spesas administrativas,seguro, freteselucro.                      

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, de

e DECLARO,que tenho pleno conhecimento de todas as, ações e aceita asitondições do local para realização do serviço.

e DECLAROque os prazos de garantia são os que seguem:

a) Equipamentos/Materiais: (
data de emissão do Termo de F

eses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da

b) Serviços:60 (sessenta) mes ! C emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

(representante legal

Obs: Esta proposta deverá ser“préenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente
habilitada 
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ANEXO IX

MEMORIALDESCRITIVO

OBRA: Recapeamento de vias Públicas Urbana no Bairro da Vila Aguiar Fase -1, do Municípiode

São Roque-SP

LOCAL: Rua 1- Carmelina Crem de Aguiar, Rua 2- Prof. Silveira Santos (c) e Rua 3- Prof. Julio Cesar

de Oliveira em São Roque (SP)                   

Área: 4.036,51 m?

1.0 CONSIDERAÇÕESGERAIS

locação da obra.

A Contratada deverá visi

terreno.

Deverá

co

ido na obra um diário para as anotações, o qual deverá conter todas as

páginas numeral m lugar de fácil acesso.

1,1 NORMAS E RECOMENDAÇÕES

Caberá à Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-obra, materiais,

bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que sejam devidos em decorrência

direta ou indireta da execução do serviço.

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a serem instituídos

na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança, Medicina e Higiene do Trabalho.
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aparecimentode qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços.

1.2 | NORMASDE EXECUÇÃO

Na execução dos serviços, devem ser atendidas às exigências das Normas Técnicas da ABNT,

em sua última revisão.

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas contidas no manual

de normas do DNER, DNIT ou DER.              
Ficará a cargo da Contratada o armazenamentoadequado, seguindo endações dos

tratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura da

Departamentode Planejamento e Meio Ambiente, onde deverão ser

sanadas antestg ção da proposta. Em hipótese alguma a Contratada tem direito de fazer

modificações no ptgjeto sem antes consultar por escrito o Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente.

Durante as Obras a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento responsável

pelas orientaçõestécnicas.

1.4 DISPOSIÇÕESPRELIMINARES

A Contratada deverá entregar após 10 dias da assinatura do contrato a Anotação de

ResponsabilidadeTécnica (A.RT.) da Obra, com Responsável Técnico pela Execução da Obra.
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2.0 SERVIÇOSPRELIMINARES

A locação da obra será de responsabilidade da Contratada, de acordo com o projeto.

3.0 SERVIÇOSPRELIMINARES

A fresagem consiste no fornecimento da mão-de-obra necessária e dos equipamentos

adequados para a execução dos serviços de: fresagem de pavimento asfáltico até 5 cm de espessura

das bordas das ruas, com largura de 1,0 cm, por meio de fresadora a frio;xa.varrição manual da pista;                a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Remunera tambérr ento de água

necessária à execução dos serviços, a mobilização e desmobili cnicas:

NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

4.0 RECAPEAMENTO

A imprimação ligante betuminosa, consistirá “ material betuminoso

diretamente sobre a superfície betumino, jávexistente, para assegurar sua perfeita

perfeitamente antes da aplicação do material betuminoso, no caso de serem aplicados MCs (cura

média). O material removido pela limpeza terá o destino que a Fiscalização determinar.

O material betuminoso deverá ser aplicado por um distribuidor, sob pressão, nos limites de

temperatura de aplicação especificados nas EM-6/1965 e EM-7/1966e na razão de 1 (um) a 1,5 litros

por metro quadrado, conforme a Fiscalização determinar. Deverá ser feita uma aplicação de material

betuminoso nos lugares à juízo da Fiscalização.
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a DIDO”Depois de aplicada, a imprimação deverá permanecer em repouso durante o período de 24 No

(vinte e quatro) horas pelo menos, para o caso dos MCs (cura média).

Esse período poderá ser aumentado pela fiscalização em tempo frio. A superfície imprimida

deverá ser conservada em perfeitas condições até que seja colocado o revestimento.

Está incluso também perdas; carga e transporte até o local de aplicação, mobilização e

desmobilização.

Por fim, a da camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo CBUQ,

compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a qu executada em usina de            agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte de aplicação,

descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactagão junera

QÚ também os serviços de mobilização e desmobilização.

A espessura dos recapeamentos serão de 5,0c d- Ca mde Aguiar, Rua 2-

 
— VOLUME IV — Sinalização Horizontal — Resolução Nº 236/2007 — CONTRAN”.

Os materiais utilizados na confecção dos elementos de sinalização devem seguir os padrões

de dimensões apresentados no manual citado acima e devem estar de acordo com as especificações

de materiais do DER/SP e com as normas técnicas da ABNT.

A locação das sinalizações está descritas no projeto, Pavimentação Asfáltica e Drenagem em

vias Públicas Urbana no bairro Taboão, no Município De São Roque-SP
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6.0 USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOSFLORESTAIS

Conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da CONTRATADA, quando

houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira adquirir

de fornecedores devidamente cadastrados no “Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que

comercializam, no Estado de São Paulo, Produtos e Subprodutos Florestais de Origem Nativa da Flora

Brasileira- CADMADEIRA”.

É obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações necessárias para tal

comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e subprodute artigo 1º do Decreto

  

Estadual nº 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser especificado o re ipo e objeto de

utilização.

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declara isso, de fornecimento ou

7.0 PR

a obra não deverá exceder a 60 (sessenta) dias.

São Roque, 27 de outubro de 2021

Evandro Nogueira Kaam

Chefe de Divisão de Engenharia

CREA Nº 50632049-5
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OBRA: Recapeamento Asfaltico em vias Públicas Urbana no bairro da Vila Aguiar Fase 1, do Município de São Roque/ SP

LOCAL: Rua 1- Carmelina Crem de Aguiar, Rua 2- Prof. Silveira Santos (c) e Rua 3- Prof. Julio Cesar de Oliveira em São Roque (SP)         
           

   

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADAGLOBAL BDI: 24,23%

Evento 1

ITEM|FONTE| CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. bóia Valor Fonte| PREÇO UNIT. TOTAL

1 Instalações Iniciais e Mobilizações

1.1 PETSR 1.11 Instalações Iniciais e Mobilizações Unidade 1,00 1,2423| R$ 200,00| R$ 248,46 R$ 248,46

Sub-Total 1.0 0,07% R$ 248,46

1.2 SERVIÇOSPRELIMINARES

1.2.1| CDHU| 02.08.020| Placa de identificaçãopara obra M2 2,88| 1,2423| R$ 631,34| R$784,31 RS 2.258,81

Sub-Total 1.2 0,65% R$ 2.258,81

Evento - 1- ITEM 1 0,73% R$ 2.507,27

Evento 2 .

Ro RUA 1- RUA CARMELINA CREM DE AGUIAR e | Área (m?): 1.928,23

ITEM|FONTE| CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT. TOTAL

1.3 Recapeamento

Execução de pintura de ligação com emulsão
1.3.1 | SINAPI| 96402 asfáltica rr-2c.af11/2019 M2 1.983,21| 1,2423| R$ 2,52 RS 3,13 R$ 6.207,45

           



 Divisão de Comprase Licitações 
Execução de pavimento com aplicação de          

    
    

    
 

1.3.2 |SINAPI | 95995 | concreto asfáltico, camada de rolamento - M3 99,16| 1,2423| R$ 1.175,72| R$ 1.460,60 R$ 144.833,10
exclusivecarga e transporte. af11/2019

133 |SiNAPI| 93589 | Transporte com caminhão basculante 10 m3 de | em 3.470,60| 1,2423| R$ 194| R$241 R$ 8.364,15
massa asfaltica para pavimentaçãourbana

Carga, manobra e descarga de solos e materiais
iG 3.

13.4 | SINAPI| 100989| 8ranulares em caminhão basculante 6 mº - carga T 237,98| 1,2423 | R$ 462| R$5,74 R$ 1.366,01
com pá carregadeira (caçamba de 1,7 a 2,8mº/
128 hp) e Descarga Livre AF. 07/2020
Chaminé para poço de visita tipo PMSP em

125 | comu|4912,1020/ SVenstia diimetro inteiro 70 em = pescoço M 0,10| 1,2423| R$ 555,26| R$689,80 R$ 68,98
(levantamentodo PV com reaproveitamento da

tampa)

Sub-Total 1.3 46,54% R$ 160.839,69
1.4 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

Pintura de eixo viário sobre asfalto com tinta

na |sinapr| 102512| "etrormelietiva a base de resinaacrílicacom m? 94,84| 12423| R$ 4,59] R$5,0 R$ 540,59
microesferas de vidro, aplicação mecânica com
demarcadora autopropelida. af05/2021
Placa para sinalizaçãoviária em chapa de aço,

1.4.2 | CDHU|70.03.003| totalmenterefletiva com película IIl/III - área até 1,43| 1,2423| R$ 922,27| R$1.145,74 R$ 1.638,41
2,0 m?

Estaca broca de concreto, diâmetro de 20cm,
1.4.3 |SINAPI| 101173 escavação manual com trado concha, com m 3,00| 1,2423 R$ 59,34 R$ 73,72 R$ 221,16

armadura de arranque. af05/2020

12| comu| zonas|Coluna simples (PP), didmeiro de 21/27 un 3,00| 1,2423| R$ 1.146,27| R$ 1.424,01 R$ 4.272,03
comprimento de 3,6 m

Sub-Total 1.4 1,93% R$ 6.672,19
Evento - 2 - ITEM 2 48,48% R$ 167.511,88

RUA 1- RUA CARMELINA CREM DE AGUIAR | TOTAL R$ 167.511,88

Evento 3

RUA 2- PROF. SILVEIRASANTOS (C) Área (m?):   
52

314,80 |    



 Divisão de Compras e Licitações                          
   

           
              

    

   
         

ITEM|FONTE| CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT. TOTAL

2 Recapeamento

Execução de pintura de ligação com emulsão
2.1.1 |SINAPI| 96402 asfáltica rr-2c.af11/2019 M2 314,80| 1,2423| R$ 2,58. RS 3,13 RS 985,32

Execução de pavimento com aplicação de
2.1.2|SINAPI| 95995 | concreto asfáltico, camada de rolamento - M3 [4| 1,2423| R$ 1.175,72| R$ 1.460,60 R$ 22.989,84

exclusivecarga e transporte. af11/2019

213 |SINAPI| 93589 | Transporte com caminhão basculante 10 m3 de M3XKM 90/1,2423 | R$ 194| R$241 R$ 1.327,67
massa asfaltica para pavimentaçãourbana

Carga, manobra e descarga de solos e materiais

2.14 |sINAPI| 100989|Branularesem caminhão basculante 6 mº - carga 12423| R$ 462| R$5,74 R$ 216,86
com pá carregadeira (caçamba de 1,7 a 2,8 m?/
128 hp) e Descarga Livre AF. 07/2020

ub-Total 7,39% R$ 25.519,69
2.2 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL ;

Pintura de eixo viário sobre asfalto com tinta

55|oii) soda |PeremsnEdiar anseia resina apriça nn 15,73/ 1,2423| R$ 4,59] R$5,70 R$ 89,66
microesferas de vidro, aplicação

demarcadora autopropelidasafO ,

Sub-Total 2.2 0,03% R$ 89,66
Evento 3 - ITEM 2 7,41% R$ 25.609,35

RUA 2- PROF. SILVEIRASANTOS (C) | TOTAL R$ 25.609,35

Evento 4

ds Petar on ——  RUA3: PROF.JULIO CESAR DE OLIVEIRA ZA Váreatmy| av385o|
ITEM|FONTE| CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT. TOTAL

3 Recapeamento

3.11 |siNaPI| 96402 | Execução & ção ebm emulsão M2 1.738,50] 1,2423| R$ 252| R$3,13 R$ 5.441,51
asfáltica rr-

Execução de pavifnentocom aplicação de
3.1.2 | SINAPI| 95995 | concretoasfáltico, ada de rolamento - M3 86,93| 1,2423| R$ 1.175,72| R$ 1.460,60 R$ 126.969,96

exclusivecarga e tránsporte. af11/2019     
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Divisão de Compras e Licitações 

Transportecom caminhão basculante 10 m3 de                      
    

            3.1.3 |SINAPI| 93589 . . - M3XKM 3.042,55| 1,2423| R$ 1,94 R$ 2,41 RS 7.332,55massa asfaltica para pavimentaçãourbana

Carga, manobra e descargade solos e materiaisno 3.
3.1.4 |SINAPI| 100989| 8ranulares em caminhão basculante 6 mº- carga T 208,63| 1,2423| R$ 462| R$5,74 R$ 1.197,54

com pá carregadeira (caçamba de 1,7 a 2,8m?/
128 hp) e Descarga Livre AF. 07/2020
Chaminé para poço de visita tipo PMSP em

3.1.5|CDHU |49.12.120|alvenaria diâmetro interno 70 cm - pescoço M R$ 555,26| R$689,80 R$ 68,98
(levantamentodo PV com reaproveitamento da

tampa)

40,81% R$ 141.010,54
3.2 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

Pintura de eixo viário sobre asfalto com tinta

321 |siNapi| 102512| "etroreeiietiva a hase de resina acrílica com, 07,76| 12423 | R$  4,59| R$5,70 R$ 614,23
microesferas de vidro, aplicação mecâni e

demarcadora autopropelida. af 05/20
Placa para sinalizaçãoviária em chapa de aço,

3.2.2| CDHU| 70.03.003| totalmenterefletiva com película Il/IIl - área até 2,02| 1,2423| R$ 922,27| R$1.145,74 R$ 2.314,39
2,0 m?

Estaca broca de concreto, diâmetro de 20cm,
3.2.3| SINAPI| 101173| escavação manual com trado concha, com m 4,00| 1,2423| R$ 59,34| R$73,72 R$ 294,88

armadura de arranque.af05/2020

3.2.4| CDHU |70.04.001|Coluna simples (PP), diâmetro de 2 1/2" e un 4,00| 1,2423| R$ 1.146,27| R$ 1.424,01 R$ 5.696,04
comprimento de 3,6 m

Sub-Total 3.2 2,58% R$ 8.919,54
Evento 4 - ITEM 3 43,39% R$ 149.930,08

RUA 3- PROF. JULIO CESAR DE OLIVEIRA TOTAL R$ 149.930,08

100% R$ 345.558,58

FONTE: SINAPI - Data base Set/2021 - NÃO DESONEÉRADO  
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ANEXO IX     CRONOGRAMAFÍSICO-FINANCEIROCR n £ 899895/20   Obra: RecapeamentoAsfaltico em vias Públicas Urbana no bairro da Vila Aguiar

Fase 1, no Município De São Roque-SP

Endereço Rua 1- Carmelina Crem de Aguiar, Rua 2- Prof. Silveira Santos (c) e Rua 3- Prof.
Julio Cesar de Oliveira em São Roque (SP)

 
7 R$345.558,58 

      
  

INSTALAÇÕES INICIAIS
Evento 1 E SERVIÇOS 0,73% R$ 2.507,27

PRELIMINARES R$ 2.507,27 R$ 0,00                        Evento 2 RUA CARMELINA 48,48
CREM DE AGUIAR %   

R$ 167.511,88  
       

PROF. SILVEIRA
Evento 3 SANTOS (C) 7,41%  

RS 0,00 R$ 25.609,35   PROF. JULIO CESAR DE| 43,39

R$ 149.930,08         Resta OLIVEIRA % R$ 0,00
Fd

Porcentagem mensa

(%) 0,73% 99,27%

R$ 2.507,27 R$ 343.051,31   Sub-Total        2.507,27 345.558,58 Total Geral



pREMITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
    

345.558,58

Obs. O desembolsofinanceiro mensal não pode ser superior ao valor de 51,01 % do total
do orçamento.

São Roque, 17 de novembro de
2021
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ANEXO IX          EVENTOGRAMA CR n º 89989  
Obra: RecapeamentoAsfaltico em vias Públicas Urbana no bairro da Vila Aguiar Fase 1, no 

Rua 1- Carmelina Crem de Ag
Endereço : Roque (SP)

   
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL

TOTAL GERAL R$ 345.558,58 DO

e,  



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO  
CAI1A Contrato de Repasse

 

Grau de Sigilo

4PÚBLICO

CONTRATODE REPASSE QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO MINISTERIO DO

DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
REPRESENTADO PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO
DE SÃO ROQUE, OBJETIVANDO A
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
TERRITORIALE URBANO.

CONTRATODE REPASSE Nº 899895/2020/MDR/CAIXA

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si,
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto
nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto nº 6.170, de 25 de
julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30
de dezembro de 2016 e suas alterações, Instrução Normativa MPDG Nº 02, de 24 de
janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes
Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços
(CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais
normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na
forma ajustada a seguir:

SIGNATÁRIOS

| — CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Econômica
Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade
jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969 e
constituída pelo Decreto nº 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto
Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o
Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor
Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-ME sob o nº
00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos
supracitados, neste ato representada por ROGÉRIO FERNANDO DO AMARAL, CPF nº
182.717.878-70, residente e domiciliado(a) em Av. Antônio Carlos Comitre, 86 - 1º Andar -

Parque Campolim - CEP 18047-620, conforme Livro: 3401-P; Folha: 114: Prot: 434183 -

2º Tabelião de Notas e Protesto de Brasília-DF e Livro: 3408-P:; Folha: 002; Prot: 051187 -

1
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2º Tabelião de Notas e Protesto de Brasília-DF, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE.

Il! — CONTRATADO - MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE, inscrito no CNPJ-MF sob o
70.946.009/0001-75, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor
CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES, CPF nº 055.745.858-71, residente e domiciliado(a) em RUA
SÃO PAULO, 966 - TABOÃO - CEP 18135-125 - SÃO ROQUE - SP, doravante
denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

CONDIÇÕES GERAIS

|- OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
recapeamento asfáltico em vias públicas urbanas no bairro vila aguiar - fase 1, no
município de são roque/sp..

Il - MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S)
SÃO ROQUE - SP.

Hl- CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
(x) Não ( )Sim
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse
Contrato de Repasse — Condições Gerais.

IV - CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
( )Não - 4x) Sim
Documentação: Area de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 30/10/2021.
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2021.

V- DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União R$ 287.306,00 (duzentos e oitenta e sete mil e trezentos
e seis reais).
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA
R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 307.306,00 (trezentos e sete mil e
trezentos e seis reais).
Nota de Empenho nº 2020NE800516, emitida em 08/06/2020, no valor de R$ 287.306,00
(duzentos e oitenta e sete mil e trezentose seis reais), Unidade Gestora 175004, Gestão
00001.
Programa de Trabalho: 1545122171D730035.
Natureza da Despesa: 444042,
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência nº 0576, conta nº 006.00647095-7.

m
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VI - PRAZOS
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 20/07/2020.
Términoda Vigência Contratual: 20 de Julho de 2023.
Prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão da
execução do objeto, o que ocorrer primeiro.
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e encerramento da operação do CR; ou da
Tomada de Contas Especial, após julgamentodas contas pelo TCU; ou após decorrido o
prazo legal de guarda, o que ocorrer por último.

Vi - FORO
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de São Paulo.

VII - ENDEREÇOS
Endereço para entrega de correspondências aa CONTRATADO: RUA SÃO PAULO, 966 -
TABOÃO - CEP 18135-125 - SÃO ROQUE - SP.
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Av Antônio Carlos
Comitre, 86 - 1º Andar - Parque Campolim.

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
Endereço eletrônico do CONTRATADO: gabineteOsaoroque.sp.gov.br;
conveniosO saoroque.sp.gov.br; orcamentoOsaoraque.sp.gov.br.
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovsoOcaixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

1- O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse (SICONV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de
transcrição.

1.1 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE,
dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item.

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento,
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a
não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a:
a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não
houver liberação de recursos de repasse;
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de

3
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eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas
com recursos do instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES

2 — Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse,
são obrigações das partes:

2.1- DA CONTRATANTE
t. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas

selecionadas;
QU ft. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;

fil. Acompanhar e atestar a execução físico-financeirado objeto previsto no Plano de
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se
para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE;

IV. Transferir aa CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros,
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula
Quinta deste Instrumento;

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma
disposta na legislação;

Vi. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do
presente instrumento;

VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos
de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante
o pagamento de taxa de reanálise;

vil. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimentode
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO efou
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis,
ou registro no SICONV que a substitua;

€» IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o
disposto na Cláusula Quinta;

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;

Xt. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento;

4
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Xil. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

XHt. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle extemo e nos limites de sua
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente
de autorização judicial;

XIV. Notificar previamente o CONTRATADOainscrição como inadimplente no SICONV,
quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da
execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legistativo do órgão
responsável pelo instrumento;

Xv. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da

TP) Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;

Xvl. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;

XvIl. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do
objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar
sua descontinuidade;

Xvill. Realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao
acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;

XIx. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento,
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60
(sessenta) dias.

2.2 - DO CONTRATADO

t. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão,
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso
de investimento que extrapole o exercício, consignarno Plano Plurianual os recursos
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu
Orçamento;

Il. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em
restos a pagar estabelecidaspela Lei Complementarnº 101, de 04 de maio de 2000;

Hi. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria,E) nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse;

Iv. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto;
V. Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda

documentaçãojurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;
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Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de
fiscalização a serem realizados;
Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o
servidorou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia;
Apresentar declaração expressa atestando que possui setor específico com
atribuições definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos
instrumentos celebrados com a União, com lotação de, no mínimo, um servidor ou
empregado público efetivo e quando não possuir setor específico para essa função,
poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura administrativa,
desde que tal setor conte com a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado
público efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 114, DE 7 DE MAIO DE 2018).
Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios
que possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando
detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;
Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à
CONTRATANTE sempre que houver alterações;
Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a
correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico ou do termo de
referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais
Bonificação e Despesas Indiretas (BD!) utilizados, cada qual com o respectivo
detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além da
disponibilização da contrapartida, quando for o caso;
Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o
atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório;
Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF - Contrato de
Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;
Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por
estes investimentos;
No caso dos Estados, Municipios e Distrito Federal, notificar os partidos politicos, os
sindicatos de trabalhadorese as entidades empresariais com sede no município ou
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela
CONTRATANTE, em conformidadecom a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997,
facultada a notificação por meio eletrônico;
Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a
possibilitar a sua funcionalidade;
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consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse;

desenvolvidas para viabilizar o acompanhamentoe avaliação do processo;

obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometera consecução do objeto contratado;
Realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à
formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar
no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema,
mantendo-os atualizados;
Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse,
comunicando tal fato à CONTRATANTE;
Registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por
cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o
extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicável, TRT
dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições;
Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio,
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e
denúncias;
Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no “Manual de Uso da Marca
do Governo Federal - Obras” da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da

República;
Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificaros Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União;
Atenderao disposto nas Leis nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19
de dezembro de 2000, e no Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN
MPDG nº 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade
das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida;
Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso;
Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou
serviço, em cumprimento ao art. 7º, 82º, inciso Il, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 c/c a Súmula nº 258 do Tribunal de Contas da União ou quando aplicável, da Lei
Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, vedada a utilização da modalidade
contratação integrada e de orçamento sigiloso;
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XXIX.

XXX.

XXXt.

XXXI.

XXXI.

XXXIV.

XXXV.

XXXVI.

XXXVII.

XXXVIH.

Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o
disposto no Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia,
bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto
no referido Decreto;
Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nº
10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a sua forma eletrônica,
devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a
impossibilidade de sua utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso;
Publicar, em conformidade com a legislação vigente, o extrato do primeiro ou único
edital de licitação em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única vez, desde que
motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados:
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula

suspensiva; OU

b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica,
caso o presente instrumento possua cláusula suspensiva.

Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa
vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa
obrigação;
Registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas
propostas das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e

inexigibilidades;
Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos
servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis;
Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS),
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquetas em contratar com o Poder Público, em
atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 2010;
Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como
impedida ou suspensa;
Consultarno Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho
Nacional de Justiça;
Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como

8
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XXXIX.

XL.

XLI.

XL.

XLIH.

XLIV.

XLV.

XLVI.

XLVII.

XLVIH.

XLIX.

da utilização da contrapartida, conforme o art. 18 da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento
maior, a fim de assegurarsua funcionalidade;
Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse
e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes,
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorreráa ação promocional, com
antecedênciaminima de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997;
Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse,
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de
1997;
Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto
contratual por consórcios públicos;
Aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de
Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual
ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de
Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na
Cláusula Sétima deste Instrumento;
Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos
recursos financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem
como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam
utilizados no objeto da transferênciapelo prazo de 180 dias;
Estar ciente de que a CONTRATANTEestá autorizada a efetuar o resgate dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a
devolução dos recursos no prazo previsto;
Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos
órgãos de controle, por se tratar de recurso público;
Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a
transferência, quando houver;
Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;
Disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado,
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o
detalhamento da apticação dos recursos, bem como as contratações realizadas para
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela
inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios;

9
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L. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de
programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização;

Li. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento;

Lil. Apresentar, via SICONV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou
equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o
compromisso assumido;

Lit. Observaras condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Interministerial
QU MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG nº

02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações;
LIV. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de

Repasse;
Lv. Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo

condicionante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja 0
item de investimento de regularização fundiária;

LV]. Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente,
sendo condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a
operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos
urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais;

Lvil. Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à
metodologia implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos
contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso
de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária;

LVill. Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da
regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o
município e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços
Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e
concessão for apresentada por termo de compromisso;

LIX. Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a
manutenção e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e
tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coletaQ de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia
elétrica e iluminação pública, no que couber;

LX. Apresentar licitação(ões) abrangendo no mínimo, todas as metas previstas na
primeiraetapa do cronograma de desembolso, cujo o valor deverá corresponderpelo
menos 20% do valor de repasse.

14 Contrato de Repasse

CLÁUSULATERCEIRA- DO VALOR

3- A CONTRATANTE transterirá, aa CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Piano de Trabalho.

10
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3.1 - O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item
V das CONDIÇÕES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e
previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com
os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos
alocados em seu orçamento.

3.2 — Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

Ú 3.3 - Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de
tarifas bancárias.

CLÁUSULA QUARTA- DA AUTORIZAÇÃOPARA INÍCIO DO OBJETO

4 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento,
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da
CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 -A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual e,
para Contrato de Repasse enquadrado no Nível | ou I-A, o crédito de recursos de repasse
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU
424, de 30 de dezembrode 2016 e suas alterações.

4.2 — Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização
acima disposta.

QU 4.3 — Caso a contratação seja efetuada no periodo pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizadoo processo eleitoral a se realizar
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea “a” da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de
1997.
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CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO,LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE
RECURSOS

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de
responsabilidade atribuída à CONTRATANTE.

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:

Ú | —- A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação
aplicável;
Il — A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;
Ill — A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SICONV;
IV — O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas;
V-—A conformidade financeira.

5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual
período.

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário,
ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata instauração de Tomada de
Contas Especial.

5.4 — À liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso
previsto no Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a
disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais

Q vigentes.

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

| — Para instrumentos enquadrados nos:
a) Níveis le I-A, preferencialmente em parcela única; e
b) Níveis Hl e Ill, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá
exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento.

Il - A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à:
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a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pela CONTRATANTE;
b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que
estava inadimplente no momento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a
operação seja vinculada ao exercício financeiro de 2018 ou 2019.

Hi — Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação
regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das
parcelas liberadas anteriormente.

5.4.2 — Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira há
mais de 180 dias.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento.

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução
estabelecido no referido processo licitatório.

5.7 — A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá
condicionada a:

| - Emissão da autorização para início do objeto;
ll - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA;
Ill — Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
Iv - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA;
V — Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art.
nº 73, inciso |, alínea “a” da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o desbloqueio da
última parcela de recursos;
5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo
acompanhamentoe fiscalização da obra deverá assinar e carregar no SICONV o
relatório de fiscalização referente a cada medição.

5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos.

5.7.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e
suas alterações.
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5.7.4 — À aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado
no Plano de Trabalho.

5.8 — O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira
após 180 dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução
financeira por mais de 360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos.

5.9 — Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente
Contrato de Repasse:

Ww | - deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso
de liberação de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que
a paralisação da execução se der por determinação judicial ou por recomendação ou
determinação de órgãos de controle; e

H - poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não fique
caracterizada culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso fll do 8
3º do art. 27 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de
2016 e suas alterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTE.

5.10 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos
Contratos de Repasse firmadospelos seus antecessores.

5.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei nº 13.303, de 2016), é permitido
somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF,
aceita na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Licitatório, correspondam aos
limites máximos, incluindo a remuneração variável.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DOS RECURSOS

1] 6 — As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentosdos contratantes.

6.1 — À emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato
de Repasse mediante Apostilamento.

6.2 —- A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.
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6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de
Restos a Pagar, o quantitativo fisico-financeiropoderá ser reduzido até a etapa do objeto
contratado que apresente funcionalidade.

CLÁUSULASÉTIMA- DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas
em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016
e suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste
Instrumento.

71 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso.

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA incluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes informações:

!- A destinação do recurso;
H - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando tor o caso;
HI - O contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V- Informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devendo ser registrado no SICONV o beneficiário final da despesa:

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa;
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada.

7.3.1 — Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta
bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e
observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedorou prestador
de serviços.

7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para
despesas efetuadas em período anterior ou posteriorà vigência do presente Contrato de
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.
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7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de
poupança se O prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo
menor que 1 mês.

7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse,
em fundo de curio prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de
regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o
prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superiora 1 mês.

7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de
contas, vedada a sua utilização.

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte
adicional de contrapartida.

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável.

7.6.1 — Nos casos de descumprimentodo prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE
solicitará à instituição financeira alberganteda conta vinculada a devolução imediata dos
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 — Deverão ser restituidos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da
legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste
Instrumento nem utilização de recursos;
b) Quando for executado parcialmenteo objeto pactuado neste Instrumento;
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas
parcial ou final;
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste
Instrumento;
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e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em
desacordo com o estabelecido no item 7.5.2;
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as
disposições do contrato celebrado.

7.71 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “a”, OS recursos que permaneceram na
conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação
financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do
Contrato de Repasse.

7.7.2 — Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “b”, em que a parte executada apresente
tw funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no

objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos
do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual.

7.7.3 — Na hipótese prevista no item 7.7, alinea “b”, em que a parte executada não
apresente funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional,
com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da
devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da
devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será
verificada pela CONTRATANTE.

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, Os valores
devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o
último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de
1% no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “c”, os recursos devem ser devolvidos
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela TaxaO Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC.

7.7.7 — Na hipótese prevista no item 7,7, alínea “d”, será instaurada Tomada de Contas
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, contorme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos,
acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta
Unica do Tesouro Nacional.
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7.8 — Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL

8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que
vinculados à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA — DAS PRERROGATIVAS

9 —- Q Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTEo acompanhamento e avaliação das
ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in
toco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da
CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigito fiscal e bancário e nas
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação
da despesa.
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10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devidamenteidentificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse,
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado
no Contrato de Repasse.

A Contrato de Repasse

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que
solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃODE CONTAS

11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à
CONTRATANTE no prazo descrito no item Vi das CONDIÇÕES GERAIS.

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro,
atualizados pela taxa SELIC.

11.2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins
de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras
medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária.

11.3 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à
CONTRATANTE,e inserir no SICONV documento com justificativas que demonstrem o

Wú impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial.

11.3.3 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão
o envio de documentosejustificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do
Gestor do Programa.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS
EXTRAORDINÁRIAS

12 — Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa:                  Descrição Custo Unitário — Nível |

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00
Verificação do Resultado do Processo Licitatório

Qú inapta ou repetida R$ 3.000,00
Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após
180 dias sem execução financeira R$ 1.000,00
Visita ou vistoria in Joco em quantidade superiorà
prevista no Art. 54 da Portaria Interministerial R$ 4.500,00
MPDG/MF/ CGU nº 424/2016 e suas alterações
Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00
Alteração de cronograma R$ 1.700,00
Atualização de orçamento R$ 2.400,00
Exclusão de meta R$ 3.500,00
Ajustes no projeto ..-
Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000,00
Inclusão de meta --
Alteração de escopo R$ 9.000,00

12.1 — Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível em
http://www.planejamento.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-
contratos/credenciamento/18 lici credO1 termo-unico-de-credenciamento arq-
O6.pdf/view.

12.2 —- O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à& CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA AUDITORIA

13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do
Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 — É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos
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os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem
como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria.

13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da
comunicaçãodo fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES
PROMOCIONAIS

 14 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser
afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE
para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros,
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de
1997.

14.1 — Em qualqueração promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no 81º do
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA- DA VIGÊNCIA

15 — A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á
no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação& mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no Art. 27,
Inciso Ve $ 3º, da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de
2016 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMASEXTA- DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

16 - O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquerdas partes e rescindido
a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período,
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de
dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria.
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16.1 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimentode
qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela
CONTRATANTE:

| - A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
IL - A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela
ou após 360 dias do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na Cláusula
Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão ou de
prorrogação do prazo, nos termos do item 5.9;
Hi - A falsidadeou incorreção de informação de documento apresentado;

QU IV - À verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial;
V — Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento.

16.1.1 — A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham
sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a
instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA— DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 — A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a
celebração deste instrumento, condicionadaà decisão final.

17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que
eventualmentetenha recebido, atualizadosna forma da legislação em vigor.

Q CLÁUSULA DÉCIMAOITAVA- DA ALTERAÇÃO

18 - O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta,
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto.

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será
promovida “de ofício” pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado,
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADOe/ou UNIDADE EXECUTORA.

18.2 — A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão
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unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em
execução.

18.3 - São vedadas as alteraçõesdo objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos
na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

CLÁUSULA DÉCIMANONA — DAS VEDAÇÕES

19 —- Ao CONTRATADO é vedado:

Ê

VI,
VII.

VALIA

XI.

Reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela
CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei nº.
13.303, de 30 de junho de 2016;
Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de
engenharia ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos
enquadradosnos Níveis | e I-A, conforme o disposto no 84º e no 88º do Art. 6º da
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas
alterações;
Realizar despesas a título de taxa de administração ou similar;
Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de
pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;
Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da
estabelecida no instrumento;
Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;
Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que
se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos
pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercado;
Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando
for o caso;
Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;
Pagar, a qualquertítulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados;
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XIl. Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem que
desobedeça a Lei nº 6.454, de 1977;

XIlt. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse;
XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro

como contrapartida;
XV. Adotaro regime de execução direta;
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente

Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a
análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto que envolva obra.

XVIt. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de
custeio, que não atenda ao disposto no art. 50-A da Portaria Interministerial nº 424,
de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS
COMUNICAÇÕES

20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de
Repasse deverão ser apresentadosem original ou em cópia autenticada.

20.1 — As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas
como regularmente feitas se inseridas no SICONV ou entregues por carta protocolada,
telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos
endereços descritos no item VI! das CONDIÇÕES GERAIS.
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Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br /27.941 v018 micro “Vy
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PREFEITURA DAESTÂNCIATURISTICA DE SAO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO  

 CAI Contratode Repasse

CLÁUSULA VIGÉSIMAPRIMEIRA - DO FORO

21 — Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item Vil das CONDIÇÕES GERAIS,
para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado
pelas partes e pelas testemunhasabaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais,
em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do
original.

tó
Sorocaba ,20 de Julho de 2020.
Local/Data

sao 
Assinátura da CONTRATANTE AssinaturadoCONTRATADO.
Nome: ROGÉRIO FERNANDO DO Nome: CLÁUDIO JOSÉ DE GÕES
AMARAL
CPF: 182.717.878-70 CPF: 055.745.858-71

Testemunhas  
25

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações,reclamações, sugestõese elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

27.941 vO18 micro
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

Nota de Reserva de Dotação 
Reserva: 22 Data: 03-01-2022 Fonte: 1 - Tesouro

Historico: Tomada de Preços nº 012/2021 - Contratação de empresa para Recapeamento Asfáltico em vias públicas urbanas no bairro
Vila Aguiar - Fase 1 - Rua 1 - Carmelina Crem de Aguiar, Rua 2 - Prof. Silveira Santos e Rua3 - Prof. Júlio Cesar de Oliveira 
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Programa de trabalho: 15.451.0030.1216
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICADE SAO ROQ
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisãode Compras e Licitações 
Ao

Departamento de Planejamento

Ref. Tomada de Preços n.º 012/2021 - Contratação de empresa para Recapeamento

Asfáltico em vias Públicas Urbanas no Bairro Vila Aguiar — Fase 1 - Rua 1- Carmelina

Crem de Aguiar, Rua 2- Prof. Silveira Santos e Rua 3- Prof. Júlio Cesar de Oliveira em

São Roque (SP).

Encaminho o processo acima com a minuta de edital elaborada, para

conhecimento e manifestação quanto ao disposto nos itens relacionados a:

- Condições de pagamento

- Parcela de maior relevância

- Instalações iniciais e mobilizações

- Indicação do fiscal de licitação e gestor do contrato

Vinícius José Câmargo Piccirillo

Diretor do Departamento de Administração

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024

  



  
Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

 
São Roque, 11 de Janeiro de 2022

MEMORANDO Nº 06/2022 — DC

Ao Departamento de Administração
A/C Vinícius José Camargo Piccirillo

Ref.: Tomada de Preços nº 12/2021 — Contratação de empresa para recapeamento
asfáltico em vias públicas urbanas no bairro Vila Aguiar — Fase 1.

Senhor Diretor,

Conforme solicitado, segue verificação dos itens pertencentesà minuta de edital:

- Condições de pagamento: de acordo;

- Parcela de maior relevância: de acordo;

- Instalações iniciais e mobilizações: de acordo;

- Indicação do fiscal de licitação e gestor do contrato: Eng.º Evandro Nogueira Kaam

Atenciosamente,

genta qnto
su go PraNe

ÃO. ne. ie!

(da, poha, Es quero? en 2806308
Eng.? Gabriela Lambiazzi “

CREA: 5070863920
Chefe de Serviço Operacional

Departamentode Planejamento - Convênios

 



! PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações

.
A

Divisão de Materiais  
Ref. Tomada de Preços n.º 012/2021 - Contratação de empresa para Recapeamento
Asfáltico em vias Públicas Urbanas no Bairro Vila Aguiar — Fase 1 - Rua 1- Carmelina

Crem de Aguiar, Rua 2- Prof. Silveira Santos e Rua 3- Prof. Júlio Cesar de Oliveira em

São Roque (SP).

Encaminho o processo acima para conhecimento e demais providencias.

São Roque, 17 de janeiro de 2022.

/
,

Vinícius José Camargo Piccirillo

Diretor do Departamento de Administração

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532— Fax: (11) 4712-9810— 4712-4024 



   PREFEITURA DA ESTÂNC
TURÍSTICA DE SÃO ROQU

LESTADO D E Ss A O PAU
- São Roque — Terra do Vinho, Bonita por Natureza —q

PORTARIA N.º 065/2022
De 17 de janeiro de 2022

 
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE

ARAÚJO, Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de

suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor EVANDRO NOGUEIRA
KAAM, portador da Cédula de Identidade RG n.º 42.854.089-2, Chefe da

Divisão de Engenharia, como fiscal da licitação modalidade Tomada de

Preços n.º 012/2021.

Art. 2º O objeto da Tomada de Preços de que trata o artigo
anterior é a contratação de empresa para recapeamento asfáltico em vias
públicas urbanas no Bairro Vila Aguiar — fase 1, Rua 1: Carmelina Crem de

Aguiar; Rua 2: Prof. Silveira Santos; Rua 3: Prof. Júlio César de Oliveira,
Município de São Roque.

Parágrafo único. O fiscal ora designado deverá acompanhar
os andamentosdo certame desde a especificação até a assinatura do contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE

MARCOS AUGUST E   DE ARAÚJO

PUBLICADA AOS 17 DE JANEIRO DE 2022, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL
imgsm.-

  



PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
Ao Departamento de Administração

Ref. Tomada de Preços n.º 012/2021 - Contratação de empresa para Recapeamento

Asfáltico em vias Públicas Urbanas no Bairro Vila Aguiar — Fase 1 - Rua 1- Carmelina Crem de

Aguiar, Rua 2- Prof. Silveira Santos e Rua 3- Prof. Júlio Cesar de Oliveira em São Roque (SP).

Sr. Diretor,

Encaminho o processo acima para seu conhecimento e posterior

w encaminhamentopara o DepartamentoJuridico para análise e parecer.

São Roque, 17 de janeiro de 2022.

Letícia Collini de Moraes

Setor de Compras e Licitações

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532— Fax: (11) 4712-9810— 4712-4024

  



 PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
À AssessoriaJurídica  
Tomada de Preços n.º 012/2021, Contratação de empresa para Recapeamento
Asfáltico em vias Públicas Urbanas no Bairro Vila Aguiar — Fase 1 - Rua 1- Carmelina

Crem de Aguiar, Rua 2- Prof. Silveira Santos e Rua 3- Prof. Júlio Cesar de Oliveira em

São Roque (SP).

Encaminho a minuta do edital elaborada para análise e parecer.

São Roque, 17 de janeiro de 2022. 
   Camargo Piccirillo

Diretor do Departamento de Administração

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532— Fax: (11) 4712-9810— 4712-4024

 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE

“ESTÂNCIATURÍSTICA”

ESTADO DE SÃO PAULO

“São Raque: a Terado Vinha, EBanitapor Natureza” 
Ao

DA - Departamento de Administração

lImo. Sr. Diretor

PARECER

Trata-se de memorando assinado pelo Diretor do

Departamento de Administração, Dr. Vinícius José Camargo Piccirillo, no

qual solicita parecer técnico-jurídico acerca da minuta do edital de

Tomada de Preços nº 012/2021, para a contratação de empresa para a

recapeamento asfáltico em vias públicas urbanas no bairro Vila Aguiar -

Fase 01 - Rua 1 - Carmelina Crem de Aguiar, Rua 2 - Prof. Silveira Santos e

Rua 3 - Professor Júlio Cesar de Oliveira, com fornecimento de material,

equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas

técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha

orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações

técnicas constantes do edital.

É o relatório.

O objeto da licitação tem por escopo seleção da

PROPOSTA PELO MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a contratação do

serviço acima citado, de acordo com as especificações e quantitativos

estabelecidos no edital e seus anexos.   



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE

“ESTÂNCIATURÍSTICA”

ESTADO DE SÃO PAULO

«São Raque: a Deita do VinhasBanitaporNabuteza”
   

A Lei Federal nº 8.666/1993, garante referida

modalidade, conforme previsão do art. 22, inciso Il, cabendo destacar

para o caso sub examine o que estabelece em seu art. 7º, 82º e seus

incisos:

Art. 7º. As licitações para a execução de obras e

para a prestação de serviços obedecerão ao

Õ disposto neste artigo e, em particular, à seguinte

sequência:

[...]

82º. As obras e os serviços somente poderão ser

licitados quando:

| — houver projeto básico aprovado pela autoridade

competente e disponível para exame dos

O interessados em participar do processo licitatório;

Il — existir orçamento detalhado em planilhas que

expressem a composição de todos os seus custos

unitários;

Ill — houver previsão de recursos orçamentários que

assegurem| o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem

executadas no exercício financeiro em curso, de

acordo com o respectivo cronograma;

  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE

“ESTÂNCIATURÍSTICA”

ESTADO DE SÃO PAULO

“São Roque: a Téinade Vira,<BanitaporNatureza”
  

IV — o produto dela esperado estiver contemplado

nas metas estabelecidas no Plano Plurianual de que

trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for

O Ccoso,

É certo que a modalidade TOMADA DE PREÇOS traz

q maior celeridade ao processo licitatório, visto que, se antecipa fases do

procedimento, questão defendida pelo ilustre doutrinador MARÇAL JUSTEN

FILHO:

A finalidade de tomada de preços é tornar a

licitação mais sumária e rápida. O prévio

cadastramento corresponde à fase de habilitação.

No cadastramento, a habilitação é antecipada

para um momento anterior ao início da licitação. Os

requisitos de idoneidade e da capacitação, em vez

& de serem examinados no curso da licitação e com

efeitos para o caso concreto, são apurados

previamente, com efeitos gerais.

[...]

A aprovação corresponde ao cadastramento do

interessado. No momento posterior, quando

deliberar a realização da licitação na modalidade

de tomada de preços, a Administração não

a
 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 4/
“ESTÂNCIATURÍSTICA”

ESTADO DE SÃO PAULO

“São Raque: ana daChina,<Banitapah Natureza”  
necessita promover uma fase de habilitação

específica.

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado

sob a modalidade já referida, TOMADA DE PREÇO, possibilitando, maior

agilidade ao processo licitatório, uma vez que, promoverá a participação

apenas das licitantes interessadas que atendam às exigências do

instrumento convocatório acostado ao processo.

Sendo um dever da Administração a formalização

do contrato nos casos de tomada de preços, cujo valor esteja

compreendido no limite de sua modalidade, conforme o artigo 62 caput

da Lei Federal nº 8666/93, passamos a análise da minuta de edital e seus

anexos, a saber, minuta de contrato.

Em uma análise pormenorizada, observamos que o

edital encartado aos autos atende ao que determina o art. 40 da Lei

Federal nº 8.666/93. Além, é claro, do local, dia e horário para

recebimento dos documentos e propostas de preço.

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação;

os prazos e condições para assinatura da ata do certame; as sanções

para o caso de inadimplemento; as condições de participação das

empresas e a forma de apresentação das propostas; os critérios de

julgamento; o local, horários e formas de contato com a Comissão

Permanente de Liciiação para esclarecimento, protocolo de

impugnações e recursos administrativos; condições de pagamento,

pc  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE

“ESTÂNCIATURÍSTICA”

ESTADO DE SÃO PAULO

“São Raque: a Terado Vinha, BanitaporWiatuteza”
  

critério de aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e,

relação dos documentos necessários à habilitação.

O edital também atende ao que determina o 8 2º

do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93, trazendo em anexo a minuta do

contrato, o projeto básico e modelo da proposta de preços e de todas as

declarações que deverão integrar os documentos inerentes à habilitação.

Além disso, a minuta do contrato está em

consonância com a legislação que orienta a matéria, trazendo em seu

bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei

Federal nº 8.666/93, que assim dispõe em síntese os seguintes elementos: 1)

Prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos

instrumentos, como previsto no art. 64 da Lei Federal nº 8.666/1993,

definindo se haverá convocação expressa ou simplesmente condicionada

a prazo após a homologação da licitação; 2) Prazo e condições para

execução do contrato e para entrega do objeto da licitação; 3)

€& Condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e

estrangeiras, no caso de licitações internacionais; 4) Sanções para o caso

de inadimplemento do contrato, inclusive com indicação do percentual

de multa.

Além disso, é necessário: 5) Exigência de seguros,

quando for o caso; 6) Condições de pagamento, prevendo: 7) prazo de

pagamento, não superior a trinta dias, contado a partir da data final do

período de adimplemento de cada parcela; 8) cronograma de

desembolso máximo por período, em conformidade com a

disponibilidade de recursos financeiros; 9) critério de atualização

  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE

“ESTÂNCIATURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

«São Roque: a Tenda Vinda,<Benitapoh Vlatureza”
  

financeira dos valores a serem pagos, desde a data a ser definida nos

termos da alínea “a” deste inciso até a data do efetivo pagamento.

Por conseguinte, também não podemos esquecer

de 10) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos e

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos; 11) quais tributos

e encargos serão retidos pela Administração Pública o ato do

pagamento, inclusive as condições de substituto tributário; 12) critério de

reajuste.

Não podemos esquecer que é dever da

Administração pública observar rigorosamente o disposto no art. 21 da Lei

Federal nº 8.666/1993, promovendo a publicação do aviso de edital de

tomada de preços em jornal diário de circulação no Estado e, se houver,

no Município, bem como no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo da

publicação no Diário Oficial da União, uma vez que o objeto licitado trata

de obras financiada parcial ou totalmente com recursos federais ou

garantidos por instituições federais.

Ante todo o exposto, à luz das disposições

normativas pertinentes, hipótese em que configurando assim o interesse

público e a preservação de seu patrimônio, temos que o certame deverá

ser engendrado sob a modalidade já referida.

Tomando-se como parâmetro a licitação pela

modalidade Tomada de Preço do tipo menor preço global acostada ao

processo, OPINO favorável à legalidade da minuta do edital e anexos e a

realização do certame nessa modalidade cujo objeto é a contratação de  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE

“ESTÂNCIATURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO

“São Raque: a Jenado Vinha,EBanitapar Vlatuteza”
  

contratação de empresa para a recapeamento asfáltico em vias públicas

urbanas no bairro Vila Aguiar - Fase 01 - Rua 1 - Carmelina Crem de Aguiar,

Rua 2 - Prof. Silveira Santos e Rua 3 - Professor Júlio Cesar de Oliveira, com

fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com

o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial

descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais

especificações técnicas constantes do edital.

É o parecer, s.mj.

São Roque, 25 de janeiro de 2022=.=
BRIAN VIEIRA

OAB/SP nº 406.711  



“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO 

“Sã Foque— a TenadoVinho « Eomita for Hatemeça"  
Assunto:Tomada de Preços nº 012/2021
Interessado: Divisão de Materiais - Compras

DESPACHO PARA PUBLICAÇÃO

A

& Divisão de Materiais - Compras

Senhora Chefe de Divisão,

1. Vistos;

2. Considerando a manifestação jurídica ofertada ao presente

nesta data, cujo teor adoto integralmente como razão de

decidir, e decido pela publicação do edital;

3. Encaminho para as devidas providências.   Prefeito 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
COMPROVANTEDE RETIRADA DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS nº. 012/2021
Data 23/02/2022 às 09h00 horas 

OBJETO: Contratação de empresa para Recapeamento Asfáltico em vias Públicas Urbanas
no Bairro Vila Aguiar — Fase 1 - Rua 1- Carmelina Crem de Aguiar, Rua 2- Prof. Silveira
Santos e Rua 3- Prof. Júlio Cesar de Oliveira em São Roque (SP), com fornecimento de
material, equipamentose mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como

   
DADOS DO INTERESSADO:

O adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor
forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE

PREÇOS Nº. 012/2021, atestando que foram fornecidas todas as informações necessárias e (AT
suficientes para elaboraçãoda proposta comercial, bem como dos documentos necessários

para habilitação.

Comissão Permanente de Licitações

Adquirente - assinatura

São Roque, ................ dE: sarsrsrsmaesasanaars de 2021.



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2021

EDITAL N.º 315/2021  
Tipo de Licitação: Menor Preço Global;

Regime de Execução: Empreitada por preço Global;
Recebimentodos envelopes documentação e proposta: Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão

— São Roque - SP, Setor de compras, até as 09h00 hs do dia 23/02/2022.

01 - INTRODUÇÃO

Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal no. 8.666/93 com suas

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Complementar Federal nº 123/06,

com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 7034/2010, Decreto Federal 8.538/2015

e pelas disposições deste edital.

02: OBJETO: Contratação de empresa para RecapeamentoAsfáltico em vias Públicas Urbanas
no Bairro Vila Aguiar— Fase 1 - Rua 1- Carmelina Crem de Aguiar, Rua 2- Prof. Silveira Santos
e Rua 3- Prof. Júlio Cesar de Oliveira em São Roque (SP), com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte
integranteao Edital.

03 - DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

03.1. O valor total estimado para esta contratação é de R$ 345.558,58 (trezentos e quarenta

e cinco mil quinhentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e oito centavos).

03.2. As despesas com o objeto da Tomada de Preços, correrão por conta da seguinte

dotação:

Ficha 122 - R$ 287.306,00 - 01.08.01.15.451.0030.1312.4.4.90.51.00 — Fonte 05 —

Transferênciase Convênios Federais - Vinculados — Obras e Instalações.

Ficha 368 - R$ 600,00 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro —

Obras e Instalações,e R$ 57.652,58 para o ano de 2022.

04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

04.1 - Somente poderão participar desta licitação:

O  



PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta

Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a

todas as exigências para cadastramento, até o 3º dia anterior da data de entrega dos

envelopes,ou seja, até O dia 18/02/2022.

04.1.1.1- A relação de documentospara cadastro poderá ser obtida no site da Prefeitura, no

endereço www.sãoroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-8542.

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e

compatível com o objeto licitado.

04.2 - É vedada a participação na licitação ao interessado que:

04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou, qualquer que seja sua forma de

constituição;

04.2.2- Estejam suspensasde participar em licitações, nos termos do artigo 87, inciso

Ill da lei 8666 de 1993.

04.2.3 - Tenham sido declaradas inidôneas, nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei CT
8.666 de 1993.

04.2.4- Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da

Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

04.2.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente

de Licitações, pregoeiro ou da Equipe de Apoio.

04.2.6- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de

São Roque.

04.2.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos

do art. 7º nos termos da lei 10.520 de 2002.

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação;  
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04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do

art. 10, da Lei nº 9.605 de 1998.

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO do envelope de documentação.

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar147/2014, poderá caracterizar o crime de

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras

penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido

processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado
durante o trâmite da licitação.

04.5 - A falta da declaração de enquadramento da empresa proponente como microempresa

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da

licitação, mas tão somente na perda dos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006,

salvo se a própria licitante desistir de sua participação no certame na sessão pública de

abertura da licitação, retirando seus envelopes.

05 - DA REPRESENTAÇÃOANTES DA SESSÃO DE ABERTURA

05.1 - Na sessão de abertura, as empresas participantes poderão se fazer representar

diretamente, por um diretor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de um

procurador.

05.1.2 - Quando a empresa se fizer representarpor um diretor, ou um de seus sócios, deverá

ser apresentado o respectivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por

cartório competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão

de Licitação mediante a apresentação da via original.

05.1.3 —- Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica

devidamenteautenticada,podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível à

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via

original.
4
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05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação,

acompanhados respectivamenteda cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará

no início da sessão, antes da abertura do Envelope n.º 1 (Documentação).

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório.

05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais

cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o caso, em ata. A falta de

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Preços, por ausência ou documentos

incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes regularizem a sua representação
nas demais fases ou sessões da licitação.

06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO

06.1 - No envelope documentaçãodeverá constar:

06.1.1 - Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura da Estância Turística de

São Roque, dentro do prazo de validade, e compatível com o objeto da licitação, mediante

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

06.1.2 — Ficarão isentos da apresentação os documentos de habilitação que

constem como condição para a emissão de CRC os licitantes previamente cadastrados.

06.1.3 — Na hipótese de os documentos estarem vencidos na data estabelecida no

preâmbulo deste edital, estes deverão ser apresentados independentemente da vigência

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque.

06.2 - No envelope DOCUMENTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos:

06.2.1 - Para HabilitaçãoJurídica:

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível

com o objeto licitado.

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social

pertinente e compatível com o objeto licitado.

5

 
  



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o

instrumento consolidado;

06.2.1.4 — Caso os documentosdo item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião

dos cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-los no

envelope documentação.

06.2.2- Para QualificaçãoEconômico-Financeira:

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta

comercial, capital social igual ou superior a R$ 34.555,85 (trinta e quatro mil quinhentos e

cinquenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos) ou ainda patrimônio líquido na mesma

proporção, nos termos do 8 3º do artigo 31 da Lei 8.666/93.

06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma

da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

06.2.2.3 — A boa situação financeira da licitante será aferida pela observância, dos índices

apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstradoem documento próprio.

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZGERAL: >1,00

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

ILC — ÍNDICE DE LIQUIDEZCORRENTE:> 1,00

ILC= Ativo Circulante.

Passivo Circulante

GRAU DE ENDIVIDAMENTO<0,50

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederema abertura das propostas.  
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06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou

extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua

viabilidadeeconômico-financeira;

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juízo

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital.

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista:

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)), dentro

do prazo de validade;

06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal,

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto da licitação;

06.2.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do

domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade;

06.2.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS,

compreendendo a Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União.

06.2.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da

sede ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta

licitação.

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro
do prazo de validade;

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

(Lei 12.440/2011de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do
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Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 — (NR) ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade.

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição;

06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as ME e EPP, a contar da

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta

Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamentodo débito, e

emissão de eventuais certidões negativasou positivas com efeito de certidão negativa;

06.2.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem

anterior, implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções

previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública,

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 48, inciso XXIII, da

Lei Federal nº. 10.520/02.

06.2.3.10 — Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal,

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e

artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme modelo Anexo III.

06.2.3.11 — Declaração da empresa que não está impedida de participar de licitações

ou contratar com a AdministraçãoPública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da

legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no 8 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº.

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999,

conforme modelo no Anexo V.

06.2.4. Para QualificaçãoTécnica:

 e 
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06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade

mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes.

06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data

de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica para execução de obra

ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, acompanhados do Certificado de Acervo Técnico - CAT,

a partir de arquivo na entidade profissional competente — CREA ou CAU, mediante a

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

06.2.4.4 — para a comprovaçãoconstante do item 06.2.4.2 serão consideradas como

parcela de maior relevância, os seguintes itens:

1) Camada de rolamento em concreto asfáltico usinado a quente — (CBUQ)

Parcela 01: 101 m? ou 1991 m?

06.2.4.4.1 — A comprovação a que se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela

somatória das quantidades realizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o

licitante.

06.2.4.5 — A comprovação de vínculos do responsável (is) técnico (s) do (s) atestado (s)

referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser
feita da seguinte forma:

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado

no órgão competente.

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou

cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima.

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda,

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social.

9
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d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de

serviços compatíveis com o objeto desta licitação.

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realização do objeto da licitação.

06.2.4.7 — A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA se houver interesse em realiza-la, o

interessado deverá agenda-la em horário de expediente e com antecedência.

- À não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições do

local da prestação do serviço, Anexo VII.

- A vistoria PODERÁ ser realizada em qualquer dia útil anterior à data de

entrega dos envelopes, no horário das 09:00 às 15:00 horas, e deverá ser previamente

agendada, com o representante legal da municipalidade, através do telefone (011) 4784-

8542/9636 no Departamentode Planejamento e Meio Ambiente.

06.2.5. Das Disposições Referentes à documentação.

06.2.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em

seus originais ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente,
inclusive na forma digital, (exceto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da

apresentação no original) ou, por publicação em órgão de imprensa oficial ou, por

autenticação da Comissão de Licitações, medianteapresentação dos originais.

06.2.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que não contenham

prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido

expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a data da abertura do envelope

documentação.

06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade
vencido.

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

06.4 - Os documentosdeverão constar de envelope separado e conter a inscrição:

10

   



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICA DE SAO ROQUE :
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações   
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 012/2021

ENCERRAMENTO:ÀS 09h00 HORAS DO DIA 23/02/2022
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

07 - DO ENVELOPE PROPOSTA

07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificação clara do subscritor,

em envelope fechado e indevassável,em obediência aos elementos contidos neste edital, e

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas

no Edital. Nela deverão estar contidos:

a. A denominação, endereço/CEP, e-mail, telefone, CNP) do licitante e data.

b. Quantidades, preços unitários e totais das etapas conforme planilha orçamentária e

preço total da obra, de acordo com as exigênciasdo Memorial Descritivo anexo a este edital.

Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, tais

como: BDI, despesas com pessoal, trabalhistas,previdenciárias, securitárias, etc.;

€ Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da

data da abertura do envelope de habilitação;

d. No silêncio da proposta quanto à validade da mesma será considerada como prazo de

60 (sessenta) dias.

e. Os preços para os itens das instalações iniciais e mobilizações, constantes da etapa 1,

separadamente, nos termos do artigo 40, XIII da Lei 8.666/93, os quais não poderão
ultrapassar os limites 0,07%, do valor total da proposta;

f. Declaração de execução dos serviços objeto do certame em 60 (sessenta) dias,

conforme cronograma físico-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo

(anexo IX), contados da data indicada pelo contratante na autorização para início dos

serviços.

E. Prazos de Garantia:

g.1. Equipamentos/Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante,
se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

g.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento
Definitivo.
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h. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital.

ii Declaração de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos,

encargos sociais, material, despesas administrativas,seguro, fretes e lucro.

j. Declaraçãode que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço.

07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira.

07.3 — No caso de divergência entre o preço total e o preço unitário, prevalecerá aquele que

representaro menor desembolso para a Prefeitura da Estância Turística de São Roque;

07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou zero. (ST
07.5 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax símile.

07.6 - Os envelopes contendo as propostas deverão conter os dizeres: 
PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2021

ENCERRAMENTO:ÀS 09h00 HORAS DO DIA 23/02/2022
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

  
08 - DO PROCESSAMENTO

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no

Departamentode Administração- SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão,

em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 às 15:00 horas; e no dia

da abertura, até às 09:00 horas. O encerramento,com a abertura das propostas, dar-se-á

em data, horário e endereço já constantes neste edital.
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08.1.2 - A não identificaçãodos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por

seu extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento.

08.2 - Da sessão de abertura

08.2.1 - O procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e

alterações posteriores. À sessão de abertura será às 09h00 do dia 23/02/2022.

09 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designada

através da Portaria n.º 983 /2021.

09.2 - Será vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em

consideração a somatóriade todos os preços unitários.

09.3 - Serão desclassificadasas propostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou

com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão

poderá desclassificar propostas quando qualquer preço unitário apresentado for inexequível

ou absolutamente incompatível com as planilhas ou com os preços vigentes no mercado,

para serviços análogos, nos termos do artigo 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas

alterações.

09.4 - Ocorrendo empate absoluto a Comissão desempatará através de sorteio.

09.5 — Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas

de pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores
a proposta primeira classificada.

09.6 — Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua

proposta será declarada a melhor oferta;

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentarnova

proposta;
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b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer

a preferênciae apresentarnova proposta;

E Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual

valor, respeitada a ordem de classificação.

09.7 — O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

09.8 — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no

item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência.

09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e

não configurada a hipótese prevista no item 09.8, será declarada a melhor oferta aquela

proposta originalmente vencedora do certame.

10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas de

acordo com o Eventograma (anexo IX) deste edital. Como se trata de um contrato onde as

medições são divididas em eventos; para ser efetuado o pagamento de cada evento o

mesmo deverá estar 100% concluído, não sendo possível fazer pagamento parcial de cada

evento.

10.2 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30

de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de:

10.2.1 — Planilha de Medição, em 01 vias;

10.2.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 vias;

10.2.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços

medidos, em 01 vias;

10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços,

em 01 vias;
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10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 vias;

10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execuçãodos serviços, em 01 vias;

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 vias;

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01

vias;

10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 01 vias;

10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 01 vias.

10.2.11 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e

subprodutosflorestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial
Descritivo, anexo IX, conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019.

10.3 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor Federal. A

liberação para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse do governo

Federal para o município, devendo a nota fiscal ser apresentada ao Diretor do Departamento
de Planejamento e Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data de liberação para emissão da

nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota
fiscal.

10.3.1 - Após aprovadas às medições pela fiscalização, a contratada emitirá a

correspondente Nota Fiscal que deverá ser apresentada ao Diretor do Departamento

Planejamento e Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data da aprovação da medição. O

pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal.

10.3.2 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as

medições nos termos do item 10.2.

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 51,01% (cinquenta
e um virgula um por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas

últimas parcelasdos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

10.5 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
15
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especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital.

10.6 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o

devido desconto do ISS na Nota Fiscal.

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidadevenha a ter, exclusivamente

no montante dos valores apurados.

10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do

pagamento da última parcela a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e

previdenciáriosde seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões

respectivas.

10.10 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a

contratada da responsabilidade pelos serviços executados.

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados,

bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e

recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a

Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem

que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos
nos pagamentos.

11 - DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES

11.1 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta.

12 - DA GARANTIA
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12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigido o

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma

ser representada por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança

bancária. O valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo.

12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo

mesmo prazo do aditamento, se for o caso.

13 - DA ASSINATURADO CONTRATO

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato,

cuja minuta integra este edital (ANEXO |).

13.2-No ato da assinatura do contrato o adjudicatáriodeverá apresentar:

13.2.1 - Procuração com firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando

poderes ao seu representante para assinar o contrato em nome da empresa.

13.2.2 - Procuração com firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando

poderes ao seu representante para assinar o contrato em nome da empresa.

13.2.3 - Certidão constando a regularidade perante os seguintes órgãos federais,

conforme exigência da portaria interministerial nº 424, que deverão ser emitidas na data da

assinatura do contrato firmado com a empresa vencedora do certame;

13.2.3.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS;

13.2.3.2 - Declaração emitida pelo Sistema de Cadastramento Unificado de

FornecedoresSICAF;

13.2.3.3 - Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

emitida pelo Certidão Negativa de ImprobidadeAdministrativa e Inelegibilidadeemitida pelo

CNJ; CNJ;

13.2.2.4 — Declaração emitida pelas empresas atestando que não possui em

seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado da empresa pública ou de

sociedade de societário servidor público da ativa, ou empregado da empresa pública ou de

sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa
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obrigação.

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os

seguintes documentos:

13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços, como

responsável técnico pela execução.

13.3.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que

atuarão na execução do presente contrato;

13.3.3 - Cópia dos exames médicos admissionais de cada um dos empregados que

atuarão na execução do presente contrato;

13.3.4 - Cópia de entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais — EPIs a cada um

dos empregados que atuarão na execução do presente contrato;

13.4 — A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte do licitante convocado

implicará na sua desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a

Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos

do artigo 64 da Lei 8.666/1993com suas alterações.

14. - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1 - O prazo do contrato será de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do instrumento
contratual.

14.2 - O prazo para a execução da obra é de: 60 (sessenta) dias.

14.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes

termos.

15 — DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1 - Não será permitida a subcontratação.
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15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURAa Anotação de ResponsabilidadeTécnica

(ART) na execuçãodos serviços, como responsável técnico pela execução.

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os

acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites
estabelecidos nos 8 1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independentede pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

15.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista,
Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o

cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de
São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes
a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de
colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos
serviços, nos termos da NR 18 — item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a

Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a

contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços
contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de
ressarcimento.

15.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao
pessoal que será empregado na execução dos serviços.

15.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços,
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A

Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços
contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas

responsabilidades.

15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei,
se for o caso.

16 - DO RECURSO

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os

recursos serão dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocoladosna Seção de Protocolo

da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias
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úteis, no horário das 09:00 às 15:00 horas OU enviados através do e-mail

licitacoes(Osaoroque.sp.gov.br , visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Preços estará com vista franqueada aos

interessados, nos mesmos dias e horários já mencionados neste item.

17 - DAS MULTAS E SANÇÕES

17.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do

Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no

que couber.

17.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação

assumida.

17.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%

(dez) por cento sobre o valor total do contrato.

17.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % (um

por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

17.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da

data da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

17.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

17.1.6 — Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1%

(um por cento) sobre o valor do contrato.

17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.  
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17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto

Municipal nº 7.443/2012. O Departamento de Administração intimará a empresa para

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou

não, devidamentecircunstanciada pelo DepartamentoGestor do contrato.

17.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o

Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora.

À contratada é garantida interposição de recurso à notificação à autoridade superior

competente.

17.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

asseguradoo contraditórioe a ampla defesa.

17.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que

poderão ser cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º

8.666/93, e não exonera à inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato

ensejar.

17.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.

17.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração

poderá ser aplicada também aqueles que:

17.9.1 - Retardarem a execuçãodo Certame;

17.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometeremfraude fiscal.

17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participaçãoou

execução do objeto da licitação.  
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17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital.

18 - DA RESCISÃO

18.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescisão
neste caso a critério da Prefeitura.

18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
asseguradoo contraditórioe a ampla defesa.

18.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou
circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização
por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

18.5 - Aplicam-se à Tomada de Preços os artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas

alterações, no caso de rescisão contratual, reconhecido os direitos da Administração nos

termos da mesma Lei.

19 - DISPOSIÇÕESGERAIS

19.1 - A participação nesta Tomada de Preços implica na aceitação de todas as condições

deste edital, sem objeção, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno

conhecimentode suas normas.

19.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração, o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 28,

da Lei Federal nº 8.666/93, com alterações posteriores.

19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas

alterações.

19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser

celebrado entre as partes. (Anexo |).

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos:
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* Anexo | — Minuta Termo de Contrato;

* Anexo Il — Minuta Termo de Ciência e Notificação;

* Anexo Ill - Modelo Declaraçãode Regularidade perante o Ministério do Trabalho;

* Anexo IV — Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento;
* Anexo VI - Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de

procedência legal — Decreto Municipal nº 9.097/2019.
*Anexo VII — Declaraçãoda não realização de vistoria
* Anexo VIII - Modelo de Proposta e Declarações.

* Anexo IX —- Memorial Descritivo, Termo de Convenio nº 899895/2020/MDR/CAIXAe

demais anexos;

20 — INFORMAÇÕESGERAIS

20.1 — Para impugnações ao edital informações, dúvidas ou retirada do edital referente a

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dirigir-se ao Setor de Compras do

Departamento de Administração da Prefeitura, através da Comissão Especial de Licitações,

na Rua São Paulo, 966 em São Roque, nos dias úteis, nos horários das 09h00 às 15h00 horas,

ou comunicar-se através do telefone 4784-8594 — 4784-8532 e ou através do e-mail

licitacoes(saoroque.sp.gov.br.

20.2 - A administração se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério,

por despacho motivado, adiar ou revogar a presente licitação, sem que isto represente

motivo para que as empresas participantespleiteiem qualquer tipo de indenização.

20.3 - O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura:

WWw.saoroque.sp.gov.br.srs
,

Marcos Augusto IssaHenriquesdefraújo
Prefeito

ANEXO |
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATON.º 000/2021
TOMADA DE PREÇOS N.º 012/2021

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)
sob o nº. 70.946.009/0001-75,com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP,

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo e pela
Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra. Juliana Egydio Caldevilla
Bonfietti, doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,

, CNP) sob o nº.      , com sede a )

n.º , bairro , na cidade de

/ , representada neste ato por
j domiciliado na cidade de

/ , portador(a) da cédula de identidade n.º
— SSP/SP e do CPF/MF nº. , doravante designada 

simplesmente CONTRATADA; assim têm as partes entre si ajustado o presente contrato de
prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e

suas alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou
complementar,e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULAPRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO

01. Contratação de empresa para RecapeamentoAsfáltico em vias Públicas Urbanas no Bairro
Vila Aguiar — Fase 1 - Rua 1- Carmelina Crem de Aguiar, Rua 2- Prof. Silveira Santos e Rua 3-

Prof. Júlio Cesar de Oliveira em São Roque (SP), com fornecimento de material, equipamentos e

mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no
memorial descritivo, planilha orçamentária,cronograma físico-financeiroe demais especificações
técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

CLÁUSULASEGUNDA— DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES

02.1 - O preço contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$ ( ). 
a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2021/2022:

Ficha 122 - R$ 287.306,00 - 01.08.01.15.451.0030.1312.4.4.90.51.00— Fonte 05 —

Transferências e Convênios Federais - Vinculados — Obras e Instalações. — Empenho

XX/2022. 
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Ficha 368 - R$ 600,00 - 01.08.01.15.451.0030.1216.4.4.90.51.00— Fonte 01 — Tesouro —

Obras e Instalações, e R$ 57.652,58 para o ano de 2022.

b) - Regime de Execução: Empreitada por preço global.

02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas, de acordo
com o Eventograma (anexo IX) deste edital. Como se trata de um contrato onde as medições são
divididas em eventos, para ser efetuado o pagamento de cada evento o mesmo deverá estar
100% concluído, não sendo possível fazer pagamento parcial de cada evento.

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de

cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de:

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 via;

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via;

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços medidos, em 01

via;

02.3.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via;

02.3.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos empregados efetivamente
utilizados na execução dos serviços, em 01 via;

02.3.6 — Fotocópia do comprovantedo pagamento dos salários e demais direitos trabalhistasdos

empregados efetivamente utilizados na execuçãodos serviços, em 01 via;

02.3.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP,em 01 via;

02.3.8. — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 via;

02.3.9 — Fotocópia do diário dos serviços referente ao período da medição, em 01 via;

02.3.10 — CND do INSS, em 01 via.

02.3.11 —- Documentação que comprove a procedência legal de produtos e subprodutos
florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial Descritivo, anexo

IX, conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019.

02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor Federal. A liberação

para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse do governo Federal para o

município,devendo a nota fiscal ser apresentada ao Diretor do Departamento de Planejamentoe

Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento

será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal.
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02.5 — Após aprovadas as medições pela fiscalização, a contratada emitirá a correspondenteNota

Fiscal que deverá ser apresentada ao Diretor do Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente, até o 5º dia útil da data da aprovação da medição. O pagamento será efetuado em até

10 (dez) dias uteis após apresentação da Nota Fiscal.

02.6 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentaras medições nos

termos do item 02.3.

02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 51,01% (cinquenta e

um vírgula e um por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas

últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmenteos

dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que
tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentesdo objeto
deste Edital.

02.9 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido
desconto do ISS na Nota Fiscal.

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo
estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará
antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada,
com créditos que eventualmente a municipalidadevenha a ter, exclusivamente no montante dos

valores apurados.

02.12 - Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do
pagamento da última parcela a que fizer jus à Contratada, até que sejam cabalmente
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões

respectivas.

02.13 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração
pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da

responsabilidade pelos serviços executados.

02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer
parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentara relação de todo o pessoal e dos
empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a

respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos
previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não
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efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridasessas exigências, sem que caiba qualquer
indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta. 
CLÁUSULATERCEIRA — DA GARANTIA

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , como condição para a

assinatura do contrato, representada por
03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades
contratuaisdo edital.

03.3 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de

prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLÁUSULAQUARTA- DO PRAZO DO CONTRATOE DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

04.1 — O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do
instrumento contratual.

04.2 - O prazo para a execução da obra é de: 60 (sessenta) dias.

04.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços expedida
pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e

alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes termos. 
CLÁUSULAQUINTA— DO RECEBIMENTODOS SERVIÇOS

05.1 - Os serviços serão recebidos pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo
circunstanciado. 

CLÁUSULASEXTA — RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

06.1 - Não será permitida a subcontratação.

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURAa Anotação de ResponsabilidadeTécnica (ART)

na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos
ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos 8

1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.
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06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independentede pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei

6514/77, Portaria 3214/78 especialmenteos dispositivosda NR 18 bem como o cumprimento de
convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A

contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou
prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-seaí a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 —

item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a

terceiros, em decorrênciada execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus
prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao pessoal
que será empregado na execução dos serviços.

06.7 — A responsabilidadeda contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive
nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A Prefeitura se

reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados,
fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas responsabilidades.

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, se

for o caso. 
CLÁUSULASÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do
fiscalizador da Prefeitura;

07.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a

apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 
CLÁUSULAOITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES

08.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e

anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento
sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida.

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%

(dez) por cento sobre o valor total do contrato.
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08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 %

(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir
da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do
edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o
início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto na Lei

Complementar nº 24/2003. O Departamento de Administração intimará a empresa para
regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou não,
devidamente circunstanciada pelo DepartamentoGestor do contrato.

08.4 — Não sanados os problemasou não aceita as argumentações da defesa, o Departamento de

Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a multa a ser aplicada. As

infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora. À contratada é garantida
interposiçãode recurso à notificação à autoridade superior competente.

08.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto
nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditórioe a ampla defesa.

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomase suas aplicações, cumulativas
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e não exonera à

inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.
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08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administraçãopoderá

ser aplicada também aqueles que:

08.9.1 - Retardarem a execuçãodo Certame;

08.9.2 - Demonstraremnão possuir idoneidade para contratar com a Administração;

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometeremfraude fiscal.

08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados
ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do

objeto da licitação.

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao pp
processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. (À 

CLÁUSULANONA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

09.1 - O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e

suas alterações posteriores. 
CLÁUSULADÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste casoa critério da

Prefeitura.

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditórioe a ampla defesa.

10.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções,
inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias
desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por
perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLÁUSULADECIMAPRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
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11.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos,
subsidiariamentepelo Código Civil. 

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o

FGTS. 
CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA — DO FORO

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas
oriundas do presente contrato.

E, por estar assim justo e Contratado,assinam o presente instrumento de contrato em 03
(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e

assistiram, para fins e efeitos legais. são (SP), 00 xxx d 1.

Marcos Augusto Issa Henvidues Melgradã
Prefei 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Contratada 
Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti

Diretora do Departamentode Planejamento

TESTEMUNHAS:
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ANEXO Il  

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XX/2021 — Tomada de Preços nº 012/2021 - Contrato nº

XXX/2021.
OBJETO: Contratação de empresa para Recapeamento Asfáltico em vias Públicas Urbanas no
Bairro Vila Aguiar — Fase 1 - Rua 1- Carmelina Crem de Aguiar, Rua 2- Prof. Silveira Santos e

Rua 3- Prof. Júlio Cesar de Oliveira em São Roque (SP).

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 
Pelo presenteTERMO, nós, abaixo identificados:

Q 1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamentode sua

execuçãocontratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema

eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamenteao aludido processo,serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidadecom o artigo 90 da Lei

Complementarnº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveispela contratante estão cadastradasno
Q módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”,nos termos

previstos no Artigo 2º das Instruções n201/2020, conforme “Declaração(ões) de
Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamentodos atos do processo até seu julgamento final e

consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, XX de XXXX de 2021
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura: 
RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

E-mail Institucional: prefeito Qsaoroque.sp.gov.br

E-mail Pessoal: guto. issaWhotmail.com
Assinatura: 
Nome: Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti
Diretora do Departamentode Planejamento e Meio Ambiente

CPF: 325.406.838-60

E-mail institucional: planejamentoGsaoroque.sp.gov.br

E-mail pessoal: jucaldevillaOgmail.com
Assinatura: 
Pela contratada:
Nome: XXXXXXXXXX

Cargo: XXXXXXXXXXX

CPF: XXXXXXXXXX

e-mail institucional: XXXXXXXXXXXXXXX

e-mail pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Assinatura: 
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ANEXO III

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

Ref.: T. P. n.º 012/2021.

cerereneeenarena een ranecena araneraneranes, inscrito no CNPJ n.º cio, POr

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) .iiiaaereseneaareieas,

portador(a) da Carteira de Identidade n.º iii e do CPF

NLererrererarearnee, DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei n.º

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO IV  
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEQUENOPORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a

empresa........cciaseesereasenenrereeeees ( denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNP) nº.

cos iaiaisarerarana asa é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123, de 14 de Dezembro de 2006, cujos

QÚ termos declaro na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como

critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços nº. 012/2021,

realizado pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

São Roque, ......DE osamanermaa de 2021

Lá 
Assinatura

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO V  

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

Declaro que a empresa que não

está impedida de participar de licitações ou contratar com a AdministraçãoPública, Direta ou

Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da

Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro

Q fato ou circunstânciaque possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou

a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos Termos disposto no 8

2º, do artigo 32, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº.

9.854, de 27 de outubro de 1999.

Sendo o que tinha declarar, firmo a presente.

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VI

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2021 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTOOU UTILIZAÇÃODE MADEIRA DE

PROCEDENCIA LEGAL.

DECRETO MUNICIPAL Nº 9.097/2019

Em conformidade com o disposto no artigo 1º do Decreto nº 9.097, de 18 de

setembro de 2019, que estabelece procedimentospara utilização de produtos e subprodutos

de madeira de origem nativa nas contratações de obras e serviços de engenharia e nas

compras públicas realizadas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta, bem

como institui a exigência de cadastramento no CADMADEIRA, criado pelo Decreto Estadual

nº 53.047, de 2 de junho de 2008: Eu, , RG /XX,

legalmente nomeado representante da empresa j

CNP) , declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento de

madeiramentos (ou para execução da (s) obra(s) ou serviço (s) acima dispostos) objeto da

referida licitação, somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem

não nativa ou nativa que tenham procedência legal, decorrentes do desmatamento

autorizado ou de manejo florestal aprovado por órgão ambiental competente, integrante do

Sistema Nacional do Meio Ambiente — SISNAMA, com autorização de transporte reconhecida

pelo órgão ambiental competente, e que encontro — me regulamente cadastrado no

CADMADEIRA (apenas para o fornecimento de madeira nativa), ficando sujeito as sanções

administrativasprevistas nos artigos 86 e 88 da Lei Federal nº 8666 de 21 de junho de 1993,

e no inciso V do parágrafo 8º da Lei Federal nº 9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das

implicações de ordem criminal estabelecidas em leis.

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchidae assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VII

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2021 
DECLARAÇÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA

OBJETO: Contratação de empresa para RecapeamentoAsfáltico em vias Públicas Urbanas no

Bairro Vila Aguiar — Fase 1 - Rua 1- Carmelina Crem de Aguiar, Rua 2- Prof. Silveira Santos e

Rua 3- Prof. Júlio Cesar de Oliveira em São Roque (SP).

DECLARO, para devido fins, que a empresa ,

Cnpj , representada neste ato pelo Sr. , RG nº

, Fone: (1) , E-mail : , optou

por não visitar o local da prestação dos serviços, estando, assim ciente de todas as

especificaçõestécnicas e de estrutura presentes no instrumento convocatório,não podendo,

em momento posterior, alegar a falta de conhecimento das referidas especificações para

justificar eventuais futuros descumprimentosem relação ao edital ou contrato.

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXOVIII

TOMADA DE PREÇOS Nº. 012/2021

MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES    
  DADOS DO LICITANTE

Denominação:

Endereço:

CEP: Fone: ()
e-mail: CNPJ: 

 
   
Objeto Contratação de empresa para RecapeamentoAsfáltico em vias Públicas Urbanas no Bairro Vila Aguiar — Fase 1 - Rua 1- Carmelina
Crem de Aguiar, Rua 2- Prof. Silveira Santos e Rua 3- Prof. Júlio Cesar de Oliveira em São Roque (SP), com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha
orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificaçõestécnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao

Edital. 
OBRA: RecapeamentoAsfalticoem vias Públicas Urbana no bairro da Vila Aguiar Fase 1, do Municípiode São Roque/SP

LOCAL: Rua 1- CarmelinaCrem de Aguiar, Rua 2- Prof. Silveira Santos (c) e Rua 3- Prof. Julio Cesar de Oliveira em São Roque (SP) 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADAGLOBAL 

Evento 1 
ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT. TOTAL

S
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InstalaçõesIniciais e Mobilizações                 Instalações Iniciais e Mobilizações Unidade

Sub-Total

SERVIÇOSPRELIMINARES

02.08.020|| Placa de identificação para obra M2

Sub-Total 1.2

Evento - 1- ITEM 1 R$ -

Evento 2

RUA 1- RUA CARMELINA CREM DE AGUIAR Área (m?): 1.928,23 |

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT. TOTAL |

1.3 Recapeamento

134 SINAPI 96402 Execuçãode pintura de ligação com emulsão M2 1.983,21
asfáltica rr-2c. af11/2019 
Execuçãode pavimento com aplicação de |

1.32 SINAPI 95995 concreto asfáltico, camada de rolamento - M3 99,16 |

exclusive carga e transporte. af11/2019

|
|

  133 SINAPI 93589 Transporte com caminhão basculante 10 m3 de M3XKM 3.470,60
massa asfaltica para pavimentaçãourbana

Carga, manobra e descarga de solos e materiais

134 SINAPI 100989 granularesem caminhão basculante6 mº - carga T 237.98
com pá carregadeira (caçamba de 1,7 a 2,8 mº/
128 hp) e DescargaLivre AF. 07/2020
Chaminé para poço de visita tipo PMSP em
alvenaria diâmetro interno 70 cm - pescoço

 
     

      

sa mma 49.12.120 (levantamento do PV com reaproveitamento da M Sm
tampa)

Sub-Total 1.3 R$ -

1.4 | SINALIZAÇÃOHORIZONTAL 
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Pintura de eixo viário sobre asfalto com tinta

144 SINAPI 102512 retrorrefletiva a base de resina acrílica esti mê 94,84
microesferasde vidro, aplicação mecânica com

demarcadoraautopropelida. af05/2021
Placa para sinalização viária em chapa de aço,

1.4.2 CDHU 70.03.003 || totalmente refletiva com película Il1/lII - área até m? 1,43

2,0m?

Estaca broca de concreto, diâmetrode 20cm,
1.4.3 SINAPI 101173 escavação manual com trado concha, com m 3,00

armadura de arranque. af05/2020

144 CDHU 70.04.001 Coluna simples (PP), diâmetrode 2 1/2" e un 3,00
comprimentode 3,6 m

Sub-Total 1.4 R$ -

Evento - 2 - ITEM 2 R$ -

RUA 1- RUA CARMELINA CREM DE AGUIAR TOTAL R$ -

Evento 3

RUA 2- PROF. SILVEIRA SANTOS (C) Área (m?): 314,80

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT. TOTAL

2 Recapeamento
Execuçãode pintura de ligação com emulsão

221.4 SINAPI 96402 asfáltica rr-2c. af 11/2019 M2 314,80

Execuçãode pavimento com aplicação de
DA SINAPI 95995 concreto asfáltico, camada de rolamento - M3 15,74

exclusive carga e transporte. af11/2019

213 SINAPI 93589 Transporte com caminhão basculante 10 m3 de M3XKM 550,90
massa asfaltica para pavimentaçãourbana

Carga, manobra e descarga de solos e materiais
+ re 3.

21.4 SINAPI 100989 granulares em caminhão basculante 6 mº - carga T 37,78
com pá carregadeira(caçamba de 1,7 a 2,8 mº /
128 hp) e Descarga Livre AF. 07/2020

Sub-Total 2   
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2.2 SINALIZAÇÃOHORIZONTAL

Pintura de eixo viário sobre asfalto com tinta

221 SINAPI 102512 retrorrefletivaabase deresina acrílica com HP 15,73
microesferasde vidro, aplicação mecânica com

demarcadoraautopropelida. af05/2021
Sub-Total 2.2 R$ -

Evento 3 - ITEM 2 R$ -

RUA 2- PROF. SILVEIRA SANTOS (C) | TOTAL R$ -

Evento4

RUA 3- PROF.JULIOCESARDE OLIVEIRA Área (m?): 1.738,50

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT. TOTAL

3 Recapeamento
Execuçãode pintura de ligação com emulsão

A. | DA . ka SINAP 96402 asfáltica rr-2c. af11/2019 ua A
Execuçãode pavimento com aplicação de

3.1.2 SINAPI 95995 concreto asfáltico, camada de rolamento - M3 86,93

exclusive carga e transporte.af 11/2019

313 SINAPI 93589 TransporteRr caminhão basculante 10 m3 de M3XKM 3.042,55
massa asfaltica para pavimentaçãourbana

Carga, manobra e descarga de solos e materiais
a 3.

314 SINAPI 100989 granulares em caminhão basculante6 mº - carga T 208,63
com pá carregadeira(caçamba de 1,7 a 2,8 m?/
128 hp) e Descarga Livre AF. 07/2020
Chaminé para poço de visita tipo PMSP em

315 CDHU 4912120 alvenaria diâmetro interno 70 cm - pescoço M 0,10
(levantamento do PV com reaproveitamentoda

tampa)
Sub-Total 3 R$ -

3.2 | SINALIZAÇÃOHORIZONTAL    
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 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Pintura de eixo viário sobre asfalto com tinta
retrorrefletiva a base de resina acrílica com   

    
     

     
 

3.21 SINAPI 102512 3 ; a A m? 107,76microesferasde vidro, aplicação mecânica com
demarcadora autopropelida. af05/2021
Placa para sinalização viária em chapa de aço,

3.2.2 CDHU 70.03.003 | totalmente refletiva com película Il1/III - área até m? 2,02

2,0 m?

Estaca broca de concreto, diâmetro de 20cm,
3.2.3 SINAPI 101173 escavação manual com trado concha, com m 4,00

armadura de arranque. af05/2020

324 CDHU 70.04.001 Coluna simples (PP), diâmetrode 2 1/2" e a 4,00
comprimentode 3,6 m

Sub-Total 3.2 R$

Evento4 - ITEM 3 R$

RUA 3- PROF. JULIO CESAR DE OLIVEIRA TOTAL R$

R$

FONTE: SINAPI- Data base Set/2021 - NÃO DESONERADO

CDHU - Boletim 183 - NÃO DESONERADO
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e DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias, conforme Cronograma Fisico-Financeiro dos Serviços constante no

Memorial Descritivo (Anexo IX), contados da data indicada pelo CONTRATANTEna Autorização para Início dos Serviços.

e DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas no Memorial Descritivo - Anexo IX do Edital.

e DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta

incluindo,entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas,seguro, fretes e lucro.

e DECLARO, que tenho pleno conhecimentode todas as informações e aceita as condições do local para realização do serviço.

e DECLARO que os prazos de garantia são os que seguem:

 
a) Equipamentos/Materiais: ( ) meses (mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da

data de emissão do Termo de RecebimentoDefinitivo).

b) Serviços: 60 (sessenta) meses, contados da data de emissão do Termo de RecebimentoDefinitivo.

(representante legal

Obs: Esta proposta deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente

habilitada
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ANEXO IX  

MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA: Recapeamentode vias Públicas Urbana no Bairro da Vila Aguiar Fase -1, do Municípiode

São Roque-SP

LOCAL: Rua 1- Carmelina Crem de Aguiar, Rua 2- Prof. Silveira Santos (c) e Rua 3- Prof. Julio Cesar

de Oliveira em São Roque (SP)

Área: 4.036,51 m?

1.0 CONSIDERAÇÕES GERAIS

O presente memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as diretrizes e fixar as

características técnicas a serem observadas na execução da obra acima mencionada.

Caberá à Contratada as instalações provisórias, sendo água e energia com seus respectivos

consumos mensais, barracão de obras, transporte interno e externo, cálculo de todos os elementos e

locação da obra.

A Contratada deverá visitar o local onde será construída a obra a fim de se familiarizar com as

condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar qualquer dúvida quanto a situação do

terreno.

Deverá também ser fixado no local da obra e com total visibilidade, uma placa padrão

Ministério do Desenvolvimento Regional de 2,88 m?, conforme “Manual Visual de Placas e Adesivos

de Obras” encontrado no site da Caixa Econômica Federal; sendo que a liberação das medições, terão

como pré-requisito a instalação da mesma.

Deverá ser mantido na obra um diário para as anotações, o qual deverá conter todas as

páginas numeradas, em lugar de fácil acesso.

1,1 NORMAS E RECOMENDAÇÕES

Caberá à Contratada as despesas pecuniáriasdecorrentes de toda a mão-de-obra, materiais,

bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que sejam devidos em decorrência

direta ou indireta da execução do serviço.

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a serem instituídos

na Obra, bem como o cumprimentodas Normas de Segurança, Medicina e Higiene do Trabalho.
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Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código Civil, pelo

aparecimentode qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços.

1.2 | NORMAS DE EXECUÇÃO

Na execução dos serviços, devem ser atendidas as exigências das Normas Técnicas da ABNT,

em sua última revisão.

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas contidas no manual

de normas do DNER, DNIT ou DER.

Ficará a cargo da Contratada o armazenamento adequado, seguindo as recomendaçõesdos

fabricantesdos produtos a serem utilizados, para que não haja nenhuma perda de material.

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o projeto a

Prefeituradeterminará que sejam refeitos e o ônus será de responsabilidadeda Contratada.

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao prescrito pelas

Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis.

A obra deverá ser mantida limpa e em total segurança e deverá ser mantido um mestre de

obra diariamente no local.

Deverão ser fornecidos aos funcionários todos os equipamentos necessários para segurança

dos mesmos, bem como, todos os tipos de ferramentas para o bom andamento da obra.

A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus

funcionários.

1.3 DÚVIDAS

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura da

Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamentoe Meio Ambiente, onde deverão ser

sanadas antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a Contratada tem direito de fazer

modificações no projeto sem antes consultar por escrito o Departamento de Planejamento e Meio

Ambiente.

Durante as Obras a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento responsável

pelas orientaçõestécnicas.

1.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A Contratada deverá entregar após 10 dias da assinatura do contrato a Anotação de

Responsabilidade Técnica (A.R.T.) da Obra, com ResponsávelTécnico pela Execução da Obra.
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2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

A locação da obra será de responsabilidadeda Contratada, de acordo com o projeto.

3.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

A fresagem consiste no fornecimento da mão-de-obra necessária e dos equipamentos

adequados para a execução dos serviços de: fresagem de pavimento asfáltico até 5 cm de espessura

das bordas das ruas, com largura de 1,0 cm, por meio de fresadora a frio; a varrição manual da pista;

a seleção e a acomodaçãomanual do entulho em lotes. Remunera também o fornecimentode água

necessária à execução dos serviços, a mobilização e desmobilização da fresadora. Normas técnicas:

NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

4.0 RECAPEAMENTO

A imprimação ligante betuminosa consistirá na aplicação de material betuminoso

diretamente sobre a superfície betuminosa ou de concreto já existente, para assegurar sua perfeita

ligação com um novo revestimento betuminoso.

A imprimação ligante deverá obedecer as seguintes operações:

a) Varredurae limpeza da superfície;

b) Secagem da superfície;

c) Distribuiçãodo material betuminoso;

d) Repouso da imprimação

O material betuminoso, para efeito da presente instrução, deve ser, a critério da fiscalização,

asfalto recortado “cut-back” do tipo RR-1-C.

A varredura da superfíciea ser imprimida deverá ser feita com vassoura mecânica específica e

de modo que remova completamente toda terra, poeira e outros materiais estranhos.

A limpeza deverá ser feita com tempo suficiente para permitir que a superfície seque

perfeitamente antes da aplicação do material betuminoso, no caso de serem aplicados MCs (cura

média). O material removido pela limpeza terá o destino que a Fiscalização determinar.

O material betuminoso deverá ser aplicado por um distribuidor, sob pressão, nos limites de

temperatura de aplicação especificados nas EM-6/1965 e EM-7/1966 e na razão de 1 (um) a 1,5 litros

por metro quadrado, conforme aFiscalizaçãodeterminar. Deverá ser feita uma aplicação de material

betuminoso nos lugares à juízo da Fiscalização.
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Depois de aplicada, a imprimação deverá permanecer em repouso durante o período de 24

(vinte e quatro) horas pelo menos, para o caso dos MCs (cura média).

Esse período poderá ser aumentado pela fiscalização em tempo frio. A superfície imprimida

deverá ser conservada em perfeitas condições até que seja colocado o revestimento.

Está incluso também perdas; carga e transporte até o local de aplicação, mobilização e

desmobilização.

Por fim, a da camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo CBUQ,

compreendendo os serviços: fornecimentode mistura homogênea a quente, executada em usina de

agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação,

descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento final. Remunera

também os serviços de mobilização e desmobilização.

A espessura dos recapeamentosserão de 5,0cm na Rua 1- Carmelina Crem de Aguiar, Rua 2-

Prof. Silveira Santos (c) e Rua 3- Prof. Julio Cesar de Oliveira.

Está previsto o material posto obra, fornecimento de equipamentos,materiais e mão-de-obra

necessários para a execução de camada para base de pista de rolamento em concreto asfáltico

usinado a quente, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente,

executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o

local de aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactaçãoe acabamento.

Remunera também os serviços de mobilizaçãoe desmobilização.

Deverá ser apresentado o Laudo Técnico de Controle Tecnológico referente à execução da

Pavimentação, conforme exigências normativas do DNIT, e apensado a ele os resultados obtidos nos

ensaios de cada etapa. Tal Laudo se faz imprescindível até a aprovação do último Boletim de Medição

da CAIXA GIGOV Sorocaba.

5.0 SINALIZAÇÃO

Sinalizaçãoviária deverá obedecer as normas do “Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito

— VOLUME |V -SinalizaçãoHorizontal— ResoluçãoNº 236/2007 — CONTRAN”.

Os materiais utilizados na confecção dos elementos de sinalização devem seguir os padrões

de dimensões apresentadosno manual citado acima e devem estar de acordo com as especificações

de materiais do DER/SP e com as normas técnicas da ABNT.

A locação das sinalizações está descritas no projeto, Pavimentação Asfáltica e Drenagem em

vias Públicas Urbana no bairro Taboão, no Município De São Roque-SP
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6.0 USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOSFLORESTAIS

Conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da CONTRATADA, quando

houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira adquirir

de fornecedores devidamente cadastrados no “Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que

comercializam,no Estado de São Paulo, Produtos e Subprodutos Florestais de Origem Nativa da Flora

Brasileira - CADMADEIRA”.

É obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações necessárias para tal

comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e subprodutos no artigo 1º do Decreto

Estadual nº 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser especificado o respectivo tipo e objeto de

utilização.

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromissode fornecimentoou

utilizaçãode madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos requisitos de qualificaçãotécnica

para a empresa licitante.

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira apresentar

documentaçãoque comprove a procedência legal.

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será condicionada á

apresentação, análise e aprovação de documentos comprobatórios de origem de produtos e

subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com documentação hábil, que as

aquisições foram efetuadasde pessoas jurídicas cadastradas no CADMADEIRA, fazendo-se necessário

a apresentação de Guias Florestais, Documentosde Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente

criados para o controle de produtos e subprodutos florestais.

7.0 PRAZO

O prazo para execução da obra não deverá excedera 60 (sessenta) dias.

São Roque, 27 de outubro de 2021

Evandro Nogueira Kaam

Chefe de Divisão de Engenharia

CREA Nº 50632049-5
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ANEXO IX

PLANILHA ORÇAMENTARIA

  
OBRA: RecapeamentoAsfaltico em vias Públicas Urbana no bairro da Vila Aguiar Fase 1, do Municípiode São Roque/ SP

LOCAL: Rua 1- Carmelina Crem de Aguiar, Rua 2- Prof. Silveira Santos (c) e Rua 3- Prof. Julio Cesar de Oliveira em São Roque (SP) 
 

        
           REGIME DE EXECUÇÃO:EMPREITADAGLOBAL BDI: 24,23%

Evento 1

ITEM|FONTE| CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. ao Valor Fonte| PREÇO UNIT. TOTAL

1 InstalaçõesIniciais e Mobilizações

1.1 PETSR 1.1.1 Instalações Iniciais e Mobilizações Unidade 1,00 1,2423| R$ 200,00] R$248,46 R$ 248,46

Sub-Total 1.0 0,07% R$ 248,46

1.2 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.2.1 | CDHU|02.08.020| Placa de identificação para obra M2 2,88| 1,2423| R$ 631,34] R$784,31 R$ 2.258,81

Sub-Total 1.2 0,65% R$ 2.258,81

Evento - 1 - ITEM 1 0,73% R$ 2.507,27

Evento 2

RUA 1- RUA CARMELINA CREM DE AGUIAR Área (m?): 1.928,23

ITEM|FONTE| CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT. TOTAL

13 Recapeamento
Execução de pintura de ligação com emulsão

1.3.1 |SINAPI| 96402 asfáltica rr-2c.af.11/2019 M2 1.983,21| 1,2423| R$ 2,52 RS 3,13 R$ 6.207,45
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Execução de pavimento com aplicação de
1.3.2 |SINAPI| 95995 | concreto asfáltico, camada de rolamento - M3 99,16| 1,2423| R$ 1.175,72 | R$ 1.460,60 R$ 144.833,10

exclusive carga e transporte.af11/2019

133 |smari| 93589 | Transporte-comcaminhão basculante10 m3 de M3XKM 3470,60| 1,2423| R$ 194| R$241 R$ 8.364,15
massa asfaltica para pavimentaçãourbana

Carga, manobra e descarga de solos e materiais
CE 3.

134 |SINAPI| 100989|granulares em caminhão basculante6 m” - carga F 237,98| 1,2423| R$ 462| R$5,74 R$ 1.366,01
com pá carregadeira(caçamba de 1,7 a 2,8 m?/
128 hp) e Descarga Livre AF. 07/2020
Chaminé para poço de visita tipo PMSP em

13.5|CDHU |49.12.120| 2venaria diâmetro interno 70 cm - pescoço M 0,10| 1,2423| R$ 555,26) R$689,80 R$ 68,98
(levantamento do PV com reaproveitamentoda

tampa)
Sub-Total 1.3 46,54% R$ 160.839,69

1.4 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL
Pintura de eixo viário sobre asfalto com tinta

141 |sinapi| 102512| fetrorrefletivaa base de resina acrílica com m 94,84| 12423| R$ 459| R$5,70 R$ 540,59
microesferasde vidro, aplicação mecânica com
demarcadoraautopropelida. af05/2021
Placa para sinalização viária em chapa de aço,

1.4.2 | CDHU|70.03.003| totalmente refletiva com película Ill/lll - área até m? 1,43| 1,2423| R$ 922,27| R$1.145,74 RS 1.638,41

2,0 m?

Estaca broca de concreto, diâmetrode 20cm,
1.4.3 |SINAPI| 101173| escavaçãomanual com trado concha, com m 3,00| 1,2423| R$ 59,34 R$ 73,72 R$ 221,16

armadura de arranque. af05/2020
. PP “A 1 "

ias [pao |70,04007|SOnásimeles(PP), dimatade? 1/2" un 3,00| 1,2423| R$ 1.146,27] R$1424,01|  R$4.272,03
comprimento de 3,6 m

Sub-Total 1.4 1,93% R$ 6.672,19
Evento - 2 - ITEM 2 48,48% R$ 167.511,88

RUA 1- RUA CARMELINA CREM DE AGUIAR | TOTAL R$ 167.511,88

Evento 3

RUA 2- PROF.SILVEIRA SANTOS (C) Área (m?): 314,80   
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         CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT. TOTAL

2 Recapeamento
Execução de pintura de ligação com emulsão

2.1.1 |SINAPI| 96402 asfáltica rr-2c.af11/2019 M2 314,80| 1,2423| R$ 2,52 R$ 3,13 R$ 985,32

Execuçãode pavimento com aplicação de
2.1.2 |SINAPI 95995 | concreto asfáltico, camada de rolamento - M3 15,74| 1,2423| R$ 1.175,72| R$ 1.460,60 R$ 22.989,84

exclusive carga e transporte.af11/2019

243 [smart | oasgo |Fronsportecomcaminhão basculante10 ma de M3XKM 550,90| 1,2423| R$ 1,94| R$241 R$ 1.327,67
massa asfaltica para pavimentação urbana

Carga, manobra e descarga de solos e materiais
va 3.

2.14 |siNAPI| 100989|sranularesem caminhão basculante6 m”- carga T 37,78| 1,2423| R$  462| R$5,74 R$ 216,86
com pá carregadeira(caçamba de 1,7 a 2,8mº/
128 hp) e Descarga Livre AF. 07/2020

Sub-Total 2 7,39% R$ 25.519,69

2.2 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

Pintura de eixo viário sobre asfalto com tinta

222 |sinapi) qo|Fetrotrenêniva à Desse resina aerilica mom m? 15,73/1,2423| R$ 459| R$5,70 R$ 89,66
microesferasde vidro, aplicação mecânica com

demarcadoraautopropelida. af05/2021
Sub-Total 2.2 0,03% R$ 89,66

Evento 3 - ITEM 2 7,41% R$ 25.609,35

RUA 2- PROF. SILVEIRA SANTOS (C) | TOTAL R$ 25.609,35

Evento 4

RUA 3- PROF. JULIO CESAR DE OLIVEIRA Área (m?): 1.738,50

|ITEM| FONTE| CÓDIGO * DESCRIÇÃO UNIDADE| QUANT. o | PREÇOUNIT. “TOTAL
3 Recapeamento

Execução de pintura de ligação com emulsão
sds : R j 13.1.1 |SINAPI| 96402 asfáltica rr-2c. af11/2019 M2 1.738,50| 1,2423| R$ 2,52 S3,13 R$ 5.441,5

Execução de pavimento com aplicação de
3.1.2 |SINAPI 95995 concreto asfáltico, camada de rolamento - M3 86,93| 1,2423| R$ 1.175,72| R$ 1.460,60 R$ 126.969,96

   exclusive carga e transporte. af11/2019        
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Transportecom caminhão basculante10 m3 de        

    
     

       3.1.3 |SINAPI 93589 . . - M3XKM 3.042,55| 1,2423| R$ 1,94 R$ 2,41 R$ 7.332,55
massa asfaltica para pavimentaçãourbana

Carga, manobra e descarga de solos e materiais
Va 3.

3.14 |siNAPI| 100989| Branulares em caminhão basculante6 m' - carga T 208,63| 1,2423| R$ 462| R$5,74 R$ 1.197,54
com pá carregadeira(caçamba de 1,7 a 2,8 m? /
128 hp) e Descarga Livre AF. 07/2020
Chaminé para poço de visita tipo PMSP em

a disse .
425 | comu |aomuarag) etana diametromena MUcim- pescnço M 0,10| 1,2423| R$ 555,26) R$689,80 R$ 68,98

(levantamento do PV com reaproveitamentoda

tampa)
Sub-Total 3 40,81% R$ 141.010,54

3.2 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL
Pintura de eixo viário sobre asfalto com tinta

321 |siNApI| 102512 |"etrorrefletiva a base de resina acrílica com m 107,76| 12423| R$  459| R$5,70 R$ 614,23
microesferasde vidro, aplicação mecânica com

demarcadoraautopropelida. af 05/2021
Placa para sinalização viária em chapa de aço,

3.2.2| CDHU |70.03.003| totalmente refletiva com película Ill/II - área até m? 2,02| 1,2423| R$ 922,27 | R$1.145,74 R$ 2.314,39
2,0 m?

Estaca broca de concreto, diâmetro de 20cm,
3.2.3 |SINAPI| 101173| escavaçãomanual com trado concha, com m 4,00| 1,2423| R$ 59,34 | R$73,72 R$ 294,88

armadurade arranque. af05/2020
a P) diá u

3.24| comu |70.04,001| Coluna simples (PP), diâmetro de 2 1/2" e un 4,00| 1,2423| R$ 1.146,27| R$ 1.424,01 R$ 5.696,04
comprimento de 3,6 m

Sub-Total 3.2 2,58% R$ 8.919,54
Evento4 - ITEM 3 43,39% R$ 149.930,08

RUA 3- PROF. JULIO CESAR DE OLIVEIRA TOTAL R$ 149.930,08
100% R$ 345.558,58

FONTE: SINAPI - Data base Set/2021 - NÃO DESONERADO

CDHU - Boletim 183 - NÃO DESONERADO
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ANEXO IX

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO CR n º 899895/2020 
Obra: Recapeamento Asfaltico em vias Públicas Urbana no bairro da Vila Aguiar

Fase1, MunicípioDeSão Roque-SPase 1,no Município De São Roque R$ 345.558,58
Endereço Rua 1- Carmelina Crem de Aguiar, Rua 2- Prof. Silveira Santos (c) e Rua 3- Prof.

Julio Cesar de Oliveira em São Roque (SP)

 
  

 
 

Peso Valor do Serviço   
      

      
                

                
Descrição

A o

INSTALAÇÕES INICIAIS
Evento 1 E SERVIÇOS 0,73%|  R$2.507,27 mo

PRELIMINARES R$ 2.507,27 R$ 0,00

evento?| AUACARMELNA | 48,48| pg 167.511,88 | -

o R$ 0,00 R$ 167.511,88

«SIL
Evento 3 niosED 7,41%| R$ 25.609,35

R$ 0,00 R$ 25.609,35

PROF. JULIO CESAR DE| 43,39 | [1 | | OEvento4 R$ 149.930,08 -
OLIVEIRA % ? R$ 0,00 R$ 149.930,08

Porcentagemmensal
(%) 0,73% 99,27%

Sub-Total a R$ 2.507,27 R$ 343.051,31345.558,58 Dt CEM
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ANEXO IX

EVENTOGRAMACR n º 899895/2020

  
Obra: Recapeamento Asfaltico em vias Públicas Urbana no bairro da Vila Aguiar Fase 1, no Município De São Roque-SP 

Rua 1- Carmelina Crem de Aguiar, Rua 2- Prof. Silveira Santos (c) e Rua 3- Prof. Julio Cesar de Oliveira em São

Endereço: Roque (SP) 
DESCRIÇÃODOS SERVIÇOS

TOTAL GERAL 
57
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CAÍ14 Contrato de Repasse

| Grau de Sigilo |

4PÚBLICO|1

|

|

|

CONTRATO DE REPASSE Nº 899895/2020/MDR/CAIXA

GiCONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO MINISTERIO DO

DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
REPRESENTADO PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO
DE SÃO ROQUE, OBJETIVANDO A
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
TERRITORIAL E URBANO.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si,
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto
nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto nº 6.170, de 25 de
julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30
de dezembro de 2016 e suas alterações, Instrução Normativa MPDG Nº 02, de 24 de
janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes
Operacionaisdo Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestaçãode Serviços
(CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais
normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na
forma ajustada a seguir:

SIGNATÁRIOS

| — CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTOREGIONAL, representadapela Caixa Econômica
Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade
jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969 e
constituida pelo Decreto nº 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto
Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o
Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor
Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasilia-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o nº
00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos
supracitados, neste ato representada por ROGERIO FERNANDO DO AMARAL, CPF nº
182.717.878-70,residente e domiciliado(a)em Av. Antônio Carlos Comitre, 86 - 1º Andar -
Parque Campolim - CEP 18047-620, conforme Livro: 3401-P; Folha: 114; Prot: 434183 -

2º Tabelião de Notas e Protestode Brasília-DFe Livro: 3408-P; Folha: 002; Prot: 051187 -

ã

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiênciaauditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br Á

27.941 vO18 micro psi
Ap po
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CAÍLA Contrato de Repasse

2º Tabelião de Notas e Protesto de Brasília-DF, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE.

it - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE, inscrito no CNPJ-MF sob o
70.946.009/0001-75, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor
CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES, CPF nº 055.745.858-71, residente e domiciliado(a) em RUA
SÃO PAULO, 966 - TABOÃO - CEP 18135-125 - SÃO ROQUE - SP, doravante
denominado(a)simplesmente CONTRATADO.

CONDIÇÕESGERAIS

|- OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
recapeamento asfáltico em vias públicas urbanas no bairro vila aguiar - fase 1, no
municipio de são roque/sp..

= MUNICIÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S)
SÃO ROQUE - SP.

HI - CONTRATAÇÃOSOB LIMINAR
(x) Não ( )Sim
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse
Contratode Repasse— Condições Gerais.

IV — CONTRATAÇÃOSOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
( ) Não - 4x)Sim
Documentação:Area de intervenção,Técnica de Engenhariae Licença Ambiental.
Prazo final para entrega da documentaçãopeto CONTRATADO:30/10/2021.
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentaçãoda documentação:30/11/2021.

V- DESCRIÇÃOFINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União RS 287.306,00 (duzentos e oitenta e sete mil e trezentos
e seis reais).
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA
R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 307.306,00 (trezentos e sete mil e
trezentos e seis reais).
Nota de Empenho nº 2020NE800516, emitida em 08/06/2020, no valor de R$ 287.306,00
(duzentos e oitenta e sete mil e trezentos e seis reais), Unidade Gestora 175004, Gestão
00001,
Programade Trabalho: 1545122171D730035.
Natureza da Despesa:444042.
Conta Vinculada do CONTRATADO:agência nº 0576, conta nº 008.00647095-7.

m

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões eelogios)
Para pessoas com deficiênciaauditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria:0800 725 7474

caixa.gov.br cr
27.941 vOIB micro A

cd?

 

pó

Página 59 de 10  



PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
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CAI1A Contrato de Repasse

Vi - PRAZOS
Data da Assinaturado Contrato de Repasse: 20/07/2020.
Término da Vigência Contratual: 20 de Julho de 20283.
Prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão da
execução do objeto, o que ocorrer primeiro.
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORAe encerramentoda operação do CR; ou da
Tomada de Contas Especial, após julgamento das contas pelo TCU; ou após decorrido o

prazo legal de guarda, o que ocorrer por último.

VH- FOROo Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de São Paulo.

VII - ENDEREÇOS º
Endereço para entrega de correspondênciasao CONTRATADO: RUA SÃO PAULO, 966 -

* TABOÃO - CEP 18135-125- SÃO ROQUE - SP,
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Av Antônio Carlos
Comitre, 86 - 1º Andar - Parque Campolim.

ENDEREÇOSELETRÔNICOS:
Endereço eletrônico do CONTRATADO: gabineteEsaoroque.sp.gov.Dr,
conveniosQ saoroque.sp.gov.br,orcamento8saoroque.sp.gov.br.
Endereço eletrônico da CONTRATANTE:gigovsoOcaixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as
cláusulas a seguir:

CLÁUSULAPRIMEIRA- DO PLANO DE TRABALHOE DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

1- O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse (SICONV)é parte integrante do presenteContrato de Repasse, independentede
transcrição.

1.1-A eficácia deste Instrumentoestá condicionada à apresentaçãopelo CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das

O] Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE,
dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item.

1.1.1 - O CONTRATADOE/OU UNIDADE EXECUTORA,desde já e por este Instrumento,
reconhece e dá sua anuência que o não atendimentodas exigências no prazo fixado ou a
não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a:
a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não
houver liberação de recursos de repasse;
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de
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eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas
com recursos do instrumento.

CLÁUSULASEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES

2-
são

21-
À.

H

VI.

VH.

VII.

XL

Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse,
obrigações das partes:

DA CONTRATANTE
Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas
selecionadas;
Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo
CONTRATADOe/ou UNIDADE EXECUTORA,e publicar seu extrato, no Diário Oficial
da União (DOU), e respectivasalterações, se for o caso;
Acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se
para tanto dos recursos humanos e tecnológicosda CONTRATANTE;
Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros,
na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula
Quinta deste Instrumento;
Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma
disposta na legislação;
Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do
presente instrumento;
Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termas
de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa,mediante
o pagamentode taxa de reanálise;
Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis,
ou registro no SICONV que a substitua;
Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamenteexecutado, assim
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o
disposto na Cláusula Quinta;
Verificar a existência da Anotação de ResponsabilidadeTécnica — ART, Registro de
ResponsabilidadeTécnica - RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;
Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou
empregados responsáveispelo seu acompanhamento;
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XIl.

XHt.

XIV.

Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado,extinção ou rescisão do instrumento;
Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua
competência especifica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente
de autorizaçãojudicial;
Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no SICONV,
quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da
execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão
responsávelpelo instrumento;
Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos
recursos, instaurando,se for 0 caso, a correspondenteTomada de Contas Especial;
Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;
Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do
objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar
sua descontinuidade;
Realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao
acompanhamento da execução do objeto, regisirando aqueles que por sua natureza
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-oatualizado,
Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento,
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60
(sessenta)dias.

2.2 - DO CONTRATADO

Consignar no Orçamento do exercicio corrente ou, em lei que autorize sua inclusão,
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu
Orçamento;
Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em
restos a pagar estabelecidaspela Lei Complementarnº 101, de 04 de maio de 2000;

nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em
montante superior à contrapartida aportada ao Contratode Repasse;
Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto;
Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda
documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebraçãodo Contrato de
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionáriasde serviços
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;
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VI. Executare fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designandoprofissional habilitado
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de
fiscalizaçãoa serem realizados,

Vil. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o
servidor ou servidores que acompanharãoa obra ou serviço de engenharia;

VIH. Apresentar declaração expressa atestando que possui setor específico com
atribuições definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos
instrumentos celebrados com a União, com lotação de, no mínimo, um servidor ou
empregado público efetivo e quando não possuir setor específico para essa função, PE
poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura administrativa,
desde que tal setor conte com a lotação de, no minimo, um servidor ou empregado
público efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIALNº 114, DE 7 DE MAIO DE 2018).

IX. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos& produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios
que possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, quando
detectados pela CONTRATANTEou pelos órgãos de controle;

X. Selecionaras áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à
CONTRATANTEsempre que houver alterações;

XL Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a
correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico ou do termo de
referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais
Bonificação e Despesas Indiretas (BD!) utilizados, cada qual com o respectivo
detalhamentode sua composição, por item de orçamento ou conjunto detes, além da
disponibilizaçãoda contrapartida,quando for o caso;

XIl. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o
atendimentodas disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório;

Xilt. Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF — Contrato de
Execuçãoe Fornecimentode Obras ou Serviçosou Equipamentos;

XIV. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutençãodo patrimônio gerado por
estes investimentos;

Xv. No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pelao CONTRATANTE, em conformidade com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997,
facultada a notificaçãopor meio eletrônico;

XVI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a

possibilitara sua funcionalidade;

5

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiênciaauditivaou de fala: 0800 726 2492 fr

Ouvidoria: 0800 725 7474 DA,
caixa.gov.br x

27.941 vO1B micro Mr? /

Página 63 de 10 



 PREFEITURA DAESTÂNCIATURISTICA DE SAO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

CAI MM Contrato de Repasse

Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse;
Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamentoe avaliação do processo;
Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das
obras, materiais e serviços executados/fonecidosé da empresa contratada para esta
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedadesque possam comprometer a consecuçãodo objeto contratado;
Realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à
formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e
informaçõesacerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar
no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema,
mantendo-osatualizados;
Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse,
comunicando tal fato à CONTRATANTE;
Registrar no SICONV o extrato do edita! de licitação, o preço estimado pela
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por
cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologaçãoe adjudicação, o
extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicável, TRT
dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletinsde medições;
Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio,
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e
denúncias;
Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento
se referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no “Manual de Uso da Marca
do Governo Federal - Obras” da Secretariade Comunicação Social da Presidênciada
República;
Ao tomar ciência de qualquer irregularidadeou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificar os Ministérios Público Federal e Estaduale a Advocacia Geral da União;
Atender ao disposto nas Leis nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19
de dezembro de 2000, e no Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN
MPDG nº 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade
das pessoas portadorasde deficiência física ou com mobilidade reduzida;
Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de
preservaçãoambiental municipal, estadual ou federal, conformeo caso;
Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamentode
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou
serviço, em cumprimento ao art. 7º, 82º, inciso |I, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 c/c a Súmula nº 258 do Tribunal de Contas da União ou quando aplicável, da Lei
Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, vedada a utilização da modalidade
contratação integrada e de orçamentosigiloso;
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disposto no Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia,
bem como apresentar à CONTRATANTEdeclaração firmada pelo representante legal
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORAacerca do atendimento ao disposto
no referido Decreto;
Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nº
10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a sua forma eletrônica,
devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a
impossibilidadede sua utilização, vedada a utilização de orçamento sigiloso;
Publicar, em conformidade com a legislação vigente, o extrato do primeiro ou único
edital de licitação em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única vez, desde que
motivado pelo CONTRATADOe aceito pela CONTRATANTE,contados:
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula

suspensiva,OU

b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica,
caso o presente instrumento possua cláusula suspensiva.

Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa
vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa
obrigação;
Registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas
propostas das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e

inexigibilidades;
Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos
servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de
controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis;
Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas (CEIS),
a regularidadedas empresas e/ou profissionais participantesdo processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em
atendimentoao disposto na PortariaCGU nº 516, de 15 de março de 2010;
Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como
impedida ou suspensa;
Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidadedas empresas
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de
ato de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho
Nacional de Justiça;
Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo
informações sobre a execução fisico-financeira do Contrato de Repasse, bem como

8
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da utilização da contrapartida, conforme o art. 18 da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGUnº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
Responsabilizar-sepela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade;
Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do
Contrato de Repasse, o nome do Programa,a origem do recurso, o valor do repasse
e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes,
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar
expressamenteà CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional,com
antecedênciamínima de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997,
Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da
marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse,
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de
1997;
Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto
contratual por consórcios públicos;
Aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de
Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual
ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de
Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na
Cláusula Sétima deste Instrumento;
Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos
recursos financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem
como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam
utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 dias;
Estar ciente de que a CONTRATANTEestá autorizada a efetuar o resgate dos saldos
remanescentesda conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a

devolução dos recursos no prazo previsto;
Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos
órgãos de controle, por se tratar de recurso público;
Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a

transferência,quando houver;
Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado,extinção ou rescisão do instrumento;
Disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em locat de
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado,
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela
inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
que possibiliteacesso direto ao Portal de Convênios;
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L. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de
programagovernamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização;

Li. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e
atribuições o CONTRATADO e sotidariamente, quando for o caso, a UNIDADE
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na
execuçãodo contrato ou gestão financeirado instrumento;

LH. Apresentar, via SICONV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou
equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo O

compromisso assumido;
LI. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Interministerial

MPDG/MF/CGU424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG nº
02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações;O LIV. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de
Repasse;

LV, Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo
condicionante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja 0
item de investimentode regularizaçãofundiária;

LVI, Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente,
sendo condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a
operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos
urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programashabitacionais;

LV. Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à
metodologia implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos
contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso
de operações de Plano Diretor, Risco e RegularizaçãoFundiária;

LVIl. Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da
regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o
município é o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços
Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e
concessão for apresentada por termo de compromisso;

LIX. Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes oc fornecimento, a
manutenção e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e
tratamentode esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta
de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia
elétrica e iluminaçãopública, no que couber;

LX. Apresentar ticitação(ões) abrangendo no mínimo, todas as metas previstas na
primeira etapa do cronograma de desembolso, cujo o valor deverá corresponder pelo

QU menos 20% do valor de repasse.

CLÁUSULATERCEIRA — DO VALOR

3- A CONTRATANTE transtferirá, ao CONTRATADOe/ou UNIDADE EXECUTORA,até o
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e
de acordo com o cronograma de desembolsoconstante do Plano de Trabalho.

to
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3.1 - O CONTRATADOaportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item
V das CONDIÇÕES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e
previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com
os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos
alocados em seu orçamento.

3.2 — Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADOdestinados ao
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo
ao desdobramentopor fontes de recursos e elementosde despesa.

3.3 - Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de
Repasse terão o seu aporie sob responsabilidadeexclusiva do CONTRATADO.

3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de
tarifas bancárias.

CLÁUSULAQUARTA — DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

4 —- O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento,
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da
CONTRATANTEpara oinício da execuçãodo objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 -A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual e,
para Contrato de Repasseenquadrado no Nívei t ou I-A, o crédito de recursos de repasse
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

4,2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização
acima disposta.

4.3 — Caso a contratação seja efetuada no periodo pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORAdeclara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea “a” da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de
1997.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
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CLÁUSULAQUINTA — DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE
RECURSOS

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a
regularidadedos atos praticados e a sua plena execução, respondendoo CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORApelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilizaçãoda CONTRATANTE
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de

responsabilidadeatribuída à CONTRATANTE. (=T
5.1 No acompanhamentoda execução da objeto serão verificados:

| - A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação
aplicável;

QU 1 — A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de
trabalho, os desembolsose pagamentos,conforme os cronogramasapresentados;
It — A regularidadedas informações registradas pelo CONTRATADOno SICONV;
IV — O cumprimentodas metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas;
V— A conformidadefinanceira.

5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento,suspendendo o desbloqueio
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual
período.

5.3 A CONTRATANTE reporiará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário,
ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata instauração de Tomada de
Contas Especial.

5.4 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso
previsto no Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a
disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais
vigentes.

5.4.1 - A liberaçãode recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

Q | — Para instrumentosenquadrados nos:
a) Níveis le I-A, preferencialmenteem parcela única, e
b) Níveis Il e Ill, em no minimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá
exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento.

It - A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à:

12
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a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pela CONTRATANTE;
b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que
estava inadimplente no momento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a
operação seja vinculada ao exercíciofinanceiro de 2018 ou 2019.

Hi — Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação
regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no minimo 70% das
parcelas liberadas anteriormente.

5.4.2 — Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratadoque possua
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira há
mais de 180 dias.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento.

5.6 - Após a comprovaçãoda homologaçãodo processo licitatório pelo CONTRATADO,o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução
estabelecido no referido processo licitatório.

5.7 — A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá
condicionada a:

| - Emissão da autorizaçãopara início do objeto;
il - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA;
!l! — Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGUnº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
IV - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA;
V — Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art.
nº 73, inciso |, alínea "a" da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o desbloqueio da
última parcelade recursos;
5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no SICONV o
relatório de fiscalização referente a cada medição.

5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos.

5.7.3 - A execução fisica será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e

suas alterações.
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5.7.4 — À aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado
no Plano de Trabalho.

5.8 — O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira
após 180 dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução
financeira por mais de 360 dias contados a partir do último desbloqueiode recursos.

5.9 — Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente
Contratode Repasse:

| - deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso
de liberação de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE,ou nos casos em que
a paralisação da execução se der por determinação judicial ou por recomendação ou

OQ determinaçãode órgãos de controle; e pe
Il - poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não fique
caracterizadaculpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso fil do $
3º do art. 27 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de
2016 e suas alterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTE.

5.10 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos
Contratosde Repasse firmados pelos seus antecessores.

5.11 - A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei nº 13.303, de 2016), é permitido
somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF,
aceita na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Licitatório, correspondam aos
limites máximos, incluindo a remuneraçãovariável.

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DOS RECURSOS

6 — As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à
conta de recursos alocados nos respectivosorçamentos dos contratantes.

6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporaçãoao presente ContratoO de Repassemediante Apostilamento.

6.2 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é

determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o
presenteContrato de Repasse fica automaticamenteextinto.
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6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de
Restos a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto
contratadoque apresente funcionalidade.

CLÁUSULASÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas
em lei ou na Portaria InterministerialMPDG/ME/CGUnº 424, de 30 de dezembro de 2016
e suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste
Instrumento.

714 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for 0 caso.

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORAincluirá no SICONV, no minimo, as seguintes informações:

|- A destinaçãodo recurso;
| - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor,quando for o caso;
WI - O contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V- Informaçõesdas notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO efou UNIDADE EXECUTORA,
devendo ser registrado no SICONVo beneficiário final da despesa:

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa;
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor
do Programae em valores além da contrapartida pactuada.

7.3.1 — Excepcionalmente,poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta
bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e
observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador
de serviços.

7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que
comprovadamenterealizadas na vigência descrita no item Vidas CONDIÇÕESGERAIS.
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7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em cademeta de
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em
tundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo
menor que 1 mês.

7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse,
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de
regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o
prazo previsto para utilizaçãodos recursos transferidos for igual ou superior a 1 mês.

7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execuçãodo objeto
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de
contas, vedada a sua utilização.

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADOobrigado ao aporte
adicional de contrapartida,

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na
época da restituição,sob pena da imediata instauraçãode Tomada de Contas Especialdo
responsável.

7.8.1 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos
saldos remanescentesà conta única do Tesouro Nacional.

7.7 — Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros
legais e atualizados monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da
legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste
Instrumentonem utilização de recursos;
b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento;
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar,a respectiva prestação de contas
parcial ou final;
d) Quando os recursos forem utilizados em descontormidade com o pactuado neste
Instrumento;
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e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em
desacordo com o estabelecido no item 7.5.2;
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as
disposições do contrato celebrado.

7.74 — Na hipótese prevista no item 7.7, alinea “a”, Os recursos que permaneceram na
conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação
financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do
Contrato de Repasse.

7.7.2 — Na hipótese prevista no item 7.7, alinea "b”, em que a parte executada apresente
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no
objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos
do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual.

7.7.3 — Na hipótese prevista no item 7.7, alinea “b”, em que a parte executada não
apresente funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional,
com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da
devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da
devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será
verificada pela CONTRATANTE.

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores
devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o
último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de
1% no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesosro.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “c”, os recursos devem ser devolvidos
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa
Referencialdo Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC.

7.7.7 — Na hipótese prevista no item 7,7, alínea “d”, será instaurada Tomada de Contas
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos,
acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursosà Conta
Unica do Tesouro Nacional.
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7.8 — Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL

8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que
vinculados à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9 - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTEo acompanhamentoe avaliação das
ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades
desenvolvidas em razão do Conirato de Repasse, observadas as normas legais e

regulamentarespertinentesao assunto.

92 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da
CONTRATANTE, promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua
paralisaçãoou de fato relevante que venha a ocorrer.

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamentojurídico.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOSE DA CONTABILIZAÇÃO

10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação
da despesa.
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10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios
de despesas serão emitidos em nome da CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devidamente identificados com o nome de Programa e o número do Contrato de Repasse,
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado
no Contrato de Repasse.

10.1.1 - O CONTRATADOe/ou UNIDADE EXECUTORAdeverá disponibilizarcópias dos
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que
solicitado.

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à
CONTRATANTEno prazo descrito no item Vi das CONDIÇÕESGERAIS.

t1.t - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentosda aplicação no mercado financeiro,
atualizados pela taxa SELIC.

11.2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidadeanalítica, para fins
de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras
medidas para reparaçãodo dano ao erário, sob pena de responsabilizaçãosolidária.

11.3 = Cabe ao represertante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos
provenientesdos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à
CONTRATANTE, e inserir no SICONV documento com justificativas que demonstrem o
impedimentoe as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
antecessor,o novo administrador solicitará a instauraçãode Tomada de Contas Especial.

11.3.3 — Os casos foriuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORAde prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão
o envio de documentos ejustificativasà CONTRATANTE,para análise e manifestaçãodo
Gestor do Programa.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS
EXTRAORDINÁRIAS

12 — Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORAnos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa:             
    Descrição Custo Unitário — Nível |

Reanálisedo Plano de Trabalho R$ 1.400,00
Verificação do Resultadodo Processo Licitatório
inapta ou repetida R$:4.000,00
Manutençãode contrato, cobrada mensalmenteapós
180 dias sem execução financeira R$ 1.000,00
Visita ou vistoria in foco em quantidade superior à
prevista no Art. 54 da Portaria Interministerial R$ 4.500,00
MPDG/MF/CGU nº 424/2016 e suas alterações
Reaberturade PCF ou TCE R$ 800,00
Alteração de cronograma R$ 1.700,00
Atualização de orçamento R$ 2.400,00
Exclusãode meta R$ 3.500,00
Ajustes no projeto = Sé

Reprogramaçãode Remanescentede obra R$ 5.000,00
Inclusão de meta ==

Alteração de escopo R$ 9.000,00

12.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível em

http://wwwpianeiamento.aov.br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-

12.2 — O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à
CONTRATANTEpreviamente à realizaçãodo serviço.

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA

13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo
da União, sem etidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capitulo VI do
Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 — É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos

20
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os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem
como aos locais de execuçãodas obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria.

13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada,o CONTRATADOdeverá adotar
as medidas administrativasnecessárias à recomposiçãodo erário no montanteatualizado
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da
comunicaçãodo fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES
PROMOCIONAIS

14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser
afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE
para o início dos trabalhos, sob pena de suspensãoda liberação dos recursos financeiros,
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de
1997.

14.1 — Em qualquer ação promocional relacionadacom o objeto do Contrato de Repasse
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do
Programa,bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no $1º do
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997.

CLÁUSULADÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á
no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibiltada a sua prorrogação
medianteTermo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE,conforme o disposto no Art. 27,
Inciso V e S 3º, da Portaria InterministerialMPDG/MF/CGUnº 424, de 30 de dezembrode
2016 e suas alterações.

CLÁUSULADÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

16 - O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido
a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua
vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período,
aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de
dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria.
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16.1 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de
qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela
CONTRATANTE:

|- A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
It - A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela
ou após 360 dias do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na Cláusula
Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão ou de
prorrogaçãodo prazo, nos termos do item 5.9;
Hi - A falsidade ou incorreçãode informaçãode documento apresentado;
IV - A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial;
V — Não atendimentoao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento.

16.1.1 — A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham
sido os valores restituidos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a
instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULADÉCIMA SÉTIMA — DO PROVIMENTOJUDICIAL LIMINAR

17 — A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a
celebração deste instrumento,condicionada à decisão final.

17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULADÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO

18 - O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta,
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no
mínimo 60 (sessenta)dias antes do término da vigência, vedada a alteraçãodo objeto.

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será
promovida “de ofício” pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado,
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADOe/ou UNIDADE EXECUTORA.

18.2 — A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por
meio de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão
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unilateral exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em
execução.

18.3 — São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites minimos e máximos definidos
na Lei de DiretrizesOrçamentárias.

CLÁUSULADÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES

Ê.

Hi.
Iv.

VI.
VI.

VIE.

XI.

Ao CONTRATADOé vedado:

Reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela
CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei nº.
13.303, de 30 de junho de 2016;
Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de
engenharia ou nos termos de referênciade serviços de engenhariados instrumentos
enquadrados nos Níveis | e I-A, conforme o disposto no 84º e no $8º do Art. 6º da
Portaria InterministerialMPDG/MF/CGUnº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas

alterações,
Realizar despesas a titulo de taxa de administraçãoou similar;
Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de
pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;
Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da
estabelecida no instrumento;
Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato
gerador da despesa tenha ocorridodurante a vigência do instrumento pactuado;
Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que
se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos
pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercado;
Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar,quando
for o caso;
Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;
Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de
economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados;
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XI. Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem que
desobedeçaa Lei nº 6.454, de 1977;

XIHlt. Aproveitar rendimentosdos recursosdo Contrato de Repasse;
XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro

como contrapartida;
XV. Adotar O regime de execução direta;
XV1. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente

Contrato de Repasseou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstanciaa
análise técnica de engenharia e a análise documentalde objeto que envolva obra.

XVII. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de
custeio, que não atenda ao disposto no art. 50-A da Portaria Interministerialnº 424,
de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS
COMUNICAÇÕES

20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de
Repassedeverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

20.1 — As comunicaçõesde fatos ou ocorrências relativasao Contratoserão consideradas
como regutarmentefeitas se inseridas no SICONV ou entregues por carta protocolada,
telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos
endereços descritos no item Vil das CONDIÇÕESGERAIS.
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CLÁUSULAVIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO

21 — Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item Vil das CONDIÇÕES GERAIS,
para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais,
em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do
original.

Sorocaba aa 20| deJuho de 2020
Local/Data

SEM
Assinátura da CONTRATANTE AssinaturadoCONTRATADO.
Nome: ROGÉRIO FERNANDO DO Nome: CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES
AMARAL
CPF: 182.717.878-70 CPF: 055,745,858-71

 
Testemunhas  

25

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiênciaauditivaou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria:0800 725 7474
caixa.gov.br

27.941 v018 micro

 

Página 82 de 10 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicadoem: 28/01/2022 | Edição:20 | Seção: 3 | ragi

Órgão: Prefeituras/Estadiode São Pauto/Prefeitura Municipal da EstânciaTurísticade São Roque  AVISOS DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2021

RESUMO DE EDITAL - Tomada de Preços nº 010/2021 - Objeto: Contratação de empresa para

execução de pavimentação asfáltica em via pública urbana no Bairro Taboão no município de São

Roque/SP.Encerramento às 09:00 horas do dia 22/02/2022. O edital encontra-sea disposição a partir do
dia 31/01/2022 no site oficialdesta Prefeitura de São Roque - www.saoroque.sp.gov.br.

TOMADADE PREÇOS Nº 12/2021

RESUMO DE EDITAL - Tomada de Preços nº 012/2021 - Objeto: Contratação de empresa para

recapeamento asfáltico em vias públicas urbanas no bairro Vila Aguiar-Fase 1-São Roque/SP,
Encerramento às 09:00 horas do dia 23/02/2022. O edital encontra-se a disposição a partir do dia
31/01/2022 no site oficialdesta Prefeitura de São Roque - www.saoroque.sp.gov.br.

TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2021

RESUMO DE EDITAL - Tomada de Preços nº 013/2021-Objeto:Contratação de empresa para

recapeamento asfáltico em vias públicas urbanas no bairro Vila Aguiar-Fase 2-São Roque/ SP

Encerramento às 09:00 horas do dia 24/02/2022. O edital encontra-se a disposição a partir do dia
31/01/2022 no site oficialdesta Prefeitura de São Roque - www.saoroque.sp.gov.br.

PREGÃO ELETRONICONº 180/2021

RESUMO DE EDITAL - Pregão Eletrônico nº 180/2021 - Objeto: Registro de Preços para

aquisição de materiais e insumos diversos (caixa térmica, mesa plástica, tenda e totem) para atender
diversos Departamentos da Prefeitura. Encerramento às 14:00 horas do dia 16/02/2022. O edital
encontra-se a disposição a partir do dia 31/01/2022 no site oficial desta Prefeitura de São Roque -

wwwsaoroque.sp.gov.br,

PREGÃO ELETRONICONº 153/2021

RESUMO DE EDITAL - Pregão Eletrônico nº 153/2021 - Objeto: Registro de preços para

aquisição de materiais de higiene e limpeza para usos dos diversos Departamentos da Prefeitura.
Encerramento às 09:00 horas do dia 15/02/2022. O edital encontra-se a disposição a partir do dia

31/01/2022 no site oficialdesta Prefeitura de São Roque - www.saoroque.sp.gov.br.

PREGÃO PRESENCIALNº 27/2021

RESUMO DE EDITAL - Pregão Presencial nº 027/2021 - Objeto: Contratação de empresa para

fornecimentode Gás Liquefeitode Petróleo P-13 Kg e P-45 kg para utilização de diversos Departamentos
da Prefeitura do municipio de São Roque/SP. Encerramento às 09:00 horas do dia 16/02/2022. O edital
encontra-se a disposição a partir do dia 31/01/2022 no site oficial desta Prefeitura de São Roque -

wwwsaoroque.sp.gov.br. 
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DE SACOLAS PERSONALIZADASEM TECIDO DE ALGODÃO,
CONFORMETERMO DE REFERÊNCIAE DEMAIS ANEXOS DO

EDITAL,Data da realização: 09/02/2022 às 09h00 início do
credenciamento. Local da realização: Sede da Prefeitura, Praça
Dr. Oswaldo Cruz, nº03, Centro, S.L do Paraitinga/SP.Edital na
Integra poderá ser consultado ou baixado gratuitamenteno site:

www.saoluizdoparaitinga.sp.gow.br.
AVISO DE LICHAÇÃO, A PM, DE SL.DO PARAITINGA

TORNAPÚBLICAAABERTURADE LICITAÇÃONA MODALIDADE
PREGÃOELETRÔNICONº04/2022 - EDITAL Nº 08/2022,PROC.

ADM. Nº08/2022.OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO FUTURAE PARCELADADE VENTILADORES,CONFORME
TERMODE REFERÊNCIAE DEMAISANEXOSDO EDITAL.INÍCIO
DA DISPUTA:10/02/2022 AS 09H00. LOCAL DA REALIZAÇÃO
NO SISTEMAELETRÔNICODE CONTRATAÇÕESDENOMINADO
SCPI-PORTAL DE COMPRAS- PREGÃOFLETRÔNICO- FIORILLI,

(http://187.50.92.99:8079/comprasedital).EDITAL NA INTEGRA
PODERASER CONSULTADOOU BAIXADOGRATUITAMENTENO

SITE: www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.or.

SÃO MANUEL  
PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO MANUEL

AVISODE LICITAÇÃODESERTA

O Municipiode São Manuel comunica que a Pregão Ele-
trôniconº 257/2021 — ProcessoAdministrativonº 5321/2021,

cujo objeto é o Registro de preços para possível contratação
de empresa especialzada no fornecimento medicamentos de
ordem judicial, visando atender as da Diretoria
de Saúdedo Municípiode São Manuel, foi declarada DESERTA,

pelo não comparecimento de nenhuma empresa interessada.
São Manuel, 27 de janeirode 2022. Luis Rafael Darros Dalla-
«qua — Pregoeiro,

AVISODE REABERTURADE LICITAÇÃO— Iomadade Preços
- O Município de São Manuel/SP torna público a reabertura do
certame licitatório na modalidade Tomada de Preços sob n.º
015/2021 — ProcessoAdministrativon.º 21/4/1/2021que tem
como objeto a contratação de empresa para construção de
pontesobreo Ribeirão Araquá — São Manuel-SP,a ser realizado
no dia 15 de fevereirode 2022 às 09:00 horas na sede adminis-
trativado município de São Manuel situado a Rua Dr. Julio de

Faria n.º 518 — São Manuel— SP. Oeditalcompletoencontra-se
disponível em

São Moraet 27 de janeirode 2022. Ricardo Salaro Neto-Pre:
feito Munici

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO- Retificação. O Municípiode
São Manuel — CNPJ nº 46.634.523/0001-90,:orma público
à retificação da publicação do dia 26 de janeiro de 2022 do
Diário Oficial do Estado - Seção | — Poder Executivo - pági-
na 94 — EXTRATO DE CONTRATO,onde se lê: *...
73.856.593/0001-66”.Leia-se: *...CNPJMF:73.856.593/0011-
38" São Manuel, 27 de janeirode 2022.

ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO- Pregão Eletrônico nº
02/2022- ProcessoAdministrativonº 5671/2021 — fica homo-
logado de acordo com as condições estabelecidas pelo Edital

o resultado da presente licitação,ar o Pregoeiro adjudicou e
o Senhor Prefeito homologouo objeto da seguinte forma: À
empresa CATADISTRIBUIDORADe GAS EIRELI ME os itens 01,
02, 03 e 04, São Manuel, 27 de janeirode 2022. RicardoSalaro
Neto - Prefeito Municipal.O resultadocompleto encontra-se
disponível em https://mwnw.saomanuel.sp.gov.br/portal/diaro-
-oficial

SÃO PEDRO

 
 

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO PEDRO

EXTRATO DE DISPENSADF LICITAÇÃO
Inteligência do artigo 24, inciso IV, de artigo 26 da Lei

Federaln.º 8.666/93 o suasalterações (conforme parecer jurídico
anexo aos autos) - Dispensanº 01/2022 - Processonº 147/2022 -

Objeto: Contratação de empresa para fornecimentode materiais
e Kits de Teste Rápidodo COVID-19- Empresa: 3F Care Comercio
Atacadista « Varejista de Insumos Hospitalares e Laboratorais
Lida - Valor: R$33.800,00 (trintae treis mil e vitocentosreais), e

ProsalenComercial Ltda —Valor: R$201,500,00 (duzentos e hum
mil e quinhentos reais), Prazo: 30 (trinta)dias, São Pedro,2/ de
janeitode 2022 = Thiago Silvério da Silva — Prefeito Municipal.

AVISODE LICITAÇÃO
Comunicamos que está aberta a Licitação relacionada

abaixo:
Pregão Presencial - Nº 03/2022 - Processo: 191/2022 -

Objeto: Aquisição de CestasBásicas - Início da SessãoPública:
10/02/2022, às 09h00 na SecretariaMunicipal de Turismo,sitoa
Rua General Osório,nº 846, Centro, São Pedro/SP, O editalcom-
pletoencontra-se à disposição no Departamento de Compras e
Licitações,sito a RuaValentim Amaral 748, no horáriodas08h30
às 17h00. Fone:(19) 3481-9223 ou através do site: https://mww.
saopedro.sp.gov.brilicitacoes-publicas.São Pedro, 27 de janeiro
de 2022. Thiago Silvério da Silva - Prefeito Municipal

SÃO ROQUE

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO ROQUE

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO — Chamada
Pública n.º 006/2017 - Ob-jeto: Chamamento Público visando o
credenciamento de instituiçãofinanceirapara prestação de ser-
viços bancários destinados ao recolhimentode tributose demais
receitas da administração municipal,através de Documentos
de Arrecadação Municipal— DAM, não compensável, emitido
com codigo de barras em padrão lebraban, com prestação de
contas por meio magnético dos valores arrecadados.Contrata-
da: Itaú Unibanco SA - Assinatura: 07/01/2022-Vigência: até
10/01/2023.

- RESUMODE EDITAL - PE nº 18 0/2021 — Registro de

preço para aquisição de materiais e insumos diversos para
atender diversos Departamento— Encerramentoàs 14h00 horas.

do dia 16/02/2022. O edital encontra-sea disposição a part do
dia 31/01/2022, no site

- RESUMODE EDITAL— PE nº enozt.Neli de preço
para aquisição de ferramentas para atender diversos Departa-
mentos — Encerramento às 09h00 horas do dia 18/02/2022.O
edital encontra-se a disposição a partir do dia 31/01/2022, no
site wwwsaoroque.sp.gov.!

- RESUMODE EDIIAL — PP nº 036/2021 — Contratação

de Empresa especializada para serviços de adequação do
Poupatempo São Roque — Encerramento às 09h00 horas do dia
17/02/2022. O edital encontra-se a disposiçãoa partir do dia
31/01/2022, no sitewww.saoroque.sp.gov.

- RESUMODE EDITAL— PP nº 027/2021- Contratação de
empresa para fornecimento de gás liquefeitode petróleoP-13Kg
e P-45 Kg para atender diversos Departamentos — Encerramento
às 09h00 horas do dia 16/02/2022. O edital encontra-se a

disposição a partir do dia 31/01/2022, no site wwnwsaoroque,
spgov.

- RESUMO DE EDITAL — TP nº 010/2021 — Contratação

de Empresa para execução de pavimentação asfálticaem via
pública urbana no Bairro Taboão no Município de São Roque
— Encerramento às 09h00 horas do dia 22/02/2022. O edital
encontra-se a disposição a partir do dia 31/01/2022, no site

WWW.Saoroque.sp.gov,
- RESUMODE EDITAL — TP nº 012/2021 — Contratação de

Empresapara recapeamento asfálticoem vias Públicas Urbanas
no Bairro Vila Aguiar - Fase 1 em São —Encerramentoàs

09h00horas do dia 23/02/2022. O editalencontra-se a disposi-

çãoa partirdo dia 31/01/2022, no site wemwsaoroque.sp.goubr    

- RESUMODE DITAL— TP nº 013/2021 — Contratação de

Empresapara recapeamento astálticoem vias Públicas Urbanas
noBairroVilaAguiar — Fase 2 em São Roque — Encerramentoàs

09h00 horas do dia 24/02/2022. Oeditalencontra-se a disposi-

çãoa partirdo dia 31/01/2022, no site wwmwsaoroquespgovbr
- ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO— REF. PE 154/2021-

Registro de Preços pata aquisição de CADERNOSpara atender
aos alunos da Rede Municipalde Ensino do Departamento de
Educaçãoe Cultura. Em 24/01/2022 o sr. Prefeito Adiudicou e

parcialmente o item 009 à empresa OPORTUNE
COMERCIALEIRELI, pelo valor total de R$ 39.375,00.

SÃO sIMÃO

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO SIMÃO

SUSPENSÃODA APRESENTAÇÃODE SOFTWARE
PROCESSO LICITAÇÃO067/2021
PREGÃOPRESENCIAL 001/2021

APrefeituraMunicipalde SãoSimão/SP,por meio do Prefei-
to Municipalde São Simão/SP,vem por meio deste informarque
a suspensãoda apresentaçãodo software, a qualseria realizada
nos dias 25 a 27 de janeirode 2072, Maiores informações pode-
rão ser obtidas na Prefeitura Municipalde São Simão,a Rua Cel,
Rodolfo Miranda, n.º 167 — Centro — SãoSimão — São Pauloou
através do Telefone (0XX16) 3981.9070, ramal 202. São Simão(
SP, 25 de janeirode 2022. Marcos Daniel Bonagamba, Prefeito

Municipal.

SÃO VICENTE

 
PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO VICENTE

AVISOCOMLIC-SUSPENSÃODA CONCORRÊNCIAN.º972º,
A Comissão Municipalde Licitações torna público que está
rocedendo a Suspensãoda Concorrência n.º 9/21-Proc,Adm.

n.º 55.127/21-Objeto:Concessãoonerosa dos serviços públicas
de administraçãocom ferramentas de gestão e tecnologia,
monitoramento,avaliação de qualidade e desempenho para
a logística de armazenamento de autos e objetos abandona-
dos em vias públicas ou infratoresà Legislação de Trânsito,
induindoa gestão por centro de controleoperacional munido

de sistema por softwareseaplicativos, Centralde d

SEBASTIANÓPOLISDO SUL

PREFEITURA MUNICIPALDE SEBASTIANÓPOLIS

DO SUL

AVISODE ABERTURADE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022
PROC, Nº 005/2022
OBJETO: “O Município de Sebastianópolis do Sul toma

pública a abertura da Tomadade Preçosnº 001/2022,destinada
à contratação de empresa para a execução do Projeto “Infraes-
trutura urbana: Recapeamentodas vias públicas do Município
de Sebastianópolis do Sul/SP*,realizada através de Convênio
firmadojuntoa Secretariade Desenvolvimento Regional-Estado
de São Paulo,em conformidade com o plano de :tabalhoapro-
vado, sob o regime de empreitada global”.

DATADE ENTREGAE ABERTURADE ENVELOPES DE HABILI-
TAÇÃO:Os envelopes contendo a documentação de habilitação
de proposta deverão ser protocolados até às 13h00 do dia
16/02/2022 na sede da Prefeitura Municipalde Sebastianópolis
do Sul — SP, localizada à Rua São Sebastião,nº 389, Centro, Cep.
15180-099, A sessãode abertura dos envelopes de habilitação
iniciar-se-á a partirdas 13h30 do mesmo dia 16/02/2022.

O Edital será fomecido em meio digital e sem custas,

devendoo interessado comparecer no Paço Municipalmunido
de mídia removível para retirada dos arquivos por completo, no
período das 08h00 às 16h00. Maiores informações poderão ser
obtidas no site; http:/Amww.sebastianopolisdosul.sp.gov.brou
pelo fone (17) 3837-1210 —Setorde Licitação.

ATENÇÃO
Os interessados que retirarem o editalpela internet, deve-

preenchido com os dados completos da empresa

participanteà CPL, através do fax roua 383/1210 - e/ou
através do e-mail: hcitacaoscbastBYgmai

Sebastianópolisdo Sul-SP, 26 de ompi 2022.
MANOEL ERANILEITE MAGALHÃES— Prefeito Municipal
PREFEITURA MUNICIPALDE SEBASTIANÓPOLISDO SUL

AVISODE ABERTURADE LICITAÇÃO
TOMADADE PREÇOS Nº 002/2022
PROC. Nº 009/2022
OBJEIO: “O Município de Sebastianópolis do Sul toma

na a aberturada Tomadade Preçosnº 002/2022,destinada por câmeras, k de veículos e

preparação, planejamento, avaliação técnica, organização e
apoioao poder público para realização de alienação de veiculos,
no Município de SãoVicente/SP.Motivo: Representaçãojuntoao
TCE. Maiores informações pelo telefone(13)3579-1397. Just.
Lei Federal n.º 8.666/93. São Vicente, 26 de janeirode 202*
SILVIO DAMACENO SIMORA RIBEIRO-Secretáriode Defesa e

Ordem Social-SEDOS.
AVISORESULTADO CHAMADAPÚBLICA-PROGRAMAAGRI-

CULTURAra PROC.ADM. N,' 51.157/21. Objeto:
Aquisiçãodegêneros alimentícios (suco de uva integrale suco

de lararia 100% naturalintegrale pasteurizado) da Agricultura
Familiar e EmpreendedorFamiliar Rural para atender 205alunos
matriculadosna Rede Pública de Ensino,em conformidade com
o Programa Nacional deAlimentaçãoEscolar 2NAEe Programas
da Diretoria de Alimentação Escolarda Prefe'tura Municipal de
São Vicente. O Departamento de Compras e Licitações torna
públicoo resultado que, aos 17/1/27 em sessãorealizada pela
Comissão designada, que declarou vencedora do Lote I-Suco
de Uva a Cooperativa Vinicola Garibaldi ltda.; Lote 7-Suco de
Laranja restou DESERTO. Maiores informações ou vista ao Pro-
cessopelo telefone; (13)3579-1425 com Luciana Cavalcante ou

pelos e-mails; alimentacaoescolarsv2yahoo.com.brrenatofelix2:
saovicente.sp.gov.br.Just,: Lei Federaln.º 11.947/09. SãoVicente,
28 de janeirode 2022. RENATO LOBOALVES FÉLIX. Presidente
da Comissãode Implantação, Acompanhamento e Execuçãode
Aquisição de Produtos da AgriculturaFamiliar,

EXTRATO DE CONTRATODE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Nº 2/22-PREGÃO PRESENCIALN.º 42/21-PROC. ADM. N.º
13.934/21, Contratante: Prefeitura de São Vicente. Contratada:
FS Logistica e ServiçosPortuários Eireli. Objeto: Contratação de
caminhão baú refrigerado para transporte de leite, pelo período
de 12 meses.Valor total: R$ 296.400,00 (duzentos e noventa e
seismil é quatrocentos reais).Vigência: 12 (doce) meses,Data da
Assinatura: 1/1122,Just.: Lei Federaln.º 10,520/02,SãoVicente,

28 de janeirode 2022, LEANDROVALENÇA DA SILVA-Secretário
de Desenvolvimento Social.

EXTRAIO DO CONTRATODE PRESIAÇÃO DE SERVIÇOS

No 102/21- PREGÃOPRESENCIAL N.º 181/21- PROC. ADM. Nº
45,550/2-Objeto:Locaçãode equipamentos de reprografia (mul-
tifuncionais)e de software de bilhetagem para uso nas unidades
escolares dentro do Município de São Vicente, Contratante:
Prefeitura de São Vicente. Contratada: Gomaq Máquinas para
EscritórioLtda,Valor Total Estimado: R$ 447.364,80(quatrocen-
tos e quarenta e sete mil, trezentos e sessenta e quatro reais
e oitenta centavos). Data da Assinatuta:19/1/22.Vigência: 36
meses.Just.; Lei Federaln.º 10,520/02,SãoVicente, 28 de janeiro
de 2022. NIVEA DE CÁSSIADUTRACOSTA MARSILI-Secretária

de Educação.
EXTRATO DE TERMOADITIVO N.º 3 DO CONTRATODE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 110/20-PROC.ADM. N.º 5.364/20.
Contratante: Prefeitura de São Vicenteifundo Municipal de
Saúde: Vida Lavanderia Especializada S/A. Objeto: Adita o
Contratode Prestaçãode Serviços de lavanderia especializada
em processamento e fornecimento de enxoval hospitalar, para
prorrogação do prazo pelo período de 17 (doze) meses.Vigência:
1412/21a 13/12/22. Valor do total R$ 1.206.321,96. Just.:Art.
57 da Lei Federaln.º 8.666/93. São Vicente, 14/12/21. MICHELLE
LUIS SANTOS-Secretariada Saúdede São Vicente.

AVISODE LICITAÇÃO-PREGÃOFLETRÔNICON.º 274/21-EDI-
TALN. 274/21 (FUMDES-PROC.N.º 55,213/71. Objeto: Registro
de Praços para aquisição de medicamentos manipulados para
atender a Rede de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses,
conforme especificações e quantidades constantes no Anexo |

deste Edital, Fontede RecursoMAC, Recebimentodas Propostas:
até as & horas do dia 11/2/22.Aberturadas Propostas:às 9 horas
do dia 11/2122.Inicio da Sessãode Disputa; às 10 horas do dia
11/2122. Informações: Telefone: (13)3569-5710. E-mail: com-

sp. br,

Site para acessar o Edital e a Disputa: www.bbmnetlicitacoes,
com.br. São Vicente, 27 de janeirode 2022. Kátia Kazue Ueta-

«Pregoeira,MICHELLELUIS SANTOS-SecretáriadaSaúdede São
Vicente. Fundo Municipalde Saúdede SãoVicente/Secretariada
Saúdede SãoVicente,

SARAPUL

PREFEITURA MUNICIPALDE SARAPUÍ

TERMO ADITIVO -Primeiro aditamentode renovação da
Atade registrade preço 04/2021 PregãoPresencialNº 02/2021.
Processo Nº 5410/2020 Empresa:MARILDA BAFONI CNPJ nº
06.960,473/0001-17renovadopor mais 6(seis) meses,a part
de29de janeirode 2022.

DISPENSADE LICITAÇÃO- Contratonº 04/2022, Dispensa
de Licitação nº 03/2022, Processo nº 34/2022.0bjeto:Locação
um imóvel localizado na Rua .eoncio Pinheiro, n 223, Centro,
SarapuilSPpara sediar a Diretoria de Educação.Locador: Sandra

e do CPF n. 124.914,318-74,
Valor mensalde R$ 1.300,00 (um mile trezentos reais) men-

sais,tendo valor globalde R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos
reais).Vigênciade 12 mesesa partirde 21 de janeirode 2022.

Sarapuí 27 de janeirode 2022 - Gustavo de Souza Barros
Vieira «PrefeitoMunicipalde Sarapuí

o,digitalmente 

empresa pata a execução do Projeto “Infraes-
tutira ubana: Recapeamentodas vias públicas do Município
de Sebastianópolis do Sul/SP”,realizada através de Convênio
firmadojunto a Secretanade Desenvolvimento Regional-Estado
de São Paulo,em conformidade com o plano de trabalho apro-
vado, sob o regime de empreitada global”.

DATADE ENTREGAE ABERTURADE ENVELOPES DE HABILI-
TAÇÃO:Os envelopes contendo a documentação de habilitação
de proposta deverão ser protocoladosaté às 14h30 do dia
16/02/2022 na sede da Prefeitura Municipal de Scbastianópolis
do Sul - SP, localizada à Rua São Sebastião,nº 389, Centro, Cep.
15180-000. A sessãode abertura dos envelopes de habilitação
iniciar-se-á a partirdas 15h00 do mesmo dia 16/02/2022.

O Edital será fornecido em meio digital e sem custas,
devendo o interessado comparecer no Paço Municivalmunido
de mídia removível para retirada dos arquivos por completo, no
período das 08h00 às 16h00. Maiores informações poderão ser
obtidas no site: http:/www.sebastianopolisdosul.sp.gov.brou
pelo fone (17) 3837-1210 — Setor de Licitação.

ATENÇÃO:
Us interessados que retirarem o editalpela internet, deve-

rão ENCAMINHAROBRIGATORIAMENTEESTE COMPROVANTE,
devidamente preenchido com os dados completos da empresa
participanteà CPI, através do fax r (17) 38371210 - eiou
através do e-mail:licitacaosebast2: com.

Sebastianópolis do Sul-SP, 26 de janeirode 2022.
MANOELERANILEITE MAGALHÃES — Prefeito Municipal

SERRA NEGRA 
PREFEITURA MUNICIPALDE SERRA NEGRA

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO- TOMADA DE PREÇOS N.

008/2021. OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALIZA-
DA PARA RECAPEAMENTOASFALTICOEM DIVERSAS RUAS DO
MUNICIPIO,Nos termos do Artigo43, Inciso VI da Lei Federal
n.º 8.666/93 e atualizações, HOMOLOGAa Icitaçãoem epigrafe
conforme julgamentoexarado pela Comissão Permanente de
Licitações, bem como demais documentos juntadosaos autos.
Sendoassim,ADJUDICOo objetodo presente certame, a empre-
sa a seguir; CONSTEL CONSTRUTORAE PAVIMENTAÇÃOEIRELI.

VALORGLOBAL:R$ R$ 2.613.120,08, Serra Negra, 27 de Janeiro
de 2022. Dr. ELMIRKALILABI CHEDID.Prefeito Municipal.

SERRA  
PREFEITURA MUNICIPALDE SERRANA

PREGÃOELETRÔNICONº, 111/2021
Processonº. 222/2071
OBJETO: Contratação de empresa especializada para licen-

ciamento temporárioe não exclusivo de uso de sistemas de
informáticaintegrados para a gestão pública, com total aderên-
da às NBCASP(Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas
ao Setor Público) e ao PCASP (Planode Contas Padrão);SICONV
(Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse);
SIOPS (Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em
Saúde);SIOPE (Sistemade Informações sobre Orçamentos Públi-
cos em Educação); exigências da LC-131 (Lei Complementar
131/09 Lei da Transparência);SICONHISN; demais orientações
e determinações da STN-Secretaria do Tesouro Nacional, =

demais legislaçõesvigentes, para serem utilizadospela Prefeitu-
ra Municipalde Serrana, incluindo-se no objetodesta licitação
os serviços de conversão de dados, implantação, migração de
dados pré-existentes,treinamento, manutenção, suporte técnico
eventual e permanente e acompanhamentotécnico no envio das
prestaçõesde contas durante o período contratual,em conformi-
dade com as especificaçõestécnicas e funcionaiscontidas neste
termode referência e seus anexos.

Após o curso legaldo respectivo processo e, finalmente,
após a desistência expressa do exercício do direitode interpo-
sição de recurso, pelos representantes legais dos proponentes
(conforme registroem ata), HOMOLOGOo respectivo Processo
de Licitação, modalidadePregão Eletrônico nº. 111/2021 e o

julgamentoproferidopelo Pregoeiro e equipe de apoio segundo
o qual o OBJETO LICITADOFOI ADJUDICADOAo proponente:
CSM CENTRAL DE SOFTWAREMUNICIPAL LTDA, CNPJ nº
60,245.487/0001-02da seguinte forma: VALOR GLOBAL DO
LOTE — R$ 850.000,00. Assim sendo, RATIFICOo respectivo jul-
gamento proferidopelo Pregoeiro, HOMOLOGANDOopresente
processo de Pregão Eletrônico Desde já, fica o representante
legal da empresa supracitada, INTIMADO a comparecer nesta
Prefeitura Municipal,no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
a contarda data da publicação deste Edital de Homologação na
Imprensa Oficial do Estado— DOE/ SP — Executivo| - Diário dos

Municípios, para a celebração do respectivo Contrato, Publique-
-se na forma da Lei. Serrana/SP,27de janeirode 2022. (a)
Leonardo CaressatoCapiteli- Prefeito Municipal.
cão O DE RATIFICAÇÃODE INEXIGIBILIDADEDE LICI-

TA

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADENº. 005 / 2018
REFERENTE: CHAMAMENTOPÚBLICONº. 002 / 2018 FINS

DE CREDENCIAMENTODE PROFISSIONAISDE SERVIÇOS MÉDI-
COS, PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS,PARA O ATENDIMENTO 

NA FORMA DE CONSULTAS MÉDICASDE MANEIRA COMPLE-
MENTAR / SUPLEMENTAR,NA ESPECIALIDADEMÉDICA DE

CLÍNICOGERAL,EM UNIDADEDE ATENDIMENTODE URGÊNCIA
E EMERGÊNCIA- UPA,

RATIFICAÇÃO.
Tendo-se em vista o julgamentoproferidopela Comissão

Permanentede Licitaçõesdeclarando os habilitadospara os cre-
denciamentos, e o parecerexaradodaAssessoria Jurídica,o qual
reconhecea Inexigibilidadede Licitaçãopara as referidas contra-
tações, bem como, tados os documentos contidos no respectivo
processo administrativo, RATIFICOas presentes contratações
por INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO,registrada sob o nº. 005 /
2013, com fundamentono artigo25 c/c artigo26 da Lei Federal
nº. 8666/93e suas alterações, HOMOLOGANDOeste processo,
para a contratação de profissionais de serviços médicos sendo:
VANESSAMOREIRA DE MORAIS — CPF nº. 021.878.651-42,
médica CRMISPnº 204.610/SP,especialidade CLÍNICOGERAL,

estando a mesma convocada para assinatura do “Termo de
Credenciamento”no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a

contar desta publicação. VALORPOR HORA = R$ 100,00 (cem
reais). Serrana / SP. 27 de Janeiro de 2072, (a) Leonardo Cares-
sato Capiteli — Prefeito Municipal.

ÁOZINHOSER

PREFEITURA MUNICIPALDE SERTÃOZINHO

TERMO HOMOLOGAÇÃODO PREGÃO ELETRÔNICONº
141/2021

Objeto: O presente pregão eletrônico tem por objeto
AQUISIÇÃODE EQUIPAMENTOSDE USO MÉDICOE DA ENFER-

MAGEM,
Wilson Fernandes Pires filho, Prefeito Municipalde Ser-

tãozinho, no uso das atribuições que lhe são confendas por lei,
HOMOLOGAtodos os atos praticados pelo St, Pregoeiroe Equipe
de Apoio no processo licitatório referenciado, do tipo menor
preço, à empresa abaixo,conforme especificado:

eve como vencedorasas empresas: FATO IMPORTADORAE

EXPORTADORADE INSTRUMENTOSCIRURGICOSLIDA, em rela-
ção aos itens 01, 03, 07 e 08, MEDICINALLIPRODUTOSMÉDI-
COS HOSPITALARESLIDA— ME, em relação aos itens02, 10, 14,
15, 16, 21 e 23, SUVIOVIGIDO — ME, em relação aos itens 04,
06 e 19, TK PRODUTOSE EQUIPAMENTOSMÉDICOSLIDA — ME,
em relação ao item 11, MKR COMÉRCIODE EQUIPAMENTOS
EIRELI — EPP. em relação ao item 12, MORIMED COMERCIAL
EIRELI — EPP, em relação ao item 13, CIRURGICASÃO FELIPE

PRODUTOSPARA SAUDE EIRELI, em relação aos itens 17, 20 e

22, DIMEBRASCOMERCIALHOSPITALARLTDA, em relação ao
item 18. O item 05 sie fracassadoe o item09 ficoudeserto.

Providênciasde praxe.

INFORMAÇÕES:TEL (016) 2105-3044/2105-3052.
Secretaria de Administração; Departamento de Políticasde

Suprimentos,27 de janeiro de 2022.
WilsonFernandesPiresFilho
Prefeito Munic
TERMOHOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃODA TOMADADE

PREÇOS Nº 031/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARA OBRAS DE

CONSTRUÇÃODE UM PRÉDIOPARA INSTALAÇÃODA CASADA
JUVENTUDE- COWORKING,NESTE MUNICIPIO E COMARCADE

SERTÃOZINHO,ESTADO DE SÃO PAULO.
Paraos fins e efeitos lagais HOMOIOGOtodos os atos prati-

cados no processo licitatórioreferenciado,e como consequência
ADJUDICO o objeto licitado para a empresa CONSTRUTORA
MACROSITDA - FPP.

Providênciasde praxe,
INFORMAÇÕES:TEL. (016) 2105-3044 / 2105-3052.
Secretaria de Administração; Departamento de Políticasde

Suprimentos,27 de janeirode 2022.
Wilson FernandesPires filho
Prefeito Munic pal
TERMOHOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃODA TOMADADE

PREÇOS Nº 035/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARAEXECUÇÃODE

REFORMAEM CANALETASDE ÁGUAS PLUVIAISEM ESCOLAS

MUNICIPAIS,NESTE MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO,ESTADO DE

SÃOPAULO.
Para os fins e efeitos legais HOMOLOGOtodos os atos prati-

cados no processo licitatórioreferenciado,e como consequência
ADJUDICOo objetolicitadopara a empresa LAMG SERVIÇOS E

CONSTRUÇÕESLIDA EPP.

Providênciasde praxe,
INFORMAÇÕES:IEL. (016) 2105-3044 / 2105-3052.
Secretaria de Administração; Departamento de Políticas de

Suprimentos,27 de janeirode 2022.
Wilson FernandesPires Filho
Prefeito Munic pal

SOCORRO

 
PREFEITURA MUNICIPALDE SOCORRO

O Municípiode Socorro comunica a todos os interessados
que se encontra aberto na Supervisãode Licitação o seguinte

rocesso:

(Reabertura, devido a ata deserta)
PROCESSO Nº 082/2021/PMES - PREGÃO PRESENCIAL

Nº 035/2021-Objeto: Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de higienização e desinfeção dos
prédios escolarespara o periodo de 05 (cinco) mesesconforme
especificações contidas no anexo II - Projeto Básico do Edital.

: Menor Preço par lote. Início da sessão às 09h30min do
dia 14/02/2022. Período de Disponibilização do Edital: De
28/01/2022 até 13/07/7072. Socorro,13de janeirode 2071.

O Fdital completo serádisponibilizadono site www.socorro,
sp.gowbr e maiores informações poderão ser obtidas junto à

Supervisãode Licitação do Município de Socorro,pessoalmente,
à Avenida José Maria de Faria,nº 71, centro, Socorro,São Paulo,
ou pelo telefone(19) 3855-9655, no horário comercial, exceto
aos sábados,domingos, feriados e pontos facultativos, no horá-
rio das 8h 30min às 16h,

Paulo Reinaldo de Faria — Chefe de Supervisãode Licitação

SOROCABA 
PREFEITURA MUNICIPALDE SOROCABA

PUBLICAÇÃODE ABERTURA- PREGÃOELETRÔNICONº.
315/2021

Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO
ELETRÔNICONº, 315/2021 - CPL Nº, 603/2021, destinado ao
REGISTRO DE PREÇOS DE INSUMOS ODONTOLÓGICOSPARA

ATENDERAS UNIDADESDA REDE MUNICIPALDE SAUDE PUBLI-
CA,A abertura será dia 10/02/2022 às 09:00horas. Informações
pelos sites https://bit.Iy/3ADMto)e wwnwlicitacoes-e.com.br,nº
da licitaçãono Banco do Brasil: 919765 - fone (15) 3238-2149
ou e-mail duvidaspregaoBsorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 27 de
janeirode 2022. Luanda GomesZara — Pregoeira,

A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Comissão Perma-
nente de Licitações, informa com referência a Concorrência
Pública 007/2021- Processo CPL 215/2021, destinado a CON-
TRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADAPARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE SUPERVISÃO TÉCNICA,AMBIENTALE GESTÃO

SOCIAL DF PROJETOS F OBRASDE INFRAFSTRUTURAURBANA
DO PROGRAMADE OTIMIZAÇÃOVIÁRIA DO MUNICÍPIO DE

SOROCABA, FINANCIADO PELA CORPORAÇÃOANDINA DE

FOMENTO— CAF (FINANCIAMENTOINTERNACIONAL)que o
Sr, Secretário de Adminisiraçãoconhece o recurso das licitantes

 
 



 
 

FOLHADE S.PAULO + + * SEXTA-FEIRA, 28 DE JANEIRODE 2022 B7 
PREFEITURAMUNICIPAL,DE MONTEAPRAZÍVEL

CITAÇÃOTcO TOMADADEPREÇOS:91PROCES TRATIVI
ORIETO; Covisgláçãode empresa aopscintenda Dare relerdos estacionamentos
da Praça “ConegoLaurentino Alvares” no largo da Matriz. Daiada realização
Sessão Pública. 16622922,Horário: )

eAprazível- Setor Municipal de Licitação. localizado ra &ENAGonro,O eUkalna sogradoveráSer 3c0s8ado atravésdo sitari.
monieaprazwel so gor. Fundamentação lagar Los Federais 8.95690Monte.
Aprazível 27 da janeiroda"PratoMinipalagSantosRossini
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  ro zazt FUNDAÇÃOMUNICIPAL DE AÇÃOSOCIAL-
SEMA SE PREGAS ELETRÔNICO Eai

Objeto:Fornecimentoparceladode caixtes=umasmonuariasparao SFM,cor reserva
Se Colas para mcroamoresas, empresas de pequeno Porto 8 imecamormendedor
individual Sob o Sistema de Registro de Preços” ENCAMINHAMENTO DA|

PROPOSTA COMERCIAL:pelo site www.dindiaLangovielux “Compra Aberta—
ComprasProgãoEletrênico-- ConsultarPragãoaletrônico ate às 09430 do cia 14 de]
fevereiro de 2022.

MarcosVakentimReynaldo
Pregociro     

PREFEITURAMUNICIPALDE AGUAÍ
ESTADODE SÃO PAULO

     NA NPEICAÇÃODE CURSO DE
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à PROCESSONº 226:2 EGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022
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OBJETO: redoe ÃO DE qésie Afeno anapude aa»LEGISLA: DecretoMun: “2M
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elefone (871 3779-1464 ou   SSIS do FREE EINS

'OMunicipiodeJoãoMonievadetoma. O01doPregão
Eletrônico Nº. 04/2022.Objeto: Conimtaçãode empresapara Prestaçãoce]
Serviçosde Locaçãode 03 (três) veicuiosMinvan, incluindomão de obra é
manutenção,em atendimentoa SecretariaMunicipalde Saude e Frestação
ae Serviçosde Locaçãode 01 (um) veiculo de passeio, Incluindomão de!
obra e manutenção. em atendimento a SecretariaMunicipal de Fazenda
NOVA Datade abertura: 14/02/2022as 08:30h. Edital e anexos disponivel
no site do municipio www prnjm.mg.gov.dr: Mais informações:(31)3859-
2528.João Monlevade. 27 de janeiro de 2022.Gilberto Vicente
BarcelosSecretário Municipai de Administração
O Municioio de João Monlevadetoma publico, resiizaçãoe citação, na

modaidade oNº. 07/2022.Objeto REGISTRODE PREÇOS
VISANDO AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROSALIMENTÍCIOS (PÃES,
BISCOITO POLVILHO E MORTADELA) em atendimento ao Programa
Nacionalde olar - PNAEÉ,ao Serviçode Saúde Mentai da
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PREFEITURA MUNICIPALDE TIETÊ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSOPUBLICO Nº 02/2919
TURA DO MUNICIPIO DE TIETÊ. com a comparecimento no se

Oenariamanto da Gestão de Pasada, à Fa Endck Eireirado Maes1968 + Gerir
Sta ANDRESSA SILVABEZERRA, otyrivandoassurmO cargoem provimentoElovoda
EDUCADOR;CUIDADOR SOCIAL Dc4 tor uido aprovada no Concurso Publica Edita: n

Deizota, ciacs-ficação "3º vga
O nau nãocomparecimentoaté as 16 00 horas do dia07/52/2022darádireitoa chamar
o próximocandidato
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Secretaria Municipal de Saude e 3 Secretaria Municipal de Assistência
Social,AlbergueMunicipa' Data de abertura. 15/02/2022às 08:30h. Edital

anexos disponível no site do município www. pmjm.mg.gov br. Mais
informações(31)3859-2525.João Monlevade, 27 de janeirode 2022.Gilberto|
Vicente GarceiosSecretárioMunicipal de
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EDITALDE CONVOCAÇÃO Sooimeilb sovita
ITURA DO MUNICÍPIO DE TIETÊ. a comparecimento o setor Se
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  oricias                  
PREFEITURADA ESTANCIATURÍSTICA

DE SÃO ROQUE 
= RESUMODE EDITAL— PE nº 180/2021— Registrode preçopara aquisiçãode
matorais o insumos diversos para atender diversos Departamento —

Encerramento às 14100 notas do da 1502/2022. O edital encontra-se a

disposiçãoa partidodia 31032022 no sitaweresngroquessp.gosbr
- RESUMODE EDITAL— PE nº 169/2021-Registro04 preço para aquesnçãode
ferramentas para atender diversos Departamentos— Enceramento às 09h00
horas do dia 18/02/2022.O exital encontra-se a disposição a parir do cia
31/01/2022,no sita
- RESUMO DE EDITAL - PP nº 036/2021 - Contratação de Empresa
especializada para serviços de adequação do Poupatempo São Roquo —

erramento as OGh00 horas do dia 17/02/2022.O edital enc:

disposiçãoa partirdo dia 31/01/2022.no siteyniysoraquesrgombr
- RESUMO DE EDITAL — PP nº 027/2024 — Contratação do simprosa para
tomecimento de gás linueletode petróleo P-13X9 & PAS Kg para atender
tiversosDepartamentos— Encs

odtal encontrasa a disposição a parti
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somanoroque.ap.govbr
« RESUMO DE EDITAL — TP nº 010/2021 — Contratação da Emprosa para
oxacuçãode pavimontaçãoasfalicaom via cública urbara ro Bavrra Taboãono

Municípioda São Roque— Encerramentoàs 09h00 horas docia 22/02/2022.O
edtal encontra-se à disposição a parir do da 91082022. no ste

SmRADTOQUISTO
- RESUMO DE EDITAL — TP nº 012/2021 — Contratação de Empresa para
recapesmentoastálticoem vias PúblicasUbanas no BarroVitaAguiar— Fase 1

em São Roque - Encerramento às 99h00 horas do dia 23/02/2022. O edital
encontrase a disposição a partk co dia 31/01/2022 sto

 

www.saoraque.sp.govbr
RESUMO DE EDITAL — TP nº 013/2021 — Contratação de Emorasa para

recapeamentoastalucoem vias PúblicasUrbanasnoBarroViaAguiar- Fase 2
am São Roque — Encerramento 4s 09h00 horas do dia 24/02/2022. O exital
enconraso a dismosção a parir do cla 31012022. do sho
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FUNDAÇÃO DE APOIOAO ENSINO, PESQUISA
E ASSISTÊNCIADO HCFMRPUSP - FAEPA 

MÉDICOS
Jutnada de trabalho: 24hise navais

Salário: R$ 8.099,13 (oitomil noventae nove reaise trezecentavos).

ÁREAS DEATUAÇÃO:

 

* CARDIOLOGIA
COM,SWy2022 --* VAGA
* RADIOTERAPIA
COM, 512022—< VAGA.

+ MEDICINANUCLEAR PET-CT
COM. 53/2022 —1 VAG 
* UNIDADECORONARIANACAMPUS E UNIDADEDE EMERGÊNCIA
COM, 54/2022— + VAGA, 

MÉDICO
Jornada de trabalho 20h ssmanais.

Salário:R$ 6.749.29
(seismil setecentose quarentae novereais» vintee nove centavos).

|* RADIOLOGIATORÁCICA
COM,5272022 1 VAGA

Data: Oh do dia 31/01/2022às 14hdodia02/02/2022
As mscriçõesserão efetuadasatravósda intemotno ste wywtrepadr

Taxa: AS 85,00(Sessenta e cinco reais)
Os comunicadosna integra encontram-  no sitowyw.taspa,br

(somentepara 05 candidatosinscritos)

PERIODO 0hdo dia 07/02/2022até as 17hdo dia 04/02/2022no site www.faspa.br

Or candidatosinscrhospoderão anexar o seu cumisuoa a cópinadoa seopecivos
sao de

nadoA unção, digitalizadosemformatoPOF,no períodoà datasacima
o queconstado esquemado AvakaçãoCurroular desta Comunicado

Os atosdecorrentesdo procedimentodesta Seleção
serão disponibilizadosna integrano siteda FAEPA:wwwlnepabr
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DIÁRIO OFICIAL

   
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

Pelo presente Edital, tornando pública
que, em 25(vinte e cinco) de janeiro
de 2022, foi lavrado AUTO DE
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
039/2022 contra a empresa KI
DELICIA REFEIÇÕES
INDUSTRIAISLTDA.(CNPJ:
13.194.207/0001-96),instalado na

Rua José Tibaia, 301, de acordo com
o artigo 122 inciso II da lei estadual

10.083/98, e da lei municipal nº
3.245/08, da lei federal nº 599/73 e o

regulamento decreto nº12.342/78 que
dispõe sobre o código sanitário
adotado pelo município de são roque
pela lei municipal 2.751 de

03/01/2003 e em conformidade com o

disposto nos artigos 122, inciso II do

referido código sanitário (lei estadual
nº 10.083/98)por construir ou fazer
funcionarestabelecimentos

comerciais, de produção, embalagem
e manipulação de produtos de

interesse à saúde, sem a presença de

responsável técnico legalmente
habilitado, impondo-lhe à penalidade
de ADVERTÊNCIAde acordo com

os dispostos nos artigos 112 incisos
IV e VI do referido código sanitário
(lei estadual nº 10.083/98). Fica
concedido o prazo de 10 (dez) dias

para defesa ou impugnação,de

acordo com o disposto no artigo 132

da Lei 10083/98.

EDITAL DE AUTO DE
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

Pelo presente Edital, tornando pública
que, em 26(vinte e seis) de janeiro de

2022, foi lavrado AUTO DE
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
026/2022 contra a empresa FAMILIA
CASTRO DE LUCCA COMERCIO
DE COMBUSTÍVEIS LTDA(CNP!):
49.558.778/0001-00), instalado na
AVENIDA JOÃO PESSOA, 424 —

CENTRO- SÃO ROQUE, de acordo

com o artigo 122 inciso XIII da lei
estadual 10.083/98,e da lei municipal
nº 3.245/08, da lei federal nº 599/73 e

o regulamento decreto nº12.342/78
que dispõe sobre o código sanitário
adotado pelo município de são roque
pela lei municipal 2.751 de
03/01/2003 e em conformidade com o

disposto nos artigos 122, inciso XHI
do referido código sanitário (lei
estadual nº 10.083/98) por expor à

venda ou entregarao consumo e uso

produtos de interesse à saúde que não
contenhamprazo de validade, data de

fabricação ou prazo de validade
expirado, impondo-lhe a penalidade
de INUTILIZAÇÃO DOS
PRODUTOS APREENDIDOSde

acordo com os dispostosnos artigos
112 inciso VI do referido código
sanitário (lei estadual nº 10.083/98).
Fica concedido o prazo de 10 (dez)
dias para defesa ou impugnação,de

acordo com o disposto no artigo 132

da Lei 10083/98. 
- RESUMO DE EDITAL — PE nº 18

0/2021 — Registro de preço para
aquisição de materiais e insumos
diversos para atender diversos
Departamento— Encerramentoàs

  14h00 horas do dia 16/02/2022.
edital encontra-se a disposição a

partir do dia 31/01/2022, no site

www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL — PE nº

169/2021-Registro de preço para
aquisição de ferramentas para atender
diversos Departamentos—

Encerramentoàs 09h00 horas do dia

18/02/2022.O edital encontra-se a

disposição a partir do dia 3 opa
no site www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL — PP nº

036/2021 — Contrataçãode Empresa

especializadapara serviços de

adequação do PoupatempoSão
Roque — Encerramentoàs 09h00
horas do dia 17/02/2022.O edital

encontra-se a disposição a partir do
dia 31/01/2022, no site

www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL — PP nº

027/2021 — Contrataçãode empresa

para fornecimento de gás liquefeito
de petróleo P-13Kg e P-45 Kg para
atender diversos Departamentos—

Encerramentoàs 09h00 horas do dia
16/02/2022. O edital encontra-se a

disposição a partir do dia 31/01/2022,
no site www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL — TP nº

010/2021 — Contrataçãode Empresa

para execução de pavimentação
asfáltica em via pública urbana no
Bairro Taboão no Município de São

Roque — Encerramentoàs 09h00
horas do dia 22/02/2022. O edital
encontra-se a disposição a partir do
dia 31/01/2022, no site

www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL — TP nº

012/2021 — Contrataçãode Empresa
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para recapeamento asfáltico em vias
PúblicasUrbanasno Bairro Vila
Aguiar— Fase | em São Roque —

Encerramentoàs 09h00 horas do dia
23/02/2022. O edital encontra-se a

disposição a partir do dia 31/01/2022,
no site www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL — TP nº

013/2021 — Contrataçãode Empresa

para recapeamento asfáltico em vias
PúblicasUrbanasno Bairro Vila
Aguiar — Fase 2 em São Roque —

Encerramentoàs 09h00 horas do dia
24/02/2022. O edital encontra-se a

disposição a partir do dia 31/01/2022,
no site www.saoroque.sp.gov.br 
De 26 de janeiro de 2022
Torna Pública a Justificativade

Conveniência de Outorga de

Concessão dos Serviços de

EstacionamentoRotativo em Vias e

Logradouros Públicos do Município
de São Roque.
MARCOS AUGUSTO ISSA
HENRIQUES DE ARAÚJO, Prefeito
da Estância Turística de São Roque,

no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a necessidade de

assegurar aos usuários de veículos no

município de São Roque condições
de estacionarna via pública e, ao

mesmo tempo, garantir a livre
circulação de pessoas e mercadorias;
CONSIDERANDO que a

implantação de estacionamento
rotativo pago vem sendo uma solução
para ampliar a oferta de vagas na via
pública e tem servido de modelo para

as cidades em crescimento, uma vez

que concilia a utilização mais
democrática do espaço escasso dos

centros urbanos;
CONSIDERANDO que o

estacionamentoregulamentado
rotativo pago é um adequado
instrumento de gestão de trânsito,
enquanto ordenadordo uso do solo

viário urbano;
CONSIDERANDO que atualmentea

outorga da concessão de serviços
públicos é um dos instrumentos a

serem utilizados pela Administração
Pública;
CONSIDERANDO que o art. 175 da

CRFB/88 determina que compete ao

Poder Público, na forma da Lei, a

prestação de serviços públicos,
diretamente ou sob regime de

concessão ou permissão;
CONSIDERANDO que a Lei nº

8.987/95, ao dispor sobre o regime de

concessão e permissão da prestação
de serviços públicos, em seu art. 5º,

prevê a necessidade da publicação de

ato justificando a conveniência da

outorga de concessão ou permissão,
caracterizandoseu objeto, área e

prazo;
CONSIDERANDO que a Lei
Municipal nº 5.290/2021, ao dispor
sobre o sistema de estacionamento
rotativo nas vias e logradouros
públicos do Município e outorga da
concessão do sistema de

estacionamentorotativo zona azul, no

$ 2º do art. 6º, prevê, previamente ao

edital de licitação, ato justificando a

conveniência e oportunidade da

outorga de concessão, caracterizando
seu objeto, prazo e área abrangida

  pelo sistema “Zona Azul”;
DECRETA:
Art. 1º Tornam-se públicas, por este

ato, nos termos do Anexo Único deste
Decreto, as razões de conveniência de

outorga de concessão dos serviços de

estacionamentorotativo em

logradourospúblicos do Município de
São Roque, inclusive com a

caracterizaçãodo objeto, área e prazo
da concessão.

Art. 2º As despesas necessáriaspara o

cumprimento deste Decreto serão

aquelas que lhe são destinadas na (OA
orçamentáriaem vigor.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICADE SÃO ROQUE,
26/01/2022
MARCOS AUGUSTO ISSA
HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO
PUBLICADOAOS 26 DE JANEIRO
DE 2022, NO ÁTRIO DO PAÇO
MUNICIPAL
Anexo Único

(Decreto 9.783/2022)
ATO DE JUSTIFICAÇÃO DA
OUTORGA DE CONCESSÃODOS

SERVIÇOSDE
ESTACIONAMENTOROTATIVO
EM LOGRADOUROS PÚBLICOS
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA
TURÍSTICADE SÃO ROQUE/SP
O PREFEITODO MUNICÍPIODA
ESTÂNCIATURÍSTICADE SÃO

ROQUE, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
a fim de cumprir a determinação
contida no artigo 5º da Lei Federal nº
8.987, de 13 de fevereiro de 1995,
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